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Exmo. Sr. Presidente do Conselho acional do Trabalho. 

'' -Com o presente tenho a honra de pass r as maoa 

de V.Excia., em origin 1, os autos do inquerito dministr tivo 

processado para purar faltas graves praticad s pelo empregado 

desta Companhia, Eulogio Benigno Areas, e, tendo em vista as oon

clu Ões a que chegou a respectiva Comiss · o Apurador , submeto o 

caso a apreciação e julgament o desse egreg i o Con elho , nos ter mos 

do rtigo 11 das instruçÕes baixad a em 5 de Junho de 1933· 

Outrossim protesto perante V.Excia . por vista 

deste mesmo processo , caso seja pelo acusado juntado qu lquer 

documento alem dos já constantes dos autos. 

Prevaleço-me da opo r tunidade par renov r a 

V.Excia. os protestos de minha subida estima e especial conside-

-rraç o. 

Sao Paulo, 3 de Junho d 939· 

up rint ndente . 
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Tendo os empregados desta Comp nhi , Eul6gio Benigno Areas, 

bilheteiro na Estação de São Paulo, e João Carvalho, portador substi

tuto de conferente de bilhetes na me ma Est ção, praticado faltas gra

ves que os fazem incursos na sanção da alínea ~ ~ do art~ 54 do decre

to n~ 20.465, d 1~ de outubro de 1931, resolvo submetê-los a inqueri-

to dministrativo tendente apura ~o dessas f ltas grav como justa 

causa para a despedida dos mesmos dos serviços desta Companhia, e no-

meio, nos termos do t! 1~ das instruções ba1x das p lo egregio Con-

selho Nacional do Trabalho, para constituirem respectiva Comissão 

Apuradora, os rs. Candido Gal ão Buéno, como president , Orlando L 

bert, como vice-president , e gostinho 

tario. 

nti go Junior, como s ore-

Argúem-se contra o acusados os seguintes fatos: tem esta 

Companhi recebido ultimamente dos inspetores de bilhetes d nuncias 

de que estava o acusado Eulogio pro adendo com deshonestidade ha bi

lheteri a seu cargo, dado o elevado numero de queix s recebidas pe-

los referidos inspetores, nos trens, dos passag iros em vi gem, qu 

reclamavam ter-lhes sido cobrados, pel s pas agens vendidas, pre os 

superiores aos das ta~elas, verificando-se po t r1ormente que tais 

p ssagens haviam sido vendidas, todas, por Eulogio, e ainda mais, de 

que o mesmo acusado recebia diariamente do conferente de bilhetes 

João Carvalho, bilhetes de ingresso usados, que revendia m seu gui

chet. Em virtude dessas denuncias mandou est Companhi que Manoel 

Petrans n, bendicto de Campos, lberto Cavallini e outros observassem, 

do alto do balcão que circunda o "hall" Cl3ntral da estação, e que pas-

a por sobre as bilheteria , o que se passav na b1 heteria de Eulo-

gio. Poude-se assim c~statar, de visu, sem sombras de 

te duas semanas em que ambos os acusado trabalhavam no mesmo horario, 
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qu todos o dias entregava Carvalho a Eulogio um pacote de ingr 

sos, que e te recebia e colocava o seu 1 do e come ava logo emi-

tir, re endendo-os o publico. D pois de sobejamente constatados, 

durante duas semanas inteiras, est s urtos continuados, mandou esta 

dm1n1stração que se procedesse em momento oportuno a uma busca na 

bilheteria de Eulogio, apanhando-o em flagrante, preendendo-se en

tao os ingres os clandestinos que lá tossem encontrados. Assim, no 

dia 10 de arço ultimo, após ter João Carvalho entregue, como de cos

tume, os bilhetes de ingres o a Eulogio, entrou Cav llini no recin

to daquela bilheteria, e viu obre o balcão da mesma, ao lado do gui-

chet, os ingres os ha pouco recebidos, que lh pareceram ser cerca 

de cinqu nt , e que Eulogio co ha ilidade procurou ocultar. Nes e 

interim foi João Carvalho chamado pre ença do chefe d est -ao, 

sem qu Eulogio o p rcebesse, e ai, na presença tambem de Bendicto 

de Campo , Vicent Gom s e Cavallini, ao int irar-s de quanto j 

era do conhecimento desta dminist ação, conf ssou sem 

com toda franquez que se tratava de raqueza humana e que for ado 

por necessidades particula es, em conversa com Eulo io pro uzera a 

e te entregar-lhe diariamente todos os ingressos que porventura arre-

cadasse na cancela a seu cargo, e que seriam r v ndido ao publico 

or Eulogio, e cujo produto seria repartido ntre ambos, o que for 

lo o ac ito pelo bilheteiro; qu este entendi ento datava a en s de 

duas semnn s e qu os ingres os por e t processo r vendidos 

m media cinquanta por dia. Deante desta declar ção, o in petor Be

nedicto de Campos manda que Cav llini procur adquirir, por int r

posta p ssoa, dois bilhete de ingresso na bilheteria de Eulogio, 

obtendo·se, vendidos por este acu do, o ingressos n~ 4168 e 4169, 

serie ~J . De po se de mais esta prova, Benedicto de Cam o Vicen-

te Gomes da Jilva Junior e Alberto C vallini p netraram abruptamente 
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na bilheteria de Eulogio. Este ao ser convtdad a afastar-se do gui

chet, afim de proceder-se a uma busca, com a mão esquerd apanhou 

disfarçadamente os ingressos qu se encontravam sobre o balcão inter

no da bilheteria, com o visivel proposito de sonegá-los à ref rida 

busca. Esta manobra foi percebida por todos os present s, o insp -

tor Campos apanhou Eulogio em flagrante segurando-lhe a mão esquerda 

e dela retirando, na presença de Cavallini e Vicent Gomes, quarenta 

e dois bilhetes de ingresso constantes da lista anexa, sendo ? emiti-

dos pela C ixa (máquin utomatica) n~ 2, 5 emitidos pela Caix n~ 3, 

12 emit1dos pela C ixa n~ 4, emitidos p lo guichet de 2a.class e su-

burbio, 5 emitidos pelo guichet de la. cLasse P ulista, 11 emiti-

dos anteriormente pelo proprio Eulogio. Verificou-a nessa oca ião 

que a numera ão dos ingres os serie "'J" que est v m na bilheteria de 

Eulogio p r serem emitidos "'normal e licitamente" era de muito su-

perior dos bilhetes da mesma se ie apreendidos naquele momento, a -

sim como confirmou-se identica const tação feita anteriormente com 

relação aos dois bilhetes que haviam sido comnrados de Eulogio mom n

tos ant es, a pedido de Cavallini. Confundido por tantas prov s es

magador s, confessou Eulo io a sua inequívoca responsauilidade em 

todas quelas fr udes, pedindo misericordia ao inspetor ~nedicto de 

Campos. omentos depois, no escritor1o, em presença da testemunha 

abaixo. arroladas, renovou Eulogio sua plena confissão ao chefe da 

Estaç-o, Manoel Petrans n, quem p dia que tives se dó de sua fami-

lia que muito e~perava dele, ~ulogio, como eu chefe, ajudando-o as

sim salvar-se da penosa situação em que se vi • Eulogio Benigno 

Areas é reincidente n pr'tica de atos de improbidade como bilhete!-

ro, como se vê do anexo inquerito administrativo processado em fins 

de 1935, no qual procurou defender-se com o testemunho falso de seus 

amigos Brasil Tb umaturgo e ugusto da ilva ~razão, perdoado afinal 
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por esta Companhia, em aten ão ao seu longo tempo de serviço e i tua-

ção precária em que so achav sua familia -- esposa e filhos, e que se 

agravaria com sua demissão desta Estrada. 

São· Paulo Railway Comp ny indica como testemunhas dos fa

tos denunciados os rs. lberto Cavallini, ajudante do bilheteiro che-

fe, Henãdicto de C mpos, e Vicente Gomes d ilv ~unior, inspetores 

de bilhetes, noel Petransan, chefe da est ão, e Adolfo Gomes, bilhe-

teiro chefe, todos funoionarios dest mesma. Companhia, com exeroio na 

est ção de são Paulo. 

Proceda-se ao inquerito na form das instruçõe• do egregio 

Conselho acional do Trab lho. 

ão P ulo, 20 de Mar o de 1939. 

Superintendente. 



R lação dos bilhetes d ingres o encontrados olandestinament 

em poder do bilheteiro Eulogio Benigno reas, apre ndido em 

busca realizada nesta d ta na bilheteria respectiva, pelos abai-

xo assinado : 

Bilhetes emitido pela Caixa n~ 2: nos. 9343, 9344, 9358, 9377, 

9439, 9450, 9455, todos da eri B, num total de sete bilhetes ; 

Bilhetes emitidos pela Caixa n~ 3: nos. 282, 283, 284, 285, 286 , 

todos da erie T, num total de oinoo bilhetes ; 

Bilhetes emitidos pela Caixa n! 4: nos. 1222, 1223, 1224, 1225, 

1226, 1227, 1228, 1229, 1230 , 1234, 1235, 1236, todos da erie H, 

num total de doze bilhetes; 

Bilh tes emitidos pelo Guiohet de 2a, Class , nuburb os: nos. 

4467, 4468, todo da erie C, num total de dois bilhete 

Bilhet emitidos pelo Guichet de la. Clas , Paulista: nos. 5082, 

5083, 5084, 5085, 5098, t0dos d eri G, num tot 1 de cinco bi-

1hetes; 

ilhetes emitidos pelo Guichet 2a. Class , ~undiaí: nos, 4158, 

4159 , 4160, 4161, 4162, 4163, 4166, 4170, 4177, 4178, 4181, todo 

da werie J, n total de onze bilhet 

Per~az ndo todo o bilhetes preendidos um total d quarent e 

dOi bilh t 

são Paulo, 10 de UarQo de 1939. 
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Tendo o empregado desta Companhia, F.ulogio enigno ri e, 

bilheteiro da rtepartição os Transportes, com exercicio na eet ç- o 

Qe Santos, pr tio do actos de improbi ade, incorrendo assim na anc

çio doe rtigoe 63 e 64 letra "a~ do decreto n~ 2 .465, de 1' d 

Outubro de 1931, resolvo submetei-o a iuquerito adminietr tivo pa

ra apuração daquell s faltas, e nos termos do art~ 1~ d s Instruc

ções expedidas pelo egregio Conselho Nacional do Trabalho, em 5 de 

Junho de 1933, nomeio para conetituirem a Commiesaõ puradora os 

rs. Candido Galv-o Bueno, como presidente, José Carlos de Souz , 

como vice-presidente, e Orlando Lambert, como secretario. Os fa-

ctos alleg do contra o accus do e- o os seguinte : o di 

t bro ultimo, na estação de Piassaguera, desta ~strada, 

4 d Ou-

chegad 

do trem .13, partido és 14 horas de Santo , foi levada á presença 

d chefe d ella est ç-o uma Irmã Religiosa que vi java para São 

Paulo, em primeira cl swe, com as p rtes de volta doe bilhetes de 

excursão de segunda classe nos. 2743 e 2744, datados da 13 do cor

rente, {bilhetes inclusos), tendo então essa lleligiosa, que ecl

rou ser Irmã Irane M. Imilda, em transito p ra o Rio Grande do Su , 

esc~arecido que, em ~antes, puuoo antes da partida do trem .13, áe 

13.50 horas approximadamente, pediu na bilheteria que juleou ser 

de la. classe, mas que depois soube ser de 2a. alasse, duas passa

gens de la. classe para São Pulo, recebendo do bilheteiro aquellee 

bilhetes que apresentava, não tendo percebido que os mesmos ar m 

de 2a. elas , por uanto estava certa de h ver ad uirido b hetee 

de la. classe { ecl ra ão eeoripta annexa). Foi della cobr d 

ifferenç de preço de 2a. para la. cl sse, sobre esses bilhetes, 
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bilhetes, sem multa. Proseguindo-se nas averiguações, no dia se

guinte. ess·a religiosa confirmou suas declarações do dia anterior, 

ac~rescentando que entregara ao bilheteiro uma aedula de 50$000, 

tendo recebido de volta duas de 20~000 cada uma, tendo portanto pa

go 10 000 pelos bilhetes adquiridos, e que s6mente no trem percebeu 

haver lgo de anormal a respeito dos bilhetes de que era portadora. 

O bilheteiro Benigno Arias, negou ter vendido as duas partes de vol-

ta de excursão, ' affirmando que e vendera bilhetes singelos, mas an

te a confirmação da ~elig osa de as haver recebido em seu guichet, 

allegou que devera ter-se verificado tuna troca por parte de algum 

extranho que se tenha apresentado no guichet para recarimbar as 

partes de volta no momento em que vendia as passagens para as Re

ligiosas, accrescentando que tinha uma vaga lembrança de uma pessôa 

que estivera presente na occasião e que desconfiava fosse caus -

dora da confusão. No dia 23 de Outubro o accusado Eulogio enigno 

rias apresentou na administraqão desta Companhia o Sr. Brasil Thau

ma t rgo, proprietario de uma loja de flores naturaes em Santos, que 

prostou esclarecimentos e deixou uma carta assignada sobre a ques

tão (documentos juntos). Tendo o r. ihaumaturgo indicado o Sr. Au

gusto da Silva ..ll'razão como sendo a pessôa que recebera os referidos 

bilhetes, foi o mesmo convidado a prestar esclarecimentos a esta ad-

ministração, o que fez no dia 26, declarando que estivera no dia 14 

em 3antos e que voltara a são Pulo no trem das 14 horas (S.l3) des

se mesmo Qia, e que no seu embarque na estaQão de Santos, junto com 

o Sr. Thaumaturgo e mais outro amigo, foi a'bilheteria e ignorando 

ser desnecessario recarimbar as partes de volta de bilhetes de ex-

cursão, entre~ou-as para serem recarimbadas, recebendo de volta dois 

biD1etes singelos; que notara estar nessa ocoasião comprando bilhe

tes uma Irmã Religiosa; que estranhando a troca, mostrou ao Sr. Thau

maturgo os bilhetes em questão , o qual lhe respondeu que sendo o 
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que sendo os bilhetes idos ra a viagem, e n-o h vendo prejuizo, 

oh v melhor n da e re 1 mar do bilheteiro, e que assim fez embar-

o ndo oom seu companheiro. 6 de Novembro o Sr. Brasil Thaumatur-

go de novo ~ompareoeu nesta dminietração, declarando então que não 

era verdade o que dissera anteriormente, e que e6 o fizera em atten

ção aos rogos do bilheteiro, para salval-o da situação em ue se en

contrava; que não estivera oom o Sr. ugusto da Silva Fraz-o n esta

ção de ~antes no dia 14 de Outubro; que s6 veio a conhecer o Sr. bT -

zão nerca de uma semana depois desse dia; que o mesmo lhe fora apre

sentado pelo proprio aoousado; que nada presenciara na estação de 

Santos, e que desejav nnullar eu oarta e seu poimento, o que lhe 

foi permittido, conforme se verifica pelas observações a tinta ar 

lha lanç d s n uelles documentos. O Sr. ugueto da Silv Fr o, 

oonvida o comparecer novamente neet dmini tr ç-o, não att deu 

o convite. o 8 de Novembro com areceu o acusado nos eeori to-

rios da Rep rtiç-o dos Transportes, e ahi, na es era ça de n-o ser 

p~ do, declarou expontane mente em presença dos Sra. Norman D. T. 

Oliver e Gu tavo G. Breul que as declarações prestadas pelo Sr. u

gusto d Silva Fraz-o, soore o presente caso, tinham sido todas for

j das, e rillBcidas de um conluio entre elle, aoousado, e o referido 

3r. Fraz-o. No dia 11 do mesmo mes, identioa decl r ção fez aind 

o causado ao Sr. Gustavo G. Breul, no escriptorio de te, na pre en

ça do Sr. Annibal Marques. De tudo i ao resalt provada a má fé ~o 

causado bilheteiro Eulogio Bani o rias, ue, na ancia de encobrir 

a f lta pr tio da, vendendo bilhetes que j h viam sido vendidos pe-

1 estação de s-o Pulo, obtido evidentemente por meios escusos e 

fraudulentos, desf lcando em eeu proveito r end. da ompan , pro-

ourou obter, e obteve o falso testemunho d Brasil Thaum turgo e u

gusto d Silva Frazão. O referino mpreg do incorreu, portanto, e 
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e indubitavelmente, na sa.noção dos arts. 63 e 54 letr " "do deore-

to n~ 20.465, de 1~ de Outubro de 1931. São Paulo Rai1way Company 

indica como testemunhas dos factos allegados os Sra. Norman D. T. 01i

ver, judante do Chefe da Rep rtição, Gu tavo G. Breul, Chefe do a

criptorio, Vicente Gomes da Silva Junior, Inspeotor de Bilhetes, ~~

noel Petransan, Chefe da Hetaç-o de s-o Paulo, mlibal M rq e , ee

oripturario, todos f oo ionarios d Repartição aos Tran portes ata 

mas Companhia, residentes nesta Capital, em ia Brasil Thaumaturgo, 

oommeroiante, residente na cidade de S ntos, á rua Frei Gaap r n~ 48, 

e Augusto da Silv Fr zão, funocionario da São Paulo Tr m y Light 

Power Compa.ny Ltd., resident nesta Capital de São Paulo, 

Celso G roi n~ 431, oaaa n~ a. Com 6 (se s) annexoa. 

venid 

Prooed -a o inquerito n form d lei e d s instrucções 

do egre io on alho Nacion 1 do Trab lh . 

"' -

-o Pulo, 27 de lovembro de 936. 

Superintendente 
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Attendendo on pedido do bilhetei :!:•n 
da 2o.. olaaoe da eat ~~o dos. P. R., em Sant~o, de
claro que no dia 14 mate nu menos deate mcz, paoeou-oe 
comigo o acgu1nte facto~ _ 

• Achando-me na ee~a~an com 2 amigos de 
San Paulo na qu a cmbat•cat•om c nan me folha a m mot•itl 
a 1 nu 2 hn • o da tarde , o mcomne me pct•guntcu•am pm•
qu et·i~ que ao picntat•, digo cm•1mbl:lt' no 1lhet a, o 
bilh t il•o deu-lhes outz•o b1lh0te • D1ooe-mc quo na 
dfll o l' m d e cut•so o o que hav1 t•ec b1dn b1 hctee 
oo de 1.d • .Pcdl paz•a vet•1f1cm• e de foeto tinha sueee
didn 1sao me mo. Ent.:' n fn1 Qll pet•eebcmoo h v r na ••
tnq .. o 2 nu ; Ft•cil; 11 que eat v _m t~r.1bem enmp ndo b1-

tee, tnz n o nna, euponic; n d t t• hnvtdn tt•oc 1 
de bilhete• e 1•1mbadno po\' b1lheton e~mpt• doa. 

Pcwem enmo eet tz•oe nan ut l'1nmne luct•n• 
o, aehnmno elnn1• IU\da nbl t·v~r an b1lhe-
pot•qu nnn tinhnmoe 1ntet•cese qu • t•efet•1tl 
toe m cncnmodadae. 

Pm• 1 z• ve1•dade o que xponhn pattan a 
a tgna ·-

Rutl Ft•c1 G o t•, nn 48- Sontoe 



T OCA D& BILHST~S ~ SANTOS /h 
DeclaraçÕes do Sr. BrRsil Thaumaturgo:

Declarou que esteve na estação de.§antos mais ou menos 

2a.feira - depois do seu ''lunol1"; que no trnJecto da sua id para a 

estação encont ou-se com algwns rapazes -da dos quaes tinha conhecido 

ha pouco tempo - tendo esses rapazes ido recarimbar as suas passagens; 

que depois esses rapazes lhe disseram terem sido trocados os seus 

bilhetes; que disseram ser os seus bilhetes de excursão de S ntos a 

são Paulo; não sabe esplicar como os mesmos receberam aquelles bilhetes 
... 

porque nao viu; que como os rapazes podi m vi jar co~ aquel l es bilhe tes 

não trataram de ind g r ou r eclamar a respeito; que sómente acompanhou 
/ 

os rapa s porque ti 
) 

conhecimento com dois delles; que um delles era 

empre o de Bane • tem idéa de que es ávam na estação duas freira • 

(O declarante apresentou o cartão de um dos seus conhecidos:-

t seguinte ó nome e endereço:- Augusto da Silva Frazão - AYenida Celso 

rei 431 - Cua 8). I 

I Declarou mais que o. bilheteiro noutro dia lhe lembrár do caso 

e pedi -lhe qaasi de Joelhos p ra vir depôr na administração. (Apres ntou 

uma carta, annexa, que ta& menção do caso a pedido do bilhet eiro). 

Disse que é viaJante costumeiro e que se Yinha á administração ar 

do proprio bilheteiro; que o proprio passageiro lhe disséra que os 

ilhetes hayiam sido trocados quando sahiu do suichet e atrayessaya parft a 

pl taforma; que os bilhetes eram de 2a. classe;.que pediu para vêr os bilhetes 

notando serem de Santos a s .Paulo; suppÕe qQe os rapazes seguiram pelo mesmo 

trem; não viu como foi feita a troca dos bilhetes e não se lembra se foi quinta 

ou sexta-feira passad ; não sabe se tinha muita gente no guichet, só vendo 81 
freiras alli. 
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T D I1 .. TALLAÇÃ DA CO riS ··o 1 UB.AJ)OR.i - o vinte e oito dias 

do mes de Novembro do anno de mil novecentos e trinta e cinco, nes-

ta cidade de -ão Paulo, no eacriptorio da Sociedade Beneficente dos 

pregados da são aula Railway Company, na plataforma da ~stação 

da Luz, ás qua.torze horas, de accordo com o ue manda o art. lQ das 

InstrucçÕea expedidas pelo eg~egio 'Jonselho Nacional do Trabalho, 

reuniu-se a Commiasão puradora nomeada para proceder ~o inquerito I 

administrativo a que responderá, como accuaado, Eulogio Benigno 

Areas, bilheteiro da Repartição doa Transportes, da 
... 
ao aula Rail~ 

way Company, com exercício na estação de . antas. Presentes os Sra. 

Jandido Galvão Bueno, presidente, .rosé C't rlos de Souza, vice-presi-

dente, commigo, Orlando Lambert, secretario, o r. presidente de

clarou abertos os trabalhos e iniciado o in~uerito pedido pela são 

Paulo Railway Company, por portaria de seu uperintendente, datada 

de vinte e sete do mes findante, e designou o dia 5 (cinco) de De-

zembro proximo, ás quatorze horas, neste mesmo local, para audien~ 

cia do accusado, por si ou assi tido ou representado por s~u advo

gado ou pelo advogedo ou representante do ayndicato da classe; e, 

em seguida, em presença do mesmo aocuaado, das te~temunhas Norman 

D.T.Oliver, judante do Chefe da Repartição, Gustavo G. Breul, he-

fe do Escriptorio, Vicente Gomes da ilva Junior, Inspector de Bi

lhetes, Manoel etransan, hefe da Estação de são aula, nnibal 

Marques, escripturario, todos, funccionarios da Repartição dos Trans

portes, da uella Jompanhia, residentes neata apitai, e mais rasil 

Thaum turgo, commerciante, residente na cidade de antoa, á rua 

1rei Ga.epar no 48, e -a ao uguato da Si~va Frazao, funccionario 

Paulo Tramwa~,Light & ower Co. Ltd., residente nesta Capital, á 

venida elao Garcia nQ 431, casa nQ 8, e como taes arrolados pela 

-referida Sao Paulo Railway Company, no que todos os presentes foram 

concordes. Mandou, então, a mim, secretario, fizesse por car·ta as 

intimaçÕes determinadas pelas referi as instrucçoes, e como ·ell a 

o mandam. Nada maia havendo a tratar, o Sr. presidente deu por fin

da a reunião, da qual eu, Orlando Lambert, secretario, redigi e da

c t ylographei a pre ente acta, que assigno com os aemais membros da 



membros da ommiasão pura ora. -ao aula, 28 de Novembro de 1935· 

• 



Eu , C dido Galvão Bueno , presidente da Ooiil'.ll.issão design d ra .. 
purar actos de improbidade erguidos pel Sao Paulo Railw y Company , 

contra seu anpre~do Eulogl.o Benigno Arias , bilheteiro do. Rep rtiç ""' o 

dos Transportes, da mesma Companhi , com exercicio na estaQão dll sen-
... 

tos , pela presente carta de intimaçao , intimo o referido ocusaêlo Eu-

l ogio Benigno rias, para no dia 5 de dezembro p . futuro , est r pre .... 

sente s CiUatorze horas , no e ooriptorio da Sociedade Beneficente dos 

P.mpre gados d são Paulo Railway , na pl.a taforma da e st Q ão d Luz , de. 

São Paulo R81.lway , nesta cidade de são Paulo , por si ou ssistido , ou 

representado por seu dvo@'J11do ou pelo ai vogs.do ou representante do 

synd1oato da alasse , afim de ser ouvido sobre os f ctos que contra 

si foram allegado s pela ne sma são Paulo Railwo.y Company, e bem assim 

fica desde j 

até final . 

oi ta do para os de i s termos do respectivo pro ee sso , 
.. 

Os !actos allegooos pela Sao Paulo Railw y Company contra 

o acousado sê'o os seguintes: No di 14 àe outubro ultimo , na est aç ão 

de Piassaguer , de sta Estrada, chega do trem S. l3 , p!lrt ido s 14 

horas de Santos , foi levada presença do chefe d ~ella est ção 

Irmã Religios que via jeva p1 · são Paulo, em prime ir cl asse , com 

as partes de volta dos bi l hetes de excursão de segunda classe nrs . 

27 45 e 2.744 , d tado s de 13 do oorren te, (bilha tes inclusos }, tendO 

essa Religiosa , que declarou ser Irmã Irene M. Im.ilda, em transito 

ra o Rio Grande do Sul , esclarecido cpe , Em Santos , pouco antes d 

part-ld do trem S. l3 , s 13 , 50 hor s pproximadam.en t e , _ diu n bi-

lhe te ria ue julgou r de 1 . ol sse , nn s que soube ser de 2 • cl. s-

se , du s passagens de la. classe par são Pulo , recebendo do bilhe

teiro aquelles bilhetes que apresentava , não tendo percebido qw os 

tmsmos ersn de 2 • classe , porquanto estava cert a de ver adquirido 

bilhetes de 1 • classe (declart ção escripta aill'lBxa) . Foid911 cobr ... 

differenQ de preço de 2a. para 1 • classe , sobre esses bilhetes, 

sem mult • Pl'Oseguindo - se nas averiguaç Ões, no dia seguinte , es re-

• 



re1ligio confirmou su s decl.aieQÕes do dia nterior, accrescentan-

do ue Entregara ao bilheteiro uma oedula de 50 ' 000 , tendo recebido 

de vol du s de O 000 cad 'lllm, tendo portanto pago 10 000 pelos 

bilbe tes ad uiridos, e que aomen te no trem percebw haver lgo de 

anormal respeito dos bilhetes de que era por t do r a o O bilheteiro 

Benigno ri , negou ter vendido as duas partes de vo 1 de excurs"" o, 

ff irmmdo que s6 vendera bilhetes singe os, s ante --confirma.Q ao 

Rel1g1o de s haver recebido no seu "guichet•t, allegou que d ve-

ter-se . verificado troca por parte de algum ext ho que se te-

nh pre sen do ,no "guiohet" par re rimbar s p r te de vol no mo-

IOO nt o em que vendi as p ss gen s par a Re igios a, e. core scentend o 

que tinha wm lanbr nQ de uma pesa~ que estiver presente na 

oco si ""o e qU3 desoanfi va fosse a causado de. contusão. No di 

23 de outubro o oc usado Eulogi o Benigno Ari s pre sentou n dminis-

traQ ão des t Companhi o sr. B sil T tur o, proprie rio d um 

loja. de flores natur es, em Santos, que prestou escl.arec1mentos e dei-

:xou uma carta ss ig.ned sobre ue stão (doe umentos juntos). Tendo 

Tbaumat urg o ind.i cado 
... 

o r . o sr . ugusto d Sil Fraz como endo 

a pesa"" ~e re caber a os referi dos bilhetes, foi o me sno convidado 

-prestar e sc~nrecimentos est d'ministrSQ o , o que fez no di 26 J de-

cl rando ue esti vere no di 14 em Santos e ue voltara s·o ulo 

no trem das 14 hor s ( 13) desse ne ano di , e que no seu Emb rque 

estação de S ntos , junto com o ar. Th umaturgo e mais outro igo,foi 

bilheteri e ignor ndo ser desneoessario reo rimbar as rtes de 

volta de bilhetes de excur -o, entregou- J:art. serem rec rimb das, 

receb do de vol do ia bilha tes singelo que notar estar ness oc-

c si ... o comprando bilhetes Ir Religio que ext ranbando a tro-

oe, mostrou o ar. Tbau turgo os bilhetes em uestão, o qual lhe res

pondeu que B:)ndo os bilhetes validos par a viagem, e não h vendo pre

juiz.o, achava melhor nada re reclam r do bilheteiro, e ue ssim fez 

EID.b rcando com seu com nhairoo Em 6 de novembro o sr. B sil Th u-

maturgo de novo comp re c u ne st dministr Qão, declar ndo ento.o qu 

-nao er verdade o Cile dissera nteriormente, e que s o fizera sn 



attan ç"'o sos rogos do bi :}..beteiro , para salval-o da situação em que 

N -se encontrava ; ue na.o estivera com o sr. Augusto da Silv a Frazao na 

estação de Santos no dia 14 de outubro; ~e s6 veio a conhecer o sr . 

Fra zão cerca de l.ltllD. sem n depois desse dia; que o me sno lhe for 
... 

apresenta do pelo pro prio aoo usado; que nada pre senoia ra na est 8Q o 

de Santos , e que desejava annullar sua carta e ~u depoimento, o que 

lhe foi }:Srmittido, conforme se verific pel s observar;Ões a tint 

varll!llha. lançad s nacp.elles doe umentos . O ar. ugusto da Silve. Fra

zão, convidado a comparecer novamente nesta administração , não attEn-

deu ao convi te . No dia 8 de novembro oomp receu o acousado nos es-

cri ptorios da. :Repartição dos Transportes , e ahi , na esperança de não 

ser punido , declarou expontaneamente Em presença dos srs. Norme.n D-.T. 

Ol i ver e Gu a te.vo Breul que as declaraç Ões prestadas pelo sr . ugusto 
... 

da Silva Fre.zao, sobre o presente caa:>, tinham sido todas forjadas 

e nascidas de um conluio entre elle , cause.do, e o referido sr . Frazão . 
~ 

No di 11 do mesmo mes , identioa declart QaO fez ainde. o causado o 

sr. Gustavo G. Breul , no escriptorio de_ste, na presença do sr . Anni b 1 

Marcpes o De tudo isso re ssl provada a m ré do acause.do bilheteiro 

Eulog1 o Benigno .Arias , que, na anoia de encobrir a fe.lt praticada. , 

vendendo bilhetes cp.e já bavi m s.tdo vendidos pela estação d são Pau

lo t obtidos evidentemente por m i o.s e seu sos e fraudulentos, destal ce.n

do em seu pro~ito a :renda da Comp nhia, procurou obter, e obteve o 

falso testemunho de B:ra sil Th&1Jll1l turgo e Augusto d 
.,. 

Silva Fraz o . O 
... 

referido empregado incorreu , portanto , e 1ndubita'Vi li11Etnte , n se:ncçao 

dos arts . 53 e 54: let " " do De ore to n ~ 2 O . 46 5, de 1 ~ de outubro de 

1931 9 

As testemunhas rrol das pe1a s""o laulo Ro.ilway Oompany , 

- N sao as seguintes: Normen D. T.Oliver , ajudante do Chefe d Repartiçao , 

Gustavo G. Breul, Chefe do Esoriptorio • Vicente Gome s d Silve Junior , 
... ... 

Inspector de Bilhetes , Mmloel l?et.ransan , Chefe de. estaç ao de Sao Pau-

lo , Annibal rtpes , escripturario , todos funcaionarios dâ epartição 

dos Tran~ortes desta mesm.a Comp nhie., residentes nest Capital, e 

:rmis Brasil Tl'mtlllll.\tm'go , commerc:ia.nte, residente n cidade de Santos , 
rua Frei Gaspar n~ 48 1 e ugust o Silva Frazão , funcoion ri o d 



o P :ul o T:ram y Light &. Po e r Com n y Li td $, residente ne st C pi-

t d e são l?n:ul o , ven id Cel so G r c 1 a n ~ 431 , c s n ~ 8 • 
... 

O ecr •t ri o desta Conm.i Se> proced presente 1ntime.Qa.O 

rut form das Instr:uc<(Ões do egregio Conselho Nacional do T b lho, 

l n ndo o intimado o "sic te" ne st , que ser , f1n .1 , junta s 

auto , e da q l se lhe dar copi fiel o 

o ulo, 29 de nov bro de 1935. 

. o~ffo--~~~ 

~w(3~ 
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Eu, Candido Galvão Bueno. presidente da Commissão designada 

para proceder a inquerito administrat ivo para pur r aatoe de 

improbidade pratio dos por Eulogio Benigno Arias, bilheteiro 
• 

da Repartição doe Transportes, da ão Pulo Railway Company, 

com exeroioio na st ção de. Santos, pala presente oart e. de in

timaç- o, int~o os Sra. Norm n D. T. Oliver, Ajudante do Chefe 

da Rep rtiçâo, Gustavo G. Breul, Uhefe do Eaoriptorio, Vicen

te Gomes da Silva Junior , Insp e ator de bilhe.tes, Mano el Petr n

san, Ohef da. Estação de -o Paulo, e· Annibal Marquws, escri

pturar i~ , t o os funoaionar ios da Rep r tição do Transportes, 

d re~orida ~ o P ulo Rail ay Comp ny, e p la m&ema rroladoa 

oomo t estemunh da fala imputada ao -oaus do, p ra atarem 

presentes, no di 5 {oinco) de ezembro proximQ, ' s qu tor~e 

hor a, no esoriptorio da Sociedade Beneficente doa preg doa 

d São P ulo Railway Company, na plat afor a :taç .. o da Luz, 

nesta oid de de São Paulo , ftm de dizerem o que souberem acer-

a-a dos :f ctos rguidos contra o caus do, a as suas oirounetan

ai s. O secretario desta Oommiss-o proceda á intimação na for

ma das inetrua:qões do egregio Uonselho aoional do Trabalho, 

l~çan o os intimados o ,. ciente" nesta, que será, :fi 1, jun

ta aos utos; e da qu 1 ee lhes dar copia fiel. 

scnur Es . 
a- o p :ulo' 

"' o Pulo, 29 u.e Novembro de 1935. 

da Dezembro de 1935. 



• 

Eu, C ndido Gulvão Bueno, presidente da Commisaão designada 

par proceder a inqueri to dministr tive par . apurar actros de 

impro id de pr tio dos por ~ulogio Benigno rias, ilhet iro 

da Repartiç -o doa Transportes, da -o P :ulo R ilway Company, 

aom exoroioio na ~stação de S ntos, pela pre~ente o rta de in

timação, intimo o Sr. Augusto da Silva Fraz-o, funcoionario 

da São Paulo ~ramway, Light & Power Company, Limited, residen

te nest cidade de s-o Paulo, á Avenida Celeo Garcia numero 

431, aas e, e pala mesma São Paulo H ilway Comp ny arrolado 

ooma testemunha da falt imputada ao acue do, par estar pre

sente, no dia 5 (cinco) de Dezembro prox mo futuro, ás qu tor

ze hor e. no esoriptorio da Soai dade Beneficente dos Empreg-

dos d S~o P ulo H i y, n pl t a arma d 

nest oi de d o Pa lo, afim de dizer o que souber acerca 

dos factos rguidoe oontr o acous do e sobre s ircunet n

oias que os rodear m. O secretario desta Commissão proced 

intimação n forma das instrucQÕes do egregio Conselho Nacio

n 1 do '11 b lho. lançando o intimado o "eoiente•• nesta, que 

sará~ afin 1, junt aos autos. e da qual se lhe d r aopi 

iel. são Pulo, 29 d Novembro de 1935. · 

SCIENTE. 

São Paulo ,,//da 11 de 1935 

~ 



Eu, Uandido Galv-o Bueno, presidente d Commiee~ o deai~nada para 

proceder a 1nqu rito dminietrativo par purar atos de i mprobi-

d de praticados por logio Beni no ri s, bilheteiro Rapar i-

~- o doe Tr nsportea. d ão P lo R 1 y ompany, com axercioio 

na ataQão de antoe, pela presente carta de intim ção, intimo o 

r. Brasil fhaumaturgo, oommeroiante, residente n cidade de San-

toa, r ~~ei G ep r numero 48, e pela mesma o P ulo Railw y 

Com any arrol do aomo teetemunh da falta imputad ao aocueado, 

para e tar presente, no dia 5 (cinco) de Dezembro proximo futuro, 

a qu torz hor e, no oriptorio a ocied Benefio nte doe 

..&'mpregadoa de. 

nes t a oida e d 

o F ulo Rail ay. na pl t aform d tação da Luz, 

vo Pulo, afim de dizer o qu ouber aceraa dos 

f atos erguidos contra o acusado, e sobre as ciroun t noias qu 

os rede r m. O s cretario eet C~ieeão proceda á int -çao 

na for das In t ruoções baix das pe o egreg o oneelho aaion 1 

do 'l'rab lho, m 5 de Junho de 1933, lançando o intimado o "soiente '" 

nesta, qu ará final junt a aos utos, da ual se lhe dar oo-

pie. fiel. ão Paulo, 29 de ov mbro de 1935. 

CIENT • 

Santos, de d 935 



Eu, Candido G lvão Bueno, presidente da Oomm1aa-o deai · ad para 

proceder a inqucrito administr tivo para apurar. aatoe de i mprobi

dade praticados por ~ulogio enigno Arias. bilheteiro d ~parti

ç·o dos Transportes. d São Paulo Railway Oompany, oom exeroioio 

na ~stação de Santos, pel presente oarta de int &Qio. intimo o 

Sr. Br eil ~haumaturgo, ao erciante, residente na oidade de San

tos, rua hei Gaspar numero 48. e pela mesma São Paulo R ilway 

Uompany rrol do como testemunha da falta 1mput da o ocueado, 

poza estar presente, no di 5 (cinco) de Doze bro proximo futuro. 

áa quatorze horas. no escriptorio da Sociedade Benefinente dos 

l!,)npreg do e da ::5ão .Paulo Ra U way. na pla taform da Ee taQ ão da Luz , 

nata cidade de S"'o Pulo, afim de dizer o que souber aoeroa dos 

f&otoe rguidoa contra o aocueada, sobre e oiraun tano1as que 

os redearam. O aeoret rio eet Commissio proceda á intimaç-o 

na forma das I truoçõ a b ixadas p lo egrogio Conselho Nacional 

o l'rabalho, em 5 de Junho de 1933, lançando o in imado o "ao i nte'' 

nata. que e ró. a in 1 junta os a.utoa, e a qual s:e lhe dará. oo

pi fi 1. São aulo, 29 de 1iov bro de 1935. 

SOL'"' TTE. 

Santoe. 8 d 1936 



- -A.JTA D REUNIAO DA COlf.MISS O URADORA - realizada no dia 5 de De-

zembro de 1935· - os cinco dias do mez de Dezembro do anno de mil 
~ 

novecentos e trinta e cinco, nesta cidade de ao aula, no escripto-

rio da ociedade Beneficente dos Empregados da Sao Paulo Railway,na 

plataforma da Estação da Luz, ás doze horas, presentes os Senhores 

Candido Galvão Bueno, presidente, ~osé arlos de Souza, vice- presi-

dente, commigo, Orlando L~bert, secretario, o sr. presidente, ini- t 
.. 

ciando os trabalhos, trouxe ao conhecimento desta ommis ao a peti-

ção junta, a.ssignada pelo accusado Elogio .Benigno Areas, em ue plei

têa, pelos motivos que allega, o adiamento da audiencia para hoje 

designada, neste local, ás quatorze horas, e declarou que deferia a 

referida petição , attendendo unicamente a que não fora designado pa

ra a realizaçao da audiencia e inquirição de accusado e das testemu-

nhas arroladas, o domi ilio do mesmo accu do, e determinava se rea

lizasse es a audienoia e inquiriçao, na cidade de Santo , domicilio 

do Reu, no escriptorio da dministraçâo, na ~atação da são aula Rail

way Oompany, naquella cidade, aos onze ( ll) dias do cor 1·ente mes de 

Dezembro, devendo o accusado referido comparecer, na forma da intima

çao anterior, ás dez (10) horas da manhã, para prestar seu depoimen-

to pessoal, e as testemunhas .Brasil Thaumaturgo, Augusto da Silva 

Frazão, Norman D.T.Oliver e Gustavo G. Breul, ás quatorze (14) horas 

do mesmo dia, aos doze (12) dias do mesmo mez de Dezembro, ás dez (10) 

horas da manha " omparecerao as testemunhas Manoel etransan e Vicen-

te Gomes da 
, 

ilva J"Unior, e as qua·torze horas desse mesmo dia doze, 

a ~ltima testemunha Annibal arques, todas, na forma das intimaçoes 

já feitas, intimadas, testemunhas e a.ccusado, por cartas, desta no

va designação, no que estiveram concordes todos os. presentes. Nada 

mais havendo a tratar, foi pelo Sr. presidente dada por finda a reu

nião, da qual eu, Orlando Lambert, ecretario, lavrei, digo, redigi 

e dactylographei a presente acta, que asaigno com os demais membr os 

da Co~~saão. são Paulo, 5 de Dezembro de 1935· 



-
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Illmos . Exmos . enh res Presidente e Demais Membros da Commissã 

a. e Inq ueri t : 

-o ab L~o-assignad , tendo sido intima

do para, .. P r si u ao m:panhad de seu Ad.'Tl gad , u d Adv gacl ou 

representante d Syndio t da classe a que pertence" , para ver ins-

taurar- se inquerit admnistrativ a que deve responder , vem, mui-
"' t raspei tosarnente aXJ)or e requerer a Vv. Excias . , seguinte : 

I -O SUp:plicante nã tem a menor capacidade para poder pr mover a pr -

pria. defeza ; 

II- 0 Ad.v gado que o Supplicante pr ·our u , :para ac m:panhar e deren-

der gratuitamente ---p is tambem não tem element s para remunerar um 

derens r --- devid ao an rmal m manto que atravessa t do Paiz,nã 

pÓde deixar a O marca d.e Santos , da qual , alÍas , á Pr motor Publio , 

interin ; 

III- 0 SUpplicante nunca pertenceu, nem pertence a qualquer syndioa

t , nã devend , p r iss , reclamar u acceitar a assistencia do Ad

v gad ~a classe a que pertence . 

-Em taes condiç- es , requer inf'ra- as-

signad a Vv. Excias . se dignem de , attendendo aos motiv s expostos , 

aQiar a instauraçã d inquerit admnistrativ , para quando seja pos

sível a ar . Freitas Guimarães Juni r vir defendel- , campr metten-

d - se Supplicante , desde já, a avisar a DD. O mmissão do moment 

em questã , para n va e opportuna designação . 

D que , :por ser de Jus:biça, P. e E. Deferiment • 

1935 . 



•u, Candido Galvão Bueno, presidente da Commissão designada para 

apurar actos de improbidade arguidos pela Sao Paulo Railway Company 

contra seu empregado Eulogio Benigno Areas, bilheteiro a Reparti

çao doa Transportes, da megma Companhia, com exercício na estação 

de Santos, pela presente carta de intimaçao intimo o referido ao

ousado Eulogio Benigno Areas, para estar presente no escriptmrio 

da Administraçâo, na Estação de Santos, da mesma São Paulo Railway 

Company, no dia onze (11) de Dezembro corrente, ás dez (10) horas 

da. manhã, para ser ouvido por esta Commissâ o sobre os factos contra 

si allegados pela já referida são Paulo Railway Company, e para as

sistir á inquiriÇão das testemunhas arrolada.s, da segu!inte forma: 

no mesmo dia onze (11) de Dezembrat ás quatorze horas, Brasil Thau

maturgo, ugusto da oilva razão, l~orman D. T. Oliver e Gustavo G. 

Breul, no dia doze (12) de Dezembro, ás dez (10) horas da manhã, 

Manoel Petranaan, Vicente Gomes da Silva J"Unior, e nesse mesmo dia 

doze (12}, ás quatorze (14) horas, Annibal Marques, comparecendo o 

' referido accusado, ao, ou assistido ou representada por seu advo-

gado, ou pelo advogado ou representante do syndicato de classe a 

que pertencer, tudo na forma da intimação anterior, pena de reve

lia, nos termos dos arts. 3Q, 4Q e 6Q das InstrucçÕes baixadas pelo 

egregio Conselho Nacional do Trabalho, em 5 de Junho de 1933· O 

secretario desta ommissão proceda á presente intimação na forma das 

Instrucçoes referidas, lançando o aocusad.o intimado, o 11 sciente 11 

nesta, que será, afinal, junta aos autos, e da qual se lhe dará 

copia fiel. 
~ 

Sao aula, 5 de Dezembro de 1935 

SCIENTE. 

s.Paulo, 5 de Dezembro de 1935 



.. 

( 

/--
1 

• 

" I \ .. 



u, Candido Galvão Bueno, pre idente da ommissao puradora de-

signada para proceder a inquerito administrativo para apurar 

actos de improbidade praticados por •ulogio Benigno reaa, bilhe-

teiro d~ Repartiçao dos Transportes, da -ao Paulo Railway Campa-

ny, com exercício na estaçao de antas, pela presente carta de 

intimaçao, intimo os rs. Norman D.T.Oliver, judante do hefe 

da Repartição, Gust vo G. Breul, efe do scriptorio, Vicente 

Gomes da ilva .runior, Inspector de Bilhetes, anoel etransan, 

hefe da stação 
.. 

e ao aula, e nnibal arques, •scripturario, 

todos funccionarios da epartiçao dos Transportes, da referida 

ompanhia, e pela mesma arrolados como testemunhas da falta im-

putada ao accusado, para estarem presentes, no dia 11 (onze) de 

corrente mea de Dezembro, no escriptorio da dministraçao, na 

-estação de antas, da mesma ao Paulo Rail ay I ompany, as ua-

torze horas, os dois pri eiras, rorman D. T. liver e Gustavo G. 

Breul, e no dia 12 (doze ) do mesmo es, ás dez (10) horas a ma

nhã, Vicente Gomes da ilva Junior e Manoel etransan, e no mes-

mo dia 12 (doze), ás quatorze horas, nibal 1farques, afim de 

dizerem o que souberem sobre os factos arguidos contra o accusa

do, e as suas circunstancias , tudo na forma da intimação ante

rior, e nos termos das Instrucçoes baixadas pelo egregio Conse

lho Nacional do Trabalho, em 5 de JUnho de 1933. O secretario 

esta ommissão prece a á presente intimaçao como mandam a refe

ridas InstrucçÕes, lançando os intimados o 'sciente 11 nesta, ue 
I era, afinal, junta aos autos, se lhes dará copia fiel . 

Sao aula , 5 de Dezembro 
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u, andido Galvao ueno, presidente da ommisaao puradora deai-

gnada para proceder a inquerito dminiatrativo para apurar a toa 

e improbidade praticados por Eulogio Benigno reaa, bilheteiro 

da Repartiçao doa Transportes, da são Paulo Railway ompany, com 

exercício na estação de Santos, pela presente carta de intimação, 

intimo o Sr. ugusto da ilva razão, funccionario da são Paulo 

Tramway, Light & Power ompany Limited, residente nesta cid de de 

ão Paulo, á venida elso Garcia nQ 431, casa na 8, e pela mes-

-ma Sao Paulo Railway Company arrolado como testemunha da falta im-

putada ao accusado, para estar presente, no dia 11 (onze ) @ cor

r~nte mes de Dezembro, ás quatorze horas, no escriptorio da dmi-

nistração, na estação de Santo , da referida -ao aula Railway Com-

pany, afim de dizer o que souber acerca dos factos arguidos con-

tra o accusado, e sobre as circunstancias que o rodearam , tudo na 

forma da intimaçáo anterior , e nos termos das ~nstrucçoee baixa

das pelo egregio onselho Nacional do Trabalho, em 5 de Junho de 

1933 · O secretario desta - , -ommissao proceda a presente intimaçao 

como mandam as referidas InstnucçÕes, lançando a intimado o 'Sei

ente" nesta, ~ue será, afinal, junta aos autos, e da qual e lhe 

dará copia fiel . ão Paulo, 5 de Dezembro de 1935. 

CIEliTTE • 

• aula, ~de Dezembro de 1935 

~ 



-Eu. Oandido G lvão Bueno, pre idente d ... orunia ao purauor 

e ignada para proceder a inquerito admini trativo para apu-

rar a toa de improbidade pratic os por Eulogio Benigno rea , 

-bilheteiro Repartição o Transporte , da ao aulo Rail-

ay omp ny, com e~ercicio taçã de nto , pela pre en-

te oart de intimaç-o, intimo o Sr. Brasil Thaumaturgo, cohl

mer iante, rei ente na i ade de Santos, 'rua rei Gç~par 

ela e o Paulo R il ay o p ny arrolado cor o 

te temunha da falta im ut a ao accu a o, para e tar preuen

te, no ia 11 (onze) o corrente mes de Dezembro, áa uator-

ze (14) hora , no eocriptorio à mini tração, e~ taçã.o 

de Santo , da referida co panhia, afim de dizer o que ouber 

sobre o facto arguiãos ontra o accu o, e obre a cir-

cun tancia ue o ro eara , tu o na for -d i ti çao ~nte-

rior, e nos termos da~ I trucçõe baixa a elo egregio ... on-

selho Nacional do rab lho, em 5 e Junho e 1933· O secre-

tario e t Jommissão prooe ú presente intimação omo man-

am a referidas InatrucçÕe , lançando o inti do o " ciente" 

nest , que er', afinal, junta ao autos, e d ual e 1 e 

dará copia fiel. o Paulo, 5 e Dezembro de 1935· 

1'1.4~ ... ~ _, 11 

~"~ 
~·"" 

:Ui:ü,,c .. ~ 
p., ~~~ 

/ta( ,f J.r: G ú~t.~~ 
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Eu, Candido Galvão Bueno, presidente da Comxdssão Apuradora 

d signade. para. proceder a 1nquer1to administrativo para pu

rar aotoa de improbidade p tioados por Eulogio Benigno Areas. 

bilhet iro da Rep rtiç-o do Tr naportea, da são Paulo il• 

way Campa~, oom exeroioio na Ea ção de ntoa, ·pela presen-

te oarta d intimação, intimo o Sr. Brasil T.haumaturgo, oom-

meroiante, residente oida e de Santos, á rua roi Gaap r 

-no 48, e pela mesma Sao Paulo Bailway Comp ny arrolado oomo 

t stemunha da falta putada o aoousado, para estar presen-

te , no di 11 (onze) o corrente me a de Dez mbro, áa. quator

ze (14) horas, no eeoriptorio da Administração, no estação 

de Santos, da referida companhia, afim de dizer o que souber 

sobre os faotoa arguidoa oontra o acousado , e sobre as oir-

ounatanoias que o rodearam, tudo na forma da int1 
.., 

çao ante-

rior, e nos termos das Instruoções baixadas pelo egreg o on

selho aoional do Trabalho, em 'de Junho de 1933· o seore

t a.rio desta aommissão proceda á presente intimação como man

dam as referida InstruoçÕea, lançando o intimado o "aoiente" 

nesta, que será, afinal, junta aos autos, e d qual se lhe 

dará copia fiel. são Paulo, $ de Dezembro de 1935· 
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DEFESA DE EULOGIO BENIGNO AREAS. 

Não é possível jogar-se na rua um homem honrado 
e funcionaria de 19 annos,por uma falta que absoluta
mente não praticou,e que vem negando firme e honesta
mente desde que foi ouvido pela primeira vez. 

Não é possível julgar-se este caso com testemunhas 
cuja dependencia com a São Paulo Railway Company é ma
nifesta,a começar pelo Snr.Norman Demys Trever Oliver, 
que tendo chamado a si a incumbencia de apurar o 
facto attribuido ao accusado,e a respectiva responsa
bilidade,tomando toda a sorte de providencias,e instau
rando por sua conta um inquerito dentro da S.P.R.,vem 
agora ,neste inquerito,depôr como principal testemunha, 
e não contente de depOr illicitamente,ainda se soccorre 
de um maço de documentos para avivar a sua memoria! 
O depoimento do Snr.N.Oliver seria o mesmo que prestas
se sobre um crime, um delegado de policia que apurasse 
esse crime,ou um Promotor Publico que denunciasse o 
criminoso perante a Justiça Criminal. E' o mesmo que 
a parte interessada depondo como testemunha. E o Snr. 
Oliver,de parte que foi e é,se arvorou em testemunha 
de accusação,contra o seu humilde subordinado Eulogio 
Benigna Areas. 

Mesmo assim porem,a falta arguida contra o accu
sado não ficou apurada. As testemunhas da S.P.R. ouvi
das neste inquerito, izem somente isto: que no dia 14 
de Outubro deste anno,duas irmãs de caridade adquirin
do duas partes de volta de um bilhete de excursão de 
2a. classe,viajaram no combmio de la. classe ,concluin
do-se dah~que se ellas pretendiam adquirir bilhetes 
singelos de la. classe,e se allas por engano se enca
minharam ara o guichet de 2a. classe e lhe foram en

tregues partes de volta de excursão, es as partes de 



volta foram vendidas por Eulog o Benigno Areas. A con
clusão assim tirada por coincidencia é perigosa. O di
zer-se que o accusado é reaponsavel pela venda das par
tes de excursão,sumente porque estava exercendo as 
suas attribuições de bilheteiro de 2a. classe,é gravís
simo. Não se pode jogar com a reputação de um homem 
que ha 19 annos vem dando o seu modesto auxilio a uma 
Estrada de Feero, que se tornou poderosi ssima a custa 

tambem dos seus humildes obreiros. 
O accusado sempre protestou pela sua innocencia 

no caso de que foi accusado,e protestou tambem por essa 
innocencia ,até naquelle momento emoci onante de que nos 

fala o Snr. Gustavo George Breul, em que as irmãs de 
caridade, arrependidi.ssimas de estarem servindo de ins
trumento aos poderosos da terra, exhortavam,concitavam 
e supplicavam ao aecusado a confessar a sua falta,por
que errar é dos homens. Pois bem,mesmo diante dessas 
servas de Deus,mesmo diante dessa scena que bem se pode 
classificar de dramatica,o accusado negou. 

E negou porque não podia em absoluto affirmar um 
facto,uma falta que não praticou de forma alguma. 

Exigiu-se porem que elle désse uma demonstração 
de sua innocencia,sob pena de soffrer os castigos le
gaes. Veja-se a situação tremenda em que collocaram 
o accusado: provar por testemunhas que a falta não lhe 
podia ser attribuida! Mas o accusado indicou uma teste
munha ,o Snr.Brasil Thaumaturgo,o qual depondo perante 
a Commissão apuradora,declara textualmente que no dia 
14 de Outubro deste anno,achancto~se no recinto da Esta
ção da S. P.R. em Santos,viu que dois passageiros dis
cutiam no saguão dessa Estação,a respeito[ de uma 
troca de bilhetes de 2a. classe·. Elles haviam entregue 
duas partes de volta de bilhetes de 2a. classe e haviam 
recebido dois bilhetes singelos,e interpellando o Snr. 



Brasil Thaumaturgo,este respondeu que aquelles bilhe
tes eram de 2a. classe e eram validos. E o Snr. Thau
maturgo lembra-se perfeitamente que perto estavam duas 

irmãs de caridade. 
Não ha outra explicação para o caso: emquanto os 

dois passageiros,entregando no guichet para recarimbar 

duas partes de volta de bilhetes de excursão,recebiam 

bilhetes si ngelos , as irmãs de caridade que pediam bi
lhetes singelos recebiam as partes de excursão. E i sso 
facilmente podia ter acontecido,dado o grande movimen
to nos guichets e á natural confusão que se estabelece, 
uma vez que os bilhetes não sã entregues de mão em mão, 
e sim jogados para fora do guichet. 

O accusado na ancia de se defender,uma vez que 

a S.P.R. f~e exigia provas de sua innocencia,indicou 
como testemunha o Snr. Augusto da Silva Frazão. Este , 
como amigo seu,accedeu em vir depôr,dizendo-se uma das 

pessôas que haviam recebido bilhetes singelos em troca 
de partes de bilhetes de excursão. Mas tanto o accusa
do como a testemunha logo fizeram vêr a S.P.R. que 
aquelle depoimento não era a expressão da verdade. 

Mas o Snr. Frazão depondo neste inquerito,faz entre
tanto questão de resaltar que elle depoz anteriormente 
a pedido do accusado ,mas que o accusado não lhe pedio 
o depoimento como quem se quer defender de uma falta 
grave commettida,mas sim para affirmar uma situação 
verdadeira já affirmada pelo Snr.Thaumaturgo. 

Ha um principio de direito que diz que o onus da 
prova compete sempre á accusação,porque a lei preswne 
a innocencia e a bôa fé nas acções humanas. 

A prova da accusação,pois,deve ser corapleta,plena, 
e perfeitamente produzida,para originar convicção no 

animo do julgador; do contrario o acousado deve ser 
absolvido,porque a seu favôr existe a presumpção de 



innocencia. 
Ora, neste inquerito a prova produzida é falha e 

incmpleta,girando toda ella em torno de indicios,todos 

decorrentes da situação especial do accusado,que era 

bilheteiro do guichet de 2a. classe,e de ~ se 5uichet 

terem sahido os bilhetes que deram motivo a este in

querito . Mas esses indícios devem ser afastados,por

que não constituem prova plena de accusação ,e porque 

toda a accusação foi destruída pelo depoimento do Snr. 

Brasil Thaumaturgo,que é pessôa idonea e é uma commer

ciante de larga reputação na praça de Santos. 
O accusado não é um homem que tem contra si a ac

cusação de ser habitual faltoso. Melhor do que nós fala 

a sua folha de serviços pre tados durante 19 annos. E 
elle,alem de ter tido em toda a sua vida,um comporta

mente irreprehensivel,é um moço conceituado e honesto , 

e uma condemnação seria desgraçal-o para toda a sua 

vida,seria a triste e vergonhosa herança que deixaria 
aos seus filhos. 

A improcedencia da accusação será um acto de ele-
v a da 

JUSTIÇA~ 

Santos,l7 de Dezembro de 1935 
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Do exame dos presente autos não r e sul ta "provado '~ qu 

t nha o aocusado Eulogio Benigno reas "vendido " em seu guiohet e 

partes de volta de bilhetes de exours- o, a qu o mesmos se r e-

re . m do estudo ttento a todas as suas peças, o confronto 

del a entr si, e d reconstituiç-o deal do facto, res lta, p-

ra sta ommi SRO "convicçfi o" de que referidas partes de vo -

t for~ emittid s pelo causado, --e p ra justificar eu~ conclu-

o, ue julg , de bôa fé, contar a verdade A os facto~. se ve 

mes na co tingencia ne analysar e discutir o conteúdo de tes au

o . sem co tudo ter o animo de produzir uma peça de accusaçao, 

ori so mesmo não devendo, de maneir nenhum , serem seus conoe.i-

tos assim interpret dos. 

X X X X 

Du e irmãs de oarid de, no dia 14 de Outubro ulti~o, na 

EEtação de Santo , d ri ir m-se bilheteria de 2a. las e e pedi-

ram duas pass gene para São Paulo. D ej vam, segundo declar ções 

rosteriores, passagens de 1 . lasse, m s e gnnar m- e na b'lh te

ria. Esta allegaç-o é oorroborad pelo facto de terem o do as re

feridas religiosas encontradas viuj ndo em 1 .01 s~ , com os bilha-

tas que dquirir m, e não terem op os t o a menor duvida em pagor a 

if era ç de r eço. E e i hete , tod via, nao eram "bilh etes 

singelos " como lhes deveriam te.L· v ud. .1. , ma "partes de vo ta de 

i hete e exctlr ~o ' , qu~e , 6mente em ypothes s, po 

ri m ter o recebidos el s relig os s no ~ ichet da bilheteri 

ou por er ~v ida, no mo 1ento, r nde confu ~o. oriunda de desusa-

do cum lo de pa sageiro no loca , ori~inando-se uma troco. de 

bi hate , o o r rem i o raudulent mente emittidas pelo bilha-



bil eteiro. Conhecedora a dmin'stração da Estroda doe abusos q e 

eo m praticar os ilhe t eiroe, não e d sa Estrada, como de t~d s 

a estradas de f rro domundo, e conhecedora t am em de que muitos 

abusos dessa natureza vinh m sendo praticados nas hi.he erias de 

antos, sem que tives a sido possivel, até antão, apurarem- ares

ponsabilidades positiv e, com razao orientou-se pel ee~da hypo

these. O bilheteiro .&'ulog'o Benigno Areas, em cujo guichet verifi-

c ou-se o facto, nee;ou e neg ... eremptori mente que tenh 'tvendido " 

a partes de vo t • alle a~do um troca de bilhetes, ar conven-

er a dmini tração de sua innocen i • proc1ro produzir teet m -

1h a ' e arranjou o seu migo particular 1gusto da Silva Fraz- o, pa-

r a v r diz r á mesma Administração que estivera em Santos no dia 14 

de Outubro e que fora um dos pa geiros q e ficar m com 9 a "' -
ens singel s, em troca de p rtes de volt de excursão, cone e ndo, 

orem, mais t r qe q1e não sahir de São Paulo naquelle di , e que 

depuzera falsamente para obsequiar o causado; e assim tambem con-

seguit o depoimento de Brasil Thaumaturgo, qu veiu dizer dminis-

tr çao que estivera na Estaçao, naquelle dia, com amigos que eram 

portadores de rtes de ol ta de exaura·· o, e que tiveram troo 

da por bilh tee ngelo , tend.o maia tarde, receioso de complic -

çoe , se retE t do de um mo o geral, e post riormente ainda, depois 

de ter sido descoberto que b~azão, que fora apresentado á Estraêla 

por elle, como seu amigo, n- o estiver em S ntos no di 14 de Outu

bro, voltou af~ir~ando parte o que disse e desdissera, orno cons

ta dest es auto , q arando talvez fa er valer o signifi ado de seu 

nome. O ue o acausado não esolaraae é como ficou sabemdo que Br -

sil Thauma urgo t inha Sido 1nterpella.do por dois passageiros na 

pl taform ~ h umaturgo não oonheoifa Q causado san- o de vista, o 

que e uiva e di ar que o ocus do ao aci me hor o proprio 

Th um turgo, a devido o gra da cournu o de as eiras bi hete-

ri , o e té rigino a troca de bilhetes, nao seria ossivel 

ao accus do, de dentro da seu gui het, afobadiss1mo a daeprev enido 

de perigo que o ameaçava, se apercebess e da presença do Sr. Thauma-

f 



Th umaturgo na plataforma, que não é vista da bilheteria, ou mas

mo que esta estivesse postado á frente do guichat, exhibindo-se ao 

accusa.do. Mas, ainda assevera o ac cusado em sua c rta de fls.lO : 

11 a passados quatro dias encontrai a peseôa 't , pessôa que o ocusalo 

s6manta da vista conheci , se mesmo assim a conhecesse, e nem sup

punha que tinha ella presenciado "certos factos ''" que lha eram de 

interesse. E não houve, na bilheteria, acaumulo de passageiros 

que originasse confusões, pois tanto Thaumaturgo como Frazao não 

tiveram diffivuld de em notar a presença das religios s na bilhe

teria e dellas tinham lembrança rapida e nítida, e nem é de se au

mittir tal affluancia de passageiros, numa segunda-feira, ás qua

torze horas, na ~stação de Santos. Logicamente se conclúe que 

~haumaturgo falseia a verdade, a que não s6 é amigo de Eulogio, 

como ainda accedau em fazer dealaraçoes falsas á Administraçao da 

Estrada, e perante esta Commissão, para auxilial-o a sahir-se da 

uma situação 4ifficil, t al como faz Augusto da Silva Frazão. 

JE X X X 

uanto ao va or dos testemunhos constanteo dos autos, 

o illustra advogado do acousado labora num grande equivoco, oriun

do do proprio exercício dé sua profissão: acostumado a exercal-a 

perante a Justiça Criminal, onde as penas involvem, em regra, a 

privação da liberdade, perspectiva, cuja gravidade exige o maximo 

esorupulo e a maxima cautela, por~uanto a vingança e o despeito 

dos homens lava-os não poucas veses a quebrar os mais comesinhoe 

preceitos da moral humana, esquece-se de que o presente processo 

é simplesmente um inquerito " dministrativo " . organizado portas a 

dentro de uma empreza, para se apurarem tão s6mente rasponsabi i

dades ne caracter funccional de seus empregados, em actos prati

cados em serviço, e que, porisso mesmo, em regra, s6 podam ser tes

tem1tnhados por outros empregados da mesma empreza, e nos quase, 

a6mante am casos axcepcionaes intervêm peeaôas extranhas, capazes 

concorrer para o seu asolareciment o. Aliás a objeoção levantada 

alcançaria as Instrucções do egregio Uonselho Nacional do Traba.-



-\ -

Trabalho, que regulamentou os "lnqueritos Administrativos n, e o pro

pL·io u~spositivo legal que os instituiu, negando a quasi unica pos

sibilidade de sua realização. Que pensar então dos depoimentos des

encontrados de ugusto da Silva bTazão e Bragil Thaumaturgo, nos ul-

times dos quaes sente-se claramente uma influencia extranha avivan

do em suas memoriaa certas minudencias subtis, que de tão delicadas 

parecem adrede preparadas? O primeiro declarou e depois reaffirmou, 

quando reperguntado pelo advogado do accusado -- que fora procurado 

pelo accusado que lhe pedira fi essa as declarações que fez á Admi

nistração da Estrada, não para tirar a sua reaponsabilidada,delle, 

-accusado. da falta que na o comettera, mas sim d.e fal t que lha era 

imputada pela Estrada, e o segundo, a fls. 40, para remendar suare

tratação anterior -- que no dia seis de novembro esteve na adminis

tração da Estrada, e a hi declarou então q e ~uas anteriores decla

rações escriptas e verbaes não eram verdadeiras senão em parte ; que 

não O'Onihacia os passageiros pelos quaes fora interpell do á.cerca dos 

bilhetes, mas que tendo sido procurado pelo Sr. Frazão, por lha fa

zer este o pedido de ir á administração da Companhia dizer o que sa

bia a respeito do caso julgou (mas não reconheceu)que o Sr. Frazão 

fosse um dos Rassageiros com os quaes fallara na plataforma. E' mui

to intarevsante verem-se pessôas como o Sr. ]Tazão e o Sr. Thauma-

turgo, sem conhecimentos juridicos ou pratica forense, fazerem em 

depoimentos, de modo frisante, oomo o fizeram, distincções tão deli

cadas e subtis como estas • 

.. . X X X X 

Com relação á confusão de bilhetes allagada pelo accusa

do, na occasião em que as referidas relieiosas adquiriam suas passa-

-gene, nao parece ella facil a quem conhece os guichets da Companhia, 

que são formados por uma janella quadrada com cerca de 50 centimetros 

• de largura, fechada por uma fina tela de arame, na base · da qual ha 

uma abertura de 20 centimatros de lareura por outros tantos de altu

ra, que é o guich t propriamente dito. Ora, nun guichet tão estrei-

to n"'o é possival a confusão allegada, porquanto s6mente um passa-



p ssageiro pode er attendido e o da vês, visto que são estes 

obrizados desfilar pel fr nte ·do guichet, em virt de de um 

dia itivo existente na partA externa, e s emoa que nenh 

p. sa eiro, por mais biso , o.bandon eu d e ro, ou seu bi-

lhete, enqu t o guiohat se ha occup do por o tro paes g o. 

cresce q e h. três annos sao e a tes e volt rec rimbadas, 

não na bi heterias, mas n s oancellas, á entrada das platafor-

mas, com grande facilidade p ra os passageiros, sendo, ainda 

mai , as voltas de excursão, isant de qualquer recarimbamonto. 

São Paulo, 28 de Dezembro de 1935. 
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Illmo. snr. .M. ell1ngton, 
.n. uperintendente, 

São Paulo 

... 2 .. de Novembro de. 1'9 36. 

Em attenção aos dizeres da carta de v.s., datada de 28 

do corrente, cumpre-me informar que este empregado const dos 
N nossos registros com o nome de Eloy Arias e que, a nao ser as 

informações constantes da !1cha annexa, n d mais podemos 

adeant r sobre o mesmo. 

Com estima. 
ou de v.s. tto. Vor. 

cc: DÂ 
jJ/ f / 

Engenheiro ecbanico Chefe. 
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"FOLHA CORRIDA" DO REGADO - EULOGIO BENIGNO !RIAS - IJX.BILHET.i - SANTOS EST. 

DA'J' O C C O R R E N C I A 

18/.9/924 - Reaponaavel falta 2 estrados de p. 17839 S.Paalo 
28/l0/24 - Averlgu.ado não ser ou.lpado falta acima 
5{ll{9U - Redigiu palavras inconvenientes no relatorio de serviço 
13/l/926 - Culpado enganos de controle 
30/l/926 - Culpado enganoa no oontnle 
/~0/927 - Por prolongar o expediente só recebeu até 2 horas 

15/5/929 - ão menoion~ na forma 445 tempo trabalhado em 
thegoriae ~periores por varios empregados ••••• 

3/.2/1932 - Irregularidad serviço de bilhetes 
5112/932 - Emitiu bilhete com data posterior 
lO 1 933 - - - - - -"- anterior 

• 

11 11 " 

21(3/933 - mittiu passes o/ a procedenoia, destino e import.,alteradaa 
2014/933 - lrre~laridade emissão talão exceeao 
i 5/933 - rro data emissão bilhetes dia 29/5 
,3/9/933 - Irre~latldade excesso talão 33 - tolha 40 . 940 
25/4/934 - or ~imbar diversos bilhetes sem fita 
17/9/934 - Por irregu.laridade praticada em bilhetes 11/9 
18/10/34 - Uu1pado erro data pa se bilhete 7757 dia 17/10 
14/11/34 - Heaponaavel erro emi aão bilhetes dia 29/10 
28/12/34 - Por irre~laridade na rc,ção do ponto di ll/12 
10/8/935 - Por cebrar l/2 passagem de uma paasoa adulta 

·o Faulo , 7 de OYembro de 1935. 

IDA DISCIPLINAR 
!PPLICADA:• 

p gou. 9 600 
geati~ido o importe 
Su.apenso 2 dias 

lta 400 
-"- 300 
-"- o 
Oenaurado 
~lta 000 
Oenaurado 

l ta 3l 000 
-".. 00 
Censurado 

Chamado a attenção 
lta 5$000 
dvertido 
lta 00 

Seylll!~te chamado a ordem 
Censurado 

- -lta 500 

CREPE DOS TRANSPORTES. 
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tendendo a que não ficou ú'posi ti vad a pratica 

das faltas graves por parte do acusado Eulogio Benigno reas, 

embora estes autos levem a todos que o manuseiem a convicção 

da culpabilidade do acusado, e atendendo tambem à situação 

precaria em que se encontra o mesmo acusado e sua fam111a, 

resolvo se arquive o presente processo. 

o Paulo, 31 de Dezembro de 1935. 

Superintendente. 



ATA DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO APURADORA - Aos v1nte e uatro dias 

do mês de Março do ano de mil novecmt os e tr1n1;a e nove, nesta ci

dade de são Paulo, no escritorio da Sociedade Beneficente dos Em

pr~ados da são Paulo Railway, na plataforma da Estação da Luz, às 

dez horas da manhã, de acordo com o que manda o art~ 2~ das instru

ções do egregio Conselho Nacional do Trabalho, reuniu-se a Comissão 

designMa para proceder ao 1nquerito administrativo a que respoodem 

Eulogio Benigno Areas e João carvalho, empregados da São Pru lo Rail

way company; com a presença dos Srs. Candido Galvão B..lm o, presiden

te, Orlando Lanbert, vice-presidente, comigo, Agostinho Santiago 

Junior, secretario, o Sr. presidente declarou instalada esta Comis

são Apuradora, iniciados os seus trabalhos e aberto o 1n uerito ad

mtn1strat1vo solicitado pela referida São Pculo Ra1lway Canpany, por 

portaria de seu Superintendente datada de 20 do corrente mês de Mar

ço, e designou , com o consenso de todos os presentes, o dia lO do 

prox1mo mês de Abril, às 9 horas da manhã, neste mesmo local, para 

audiencia dcs acusad~ nos termos do referido art~ 2~ das instruções; 

e em s~ida, em presença dcsmesmcs acusados, ou de uem os represen

te, ou à revelia, proceder-se à 1n u1r1ção das testemunhas arrola

das na portaria inicial. Deteminou , após, fossem feitas as 1nt !ma

ções necessarlas, como mandam as citadas instruções. E nada ma.is 

hav.endo de in teres se a tratar, o Sr. presiâen te deu por f mda a reu

nião, da ual eu, secretario, redigi e dactilogratei a presente ata, 

que lida e achada con rorme, assino can os demais membros da Comissão. 

São Paulo, 24 de Março de 1939. 



. . .. 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Eu, Cand1do Galvão Bueno, presidente da Comis

são Apuradora nomeada para proceder a um inquerito administrativo a 

ue responderão como acusados os empregados da são Paulo Ra1lway com

pany, Eulogio Ben1gno Areas e João carvalho, pela presente carta de 

intimação, nos termos do art! 3~ das instruções baiXadas pelo egre

gio Conselho Nacional do Trabalho, intimo os referidos acusados Eu

logio Benigno Areas e João ~arvalho para, no dia lO do prox1mo mês 

de Abril, às 9 horas da manhã, estarem presentes no escritorio da 

Sociedade Beneficente dos Empregados da são Paulo Railway, na plata

forma da Estação da lllz, nesta cidade de são Pwlo, só ou acompanha

dos de seus advogados, ou do advogado ou represEiltente do sindicato 

da classe, afim de serem ouvidos sobre as fatos que cmtra eles fo

ram alegados pela são Paulo Ratlway company, e bem assim ficam, por 

esta e desde Já citados para os demais termos do processo respecti

vo, até final~ Alega a são Paulo Railway Company contra os acusados 

tel"em os mesmos se mancomunado para def raudarem as rendas daquela 

companhia, ebtregando carvalho a Eulog1o os bilhetes de ingresso ue 

arrecadava nas cancelas de ingresso às plataformas da estação da Illz, 

confiadas à sua guarda, para serem pelo mesmo Eulogio, como bilhetei

ro, revendidos ao publico em seu guichet, e cujos lucros seriam en

tre ambos repartidos, incorrendo eles assim, na sanção da alinea "a" 

do art~ 54, do decreto n~ 20.465, de 1931; e indica como testemunhas 

desses fatos e suas circunstancias, os Srs • . Alberto Cavall1ni, Bene

dicto de campos, Vicente Gomes da Silva Junior, Manoel Petransan e 

Adolfo Gomes, todos funcionarios da mesma Companhia, com exercleio 

na Estação de são Pwlo. Proceda-se à presente intimação na forma 

das instruções citadas, lançando ·o~ t1mados o "ciente'' nesta, Q.Ue 

será afinal juntada aos autos, e da ual se lhes dará copia fiel. 

Ciente. 
S.Paulo, 

São Paulo, 27 de Março de 1939. 

I 
~lente. 
S.Paulo, I /1~9. 
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GARTA DE INTDMÇÃO - .&t, Candido Lralvão Bueno, 

. ~ 
presidente da 

Apuradora nomeada para proceder a um 1nquerito administrativo a que 

responderão como acusados os empregados da são Paulo Hall ay company, 

.wlogio Benigno Areas e João c.;arvalho, pela presente carta de intima

ção, nos termos do art~ 3~ das instruções baixadas pelo egregio conse

lho Nacional do Trabalho, 1ntiroo os referidos acusados logio .Hen1gno 

Areas e João c.;arvalho para, no dia 20 do corrente mês de Abril, às 9 

(nove) horas da manhã, estarem presentes no escritorio da sociedade 

Beneficente doo .lmlpregados da são Paulo Ha1lway, na plataforma da Es

tação da wz, nesta cidade de são Paulo, só ou acompanhados de seus 

advogados, ou do advogado au representante do sindicato classe, a-

fim de serem ouvidos soure os fatos que cm tra e1es foram alegados pe

la ~ão Paulo ~a1lway company, e bem assim ficam, por esta e desde Já 

citados para os demais termos do processo respectivo, até f inal. Ale

ga a são Paulo Hailway company contra os acusados terem os mesmos se 

mancomunado para defraudarem as rendas daquela c.;ompanhia, entregando 

c.;arvalho a Eulogio os bilhetes de ingresso ue arrecadava nas cance

las de 1ngr4sso às plataformas da gstação da LUz, confiadas à sua guar

da, para serem pelo mesmo ~Ulogio, como bilheteiro, revendidos ao pu

blico em seu guichet, e cujos lucros seriam entre ambos repartidos, 

incorrendo eles assim na sanção da alinea "a" do art~ 54, do decreto 

n~ 20.466, de 1931; e indica como testemunhas desses fatos e suas cir

cunstancias, os ~rs. Alberto cavall1ni, ~enedicto de campos, vicente 

oomes da Silva Junior, Manoel Petransan e Adolfo oomes, todos funcio

narios da mesma c.;ompanhia, com exercicio na Estação de são Paulo. Pro

ceda-se à presente 1lltimação na forma das instruções citadas, lançan

do os 1nt1mados o ''Ciente" nesta, qte será afinal juntada aos autos, 

e da 4_ual se lhes dará copia fie 1. 

São Paulo, 12 de bril de 1939. 

CIENTE. 
s. aulo, I /39. 

'IE.N.rE. 
S.Paulo, i /'39. 

---------------------------- ------------------------~-~-





ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO APURADORA W 23 DE ABRIL DE 193 

vinte e trez dias do mês de Abril do ano de mil novecentos e trinta 

e nove, nesta cjd a.de de são Paulo, no escritorl:o da Sociedade Bene

ficente dos Empregados da São Paulo Kallway, na plataforma da ~sta

ção da LUz, às dez horas da manhã, por convocação do Sr. presiden

te, r 8uniu-se esta t,;om1ssão Apuradora. uom a presença dos Srs. can

dido ualvão BUeno, presidente, orlando Larrbert, vice-presidente, 

comigo, Agostinho Santiago Junior, secretario, o Sr. presidente a

briu a sessão e declarou que não tendo sido encm trados os acusados 

Eulogio Benigno Areas e Joáo carvalho, para serem in·timados para a 

aud1encia marcada para o dia 10 transato,. com o intuito de abreviar 

o processo e evitar a perda de 30 dias com as publicações pela 1m

prensa, determinadas pelo artl? 5~ das instruções, havia transferi

do a audiencia para o dia 20 do corrente mês, ordena1do ao secreta

rio fizesse novas diligencias para encontrar os acusados, e que ten 

sido, ainda estas, 1nfrutiferas, como está certificado dos autos, 

tomando-se assim patente que os acusados se ocultam para fugir à 

intimação, propõe que se façam as já referidas publicações pela 1m

prensa, designando-se o dia 25 do proximo mês de Maio, mesma hora 

e local, para a aud1enc1a, e mais que, se porventura antes daquela 

data for conhecido o paradeiro dos acusados, sejam os mesmos inti

mados para uma data mais proxima, prevalecendo outrossim as publi

cações e a ~espectlva desgnação da data de 25 de Maio para a audien

c1a, caso não sejam ainda encontrados os acusados, ou não aceitem 

estes esta nova 1nt1mação abreviadora da aud1enc1a. Aprovadas estas 

pro estas do Sr. presidente, mandou este que se fizessem como deli

berado. ~ nada mais havendo de interesse a tratar, encerrou-se a 

sessão, da ual eu, secretario, redigi e dactilografei a presente 

ata, que lida e achada conforme~ asstmo com os demais membros da 

~omissão. são PaUlo, 23 de Abril de 1939. 
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t<'lllal - Rua do C.:om~ 

- !Coa Enltac1o 
- A'f. Pr tden'\ 

Bar•clll - Praça ttu,. ~~ 
- Praça Hu7 .., 

Commerclol. 
- Praça Ru7 Bc 
- Prata doe Anl 

Filial - Ltvrarra, 6 pa: 
BaR tal - l'raça Mauo, o 

- .!tua Auautto t 
- l:'raça dn l(ep 
- Vllla &lathtae 
- Villa &lacuco, 

Oant e. 
- t..onzara, • P"Do 
- J!nquela, esq. 
- Uonzaca, e'Q· 
- t:J. V cente. pt 
- Goaruj6, ao llh! 

-a:. 
1n 

Fcods Coi'J)., 42.50; Gen. na 
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EDITAES 
• PAULO ltAlLWAY COMPAN 

lnquerlto admlnlstratlvo 
Pelo presente aviao, o nos ter· 

mos do art. 5.o das lnstruoçOos 
baixadas pelo grcglo Conaelllo Na· 
olonnl do Tr bnlho, Intimo os ctn
pregados da. Stl.o Paulo Rallwo.y 
Oompany, Euloglo Benigno Areatl o 
,T r 1\lh para. estarem pre
•entes no dln 25 (vinte c cinco) de 
Maio de 1039, 1\.s 9 (nove) horas, no 
escrlptorlo dn Sociedade Benetlccn
t dos Empregados da Silo Paulo 
Rnllway, na. plataforma da Esta• 
cllo da Luz. nesta cidade de Silo 
Paulo, n!lm de serem ouvidos por 
sta comml55!\0 apurador sobro o 

que contra. si foi allegado pela 
mesml\ Sdo P ulo Rallway Oompa· 
ny - notos do Improbidade, con• 
&latentes na revenda fraudulenta. do 
bllhllt s do Ingresso tl.s pJataformae. 
jé, usl\dos, - podendo fazerem-se 
aoompnnhnr de seus advo&ados. ou 
do 1\dvog do ou ropreecntante do 
uyndlcato da classe. e bom assim 
ncam por ate aviso citados pnra 
os d mala termos do respectivo pro
cesto. até flnl\1. A Sllo Paulo Rall• 
way Company apresentou as se· 
gulntea testemunhas: Alberto On
valllnl . Benedicto do Campos, Vt• 
cento Gomes da Silva Junior. Ma• 
nuel Potransnn o Adolpho OOroes, 
te-dos ~;cus empregados, com cxcr• 
ciclo nl\ cataçdo do S. Paulo. 

S. Pl\ulo. 23 do Abril de 1939. -
Cn) OANDlDO GALVAO BU!. O, 
J)resldonte da commlss •o Apura· 

I dora. 46 . 00; Iutern. Ho.rvester, 
ln1Nrn. Nlckel, 47.37; ~~!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!~~!!!!!!!!!!!!~~~~~ T'pohne & T'grapb., 6.50;~. 
(:!Omcry Wnrd, 47 .50; Nl\tlon 
Rel(lst.er. 18 .62; N. Y. OE'n 
Hud iOU, 14.87; Rndlo Oorp. 
6 .62; Standard Brande, 6.12: 
d~t· 011 Cnllt., 26.50; Sli! 
011 N. J .. >\6.12; Studebakor 

nal do Café 
6 .75; Texas Co., 38.75; 
Rubhcr, 38.50; U. S. Stcel, 
Vacllum 011. 11.87; Westln,--=~========;=====;:== 
:Electrlo, 93.50; Woolworth, 4"' 

3JICOS: r GA 
Cqn ndlnn Bnnlt, 167.00; R 

N&tlon I, 31.00; Guarant:v 
247 .00; Nl\tlonal Olty, 24.00:--....-----..-
Bank, 187.00. 
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C INTIMACÃO - , Cand1do Gal vão Bueno, presiden t da Comissão 

puradora nomeada para proceder a um 1nQuerito administrativo a que 

respond rão como acusados os mpregados da são Paulo Rail a:y Com any, 

logio Benigno Are as e João carvalho, pela pres te carta de 1n t1ma.

ção, nos termo do art~ 3~ das instruções ba!Badas p lo egreg1o conse

lho Naciooal do Trabalho, intimo os referidos acusados 

Are s João carvalho para, no dia 17 do ·corrente mês de Mal.o, à~, ....... -

(nove) horas da manhã, estarem present no escrita-lo da Soc1ed 

Beneficente dos pregados da são Paulo Ra11 ay, na platafonna 

tação da Luz, nesta cidade d são Paulo, só ou acompanhados de s 

advogados, ou do advogado ou representante do sindicato da classe, a

fim de serem ouvidos sobre os fatos ue contra eles foram al~ados pe

la são Paulo Railway company, e bem assim ficam, por esta e desde Já 

citados para os demais termos do processo respectivo, até final. Ale

ga a são Paulo Railway com y contra os acusados terem os mesmos se 

mancomunado para defraudarem as r~das d uela Com anhia, tr ando 

carvalho a EUlqgio os bilhetes de ingresso ue arrecadava nas cance

las de ingresso às plataformas da Estação da LUz, confiadas à sua guar

da, para serem pelo mesmo Eulo.gio, como bilheteiro, revendidOs ao pu

blico em seu gu1chet, e cujos lucros seriam entre ambos repartidos, 
• 

m incorrendo les assim na sanção da alinea "a" do art~ 54, do decreto 

.. n? 20.465, de 19'.31; e indica como testemunhas desses fatos e suas c1r-
J cunstanc1as, os srs. Alberto cavall1ni, Benedicto de cam os, Vicente -

Gomes da Silva JUnior, Manoel Petransan e Adolfo Gomes, todos f uncio-

nar1os da mesma companhia, com exercicio na Estação de são Paulo, Pr~ 

ceda-se à presente intimação na forrm. das instruções citadas, lançan

do os intimados o "ciente" nesta, te será at1nal juntada acs autos, 

e da uaJ. se lhes dará copia fiel, prevalecendo, toda V! a, as publica-

ção já iniciadas no jornal "O tado de são Paulo'', nos termos do art~ 

5? das instruções, e a data de 25 de Mato ali designada para a audien

e1a, caso os acusados e neguem a apôr o seu "Ciente" nesta. 

são Paulo, 11 de Maio de 1939. 
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LONDRES 
:L9NDRES, 11 CComt lburo) - Co
çucs do comprador s no :recba

to: 
111\los Br sllolros - Federnes: 

• S alo lbs. 22.10.0; Novo 
·~ • 1014, 18.10.0; Conv. 1010, 

o,o, 6.15.0; Emp, de 1913 5 o'o 
.o; l"und, 1931, 5 olo "B"' 40 ah; 

14.10.0. 
duaes: Dlst. F~deral, 5 o•o, 

.o6o: Rlo do Janul.ro. 1927, 7 o!o. 
• ; Bebia, 1928, s ojo, 3.0.0; 
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, 46.15.0; Ooenn C'oal & 
ns, 0.2.3L Imporllll Chemh:at 

'b 1.10.6· !A!Opoldlna Rallway 
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J~e~ Oltt, 0 .13.0; Rio Ptour 

ran. 0.18.0; a. Paulo 
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ltulos l!strangelrot _ Elllp do 
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* Jtulos brastlelros - Braalt (EE 
de) 1927157, 6 112 olo. 14.0.0; M.' 

I JE.s
1 

,, d ), 1928j58, 0 1j2 OjO, 

6 ctheroy (Cid. do), 7 01,, 
• : Parant\ (Est. de) 1958' 
•· o.o.ol s. Paulo CEst ae> • 
•aG, 8 olo, 6.10.0· s. 'Paulo 

t. de}, 1926156, 7 1(2 •l!O (L'lst 
CU6).l 9.10.0; 8. Paulo c:Edt' 

• 19<:6156. 7 ojo (Wattrwtt~) · 
.o; s. Paulo CEst. a~>. 1928•08·, 

r.• 5.0.0; 8. Pauto 1 • d ) 
o, 7 alo. (Sob. sar. d~ "i:atél' 
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1
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TABELI·Ão 

1.0 TRASLADO 

PROCURAÇÃO bastante que far. Eulogio Benigno Arias.-

FONE: 3-3613 
SÃO PAULO 

SAIBAM QUANTOS VIREM ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇAO bastante, que, no ano do Nasci
mento de Nosso Senhor Jesus (risto, de mil novecentos e trinta e nove -
aos quinze - d ias do mês de mai 0 - nesta c idade de São Paulo, 
perante mim Tabelião, comparece u como outorgante ~m meu cartorio, Eulogio Benigno 
Arias, brasileiro, casado, ferroviario, aqui residente, á rua 
Serra da Bocaina, 341, fundos,-

reconhecido pelo proprio de mim e das testemunhas adeante nomeadas e abaixo ass inadas, do que 
dou fé, perante as quais por ele me foi dito que, por este publico instrumento e na melhor fôrma de Direito, 
nomeia e constitue seu bastante procurador onde com esta se apresentar, ao Dr. Anto-
nio Carlos de Carvalho e Walmir Malheiros, advogados, com escri
ptorio nesta cidade, á Praça da Sé, 83, para em conjunto ou sepa
radamente e-

-

com plenos poderes, representar o outo nte no fôro em geral, em quaisquer acções C1Ve1s, orianologicas, 
comerciais ou criminais, e em conc1,1rso ~ u_iproc:essos preventivos, assecuratorios ou Incidentes, inclusive fillencias, 
concordiltas, divisões, inventarlos .e -rei~indicilções, como auto r , réu , interessado , ou auxiliar da jus-
tiçil, e em inqueritos policiais, propondo-as e defendendo-o nas propostas, acompanhando-o até final sentença e 

sua execução, em qualquer juizo ou tribunal, requerendo, articulando, fazendo prova, votando e sendo votado, pres
tando compromissos, agravando, apelando, embargando, jurando o necessario, inclusive queixa crime, fazendo buscas 
e apreensões, arrestos, sequestres e cartas precatorias, justificações, louvações, arrecadações, arre matações, arbitramen. 
tos, habilitações, assinações, confissões, desistencia, reconvenções, protestos e contra protestos, substabelecenllo 
esta e os substabelecidos em outros, requerer falencias, adjudicações e especialmente para defe,n-
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defender o outorgante no inquerito administrativo em que ~ ac
cusado pela São Paulo Railway 02. onde o mesmo é empregado, po
dendo para esse fim solicitar e requerer á Commissão de Inque
rito ou a quem de direito o que julgar necessario á sua defesa, 
impugnar e contestar depoimentos, produzir toda e qualquer e s
pecie de prova, interpor recur~os de qualquer natureza, repre
sentai-o em quaesquer repartiçoes publicas federal, estadual 
ou municipal ou em quaesquer dependencias da referida Estrada 
de Ferro S. P. R. ratificando outrosim os dizeres impressos, 
como parte integrante da presente.--- --------------------------------

De como ass im disse dou fi, e, a pedido, lavrei este instrumento, que, lhe sendo lido, aceita e 

ass ina com as testemunhas abaixo, minh11s conhecidas, presentes á leitura desta . Eu, Manoel Carlos 
da Silva BragaL ajudante habilitado, a escrevi. Eu, Mario Ferrei
ra, 52 Tabelliao, subscrevo. (aa): Eulogio Benigno Arias.- Jarbas 
C, Britto.- Joviano F. de Moraes.-

em 

Diligencia . . ................. $ .. ... . .. 

Total ......... l~ ..... S ... .?..~-~ 
p. 



O ESTADO DE S. PAULO - SEXTA-F 

lnqucrJto drntnlstratlvo 
Pelo presente aviao, e nos ter· 

moa do art. ll.o das lnatrucçOel 
balxadas pelo egreslo Conselho Na· 
clonal do Trabalho, lntlmo oa em• 
pregados d SAo Paulo Rallway 
Oompany, Euloglo Benigno Areu e 
Jollo CarvaJbo, para. e1tarem pre
sentes no dia 25 (vinte o cinco) de 
Maio de 1039, Aa 9 (nove) horas, no 
oscrlptorto da Sociedade Benetlcen· 
te doa EmPrelllldoa d& Silo Paulo 
Rallway, na plo.tatorma da Esta• 
çllo da Luz, nesta cidade do Silo 
Paulo, atlm do eerem ouvidos por 
ata commts Ao apuradora sobre o 

que contm al foi allesado pela 
mesma SAo Po.ulo Rallway Compa· 
ny - actoa de Improbidade, con
elstentes n& revenda :fraudulenta de 
bilhetes do lnire810 il plato.formaa, 
J' Ullados, - podendo fazerem-se 
acompanhar de seus advopdos, ou 
do advopdo ou representante do 
•YD<IIcato da claue, bem aastm 
!lcam por este avllo citados para 
os demais termoa do reepcotlvo pro
cesso, até final. A Silo Paulo Rall• 
way Oompany apreaentou as ae
~lntcs testemunhas: Alberto oa
vo.lllnl. Benedicto de Oampoa, Vl· 
cente Gomes da Silva Junior. Ma
nuel Petranaan o Adolpho Gomes, 
tcdos seus empregados, com exer
clclo na eataçllo do S. Paulo. 

s . Paulo. 23 do Abrll do 1939. -
(a) CANDIDO GALVAO BUENO, 
prealdonCe da OommlaaAo Apura
dora. 
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Pelo acusado qS ........ 

EULOG I O BENIGNO AR IAS 

Digna Comiss~o de Inquerito, 

Permiti, ant~s de tudo, que eu deixe aqui bam paten

te a satisfaç!o que me !oi dado sentir pela conduta eleva

da, polida e ~parcial com que se desempenharam os Snrs. -

Membros dessa digna e acatada Comiss«o, durante o transe~ 

ao das provas que devem instruir o presente inquerito. 

Conquanto, no cumprimento de minha miss«o, seja le

vado, a bem da Justiça e da de!eza dos interesses de meu 

constituinte, a criticar e repelir a acusaçlo, que se lhe 

faz, s6 tenho entretanto, palavras de louvor para os snrs. 

componentes dessa Comiss!o, cuja atuaç~o no mistér que 

lhes foi confiado, está se desenvolvendo de uma maneira al 

temente s1mpatica e justa. 

- ooo -

Eulogio Benigno Arias, funcionário com mais de 20 

anos de constantes e laboriosos serviços prestados a essa 

Estrada é, como se vê da portaria inicial do ar. Superiten -
dente, H.M. Welington, acusado: 

lA) - de cobrar preços superiores aos das tabelas, 

pelas passagens vendidas na bilheteria a seu 

cargo; 

2i) - de, conluiado com o conferente de bilhetes -

Joio de carvalho, revender ao publico, 1ngres -
soa usados que per.mitem a entrada na platafO[ 

ma da estaçlo. 
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A primeira denuncia, é de antam~o, pela propria Es

trada, através da palavra do snr. Wel1ngton, considerada 

infundada, uma vez que nenhum indicio seguro oferece, e 

déla n~o se cogita na carta de int~aç~o expedida por es

sa Comissa:o. 

Para a apuraç!o da s~gunda falta, arrolou essa Com

panhia cinco testemunhas, todas seus fUncionários, entre 

os quais, dois, Manoel Petransan e Vicente Gomes Junior, 

que tambem serviram de testemunha num 1nquerito contra o 

mesmo acusado processado em 1955, e que se acha apenso a 

estes autos. 

Quando não fosse, como de táto o é, tragil e incon

sistente a prova coligida, bastaria por si s6, a conside

raça:o desta falha inicial, para se julgaram suspeitos e -

in1doneos os depoimentos de testanunhas desse genero, -

empregados da querelada, á qual devem obediencia restri

ta e da qual depende a carre1ra.o1.1 o futuro de cada um. 

N~o se diga que esta alegaça:o s6 teria procedencia 

si se tratasse de processo de natureza criminal e n!o da 

apuraç!o de uma falta funcional e da apl1caça:o de uma pe

na disciplinar, como se dá na especie. 

Em ambos os casos, é de uma penalidade, de uma con

denaça:o que se cogita, e os efeitos dela,quandQ imposta,s! 

gundo as circunstanc1as, p6dam ser muito mais desastrosos 

ou regeneradores no segundo caso que no primeiro. A demi~ 

sa:o de um emprego, para um funcionário com mais de vinte 

anos de serviço, chefe de numerosa familia e em idade que 

já lhe n~o permite com facilidade ser aceito em outra co

locaç!o, assume evidentemente um aspéto muito mais grave 

e de consequenc1as bem mais ruinosas, quer mora, quer eco 
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nomicamente, que, si para o mesmo caso, coubesse apenas um 

proced~ento criminal, sempre remadiavel, dês que a pena, 

sendo interior a um ano de pris~o, e o criminoso prtmario, 

o beneficio fatal do "sursis" viesse minorar-lhe os efei

tos da condenaç~o, na hipotese de ser ela merijcida,e repa

rar o erro, quando porventura falhasse a Justiça. 

Os principios e normas que regulam a produção e apre

ciação das provas, no Direito Administrativo (parte penal), 

n~o podam ser diversos das regras que presidam ao uso das 

provas em Direito Criminal. Embora especificamente dd!ira, 

a prova, em ambos os casos, tem entretanto, o mesmo tundo ! 

!1m moral, ao qual n~o pode fUgir a elaboraç~o da norma ju

ridica. 

O testemunho de pessôas que vivem sob a dependencia 
/ 

de qualquer das partes, mormente da pessôa que se diz viti -
ma da infraç~o, não p6de deixar de ser recebido com certas 

reservas, e de ser considerado suspeito e de nenhum valor, 

si não tiver a corroborá-lo provas 1doneas e robustas. 

t o quij se não dá na especie: além da prova testemu

nhal originalmente viciada, nenhum elemento mais existe, c~ 

paz de gerar em n6s a convicção plena da existencia da !al

ta que se quer imputar a Eulogio. 

Poder-se-ia, não obstante, indagar: - "A não ser com 

o testemunho de empregados da Companhia, de que !orma ent«o 

se poderia demonstrar o áto de ünprobiiade atribuido ao bi

lheteiro Eulog1o." 

t o que mais adiante teremos ensejo de abordar. 

- ooo -

Feitas estas ligeiras observações, passemos aos rá-



tos. 

Posto que tossem admitidas como numerarias as tes

temunhas arroladas, estar~o os seus depoimentos de acôr

do com a verdade dos tátos ? Constituir~o eles uma prova 

suficiente, concreta e convincente da acusaç~o que pesa 

sobre o acusado ? 

Nunca. N~o é necassario uma analise minuciosa para 

demonstrá-lo. 

Uma leitura atenta do processo evidenciará desde 1~ 

go, numa 1mpress~o viva e inconfundivel, a preocupaç~o m~ 

xima das testemunhas em relatar, ~ ~ ~ lh'os pergun

tasse (e nisto apelamos para a sinceridade dos snrs. mem

bros da Comiss~o), e com 1dent1ca quantidade de periodos, 

!rases e vocabulos, numa exposição s1metr1ca e mesma coor 

denaQ~o de idéias, os menores detalhes ou minucias do tá-
/ 

to. A unica pergunta feita pelo Snr. Presidente da Comis-

são, "sobre o que a testemunha sabia a respeito da acusa

ção atribuida aos acusados'', todas sem exceç~o, atinadas 

pelo mesmo diapasão, e instruidas pela mesma cartilha, de~ 

fiavam o mesmo rosario de pormenores, que s6 n'a mamoria 

privilegiada e uma confabulaç~o pr~via entre todos esses 

personagens, poderá explicar. 

Para nos certificarmos disso, basta nos atarmos a 

certos pontos dessas declaraç~es, cuja exposiç~o, quanto 

á ordam e ao conteúdo, é a mesma em todos os depoimentos, 

com exclusão do ultimo, prestado por Adolfo Gomes, que, a 

despeito da sua qualidade de tuncionario, desgarrou, afas

tando-se em parte do 1acto diabolico engenhado pelos da

mais companheiros. 

Assim, nenhum deles se esqueceu por exemplo, de men

cionar os seguintes tátos: 
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"que Jo~o de carvalho, depois de pensar um 

momento, (quando interrogado no dia 10 de 

Março) respondeu a Manoel Pettansan: "Eu 

sei que o senhor está ao par de tudo. Vou 

lhe contar a verdade. Ha cerca de duas se 

manas venho cometendo esta fraqueza ••• 

"que Eulog1o diante das declarações de João 

da carvalho, limitou-se a, pedir pelo amôr 

de Deus que o salvasse d'aquela situaç~o; 

que tivesse pena de seus filhos, etc." 

que joão de Carvalho, alguns dias depois 

veiu dizer a Petransan ter mudado de idéia, 

pois estava muito p~nal1sado com os filhos 

de Eulogio, e que este -' o estava ameaçan

~ de morte; que ~ dia seguinte Eulogio 

declarala que ia faz~r com que as declara 

ções de Eulog1o fossem alteradas, ou por 

bem ou por mal." 

"que, quando Campos, Vicente Gomes e uava

lini, entraram na bilheteria de Eulogio, o 

primeiro, vendo que Eulogio procurava es

condermuma das m~os um maço de ingressos, 

retirou-lhe~ mão .~sses ingressos, mandou

o sentar numa cadeira, e em seguida, foi 

repassando ~ ~or ~ ~ ingressos, sobre a 

mesa, na presença de todos' • 

E note-se, cavalini e v. Gomes sabem destes pormeno

res, apezar de "se acharem ocupados naquele momento, com a 
' conferencia da caixa de Eulogio", como atinnam em seus de-
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poimentos. 

A uni!orm1dade nos depoimentos, segundo os criticos, 

longe de ser uma qualidad~, é um defeito da prova t~stamu

nhal,o qual, aliado ao de carater subjetivo a que já nos -

referünos, relativo á qualidade das testemunhas (emprega

dos da querelante), torna tais depoimentos visceralmente 

suspeitos, insubsistentes e de nenhum valor probante. 

Para que prevalecessem, seria mistér que tossem ate

ridos e corroborados por outros elementos de prova isento~ 

de tais v1c1os, o que se n~o verifica na hipotese dos au

tos: n~o ba siquer uma testemunha, um documento que venha 

demonstrar que Eulogio Benigno Arias tenha ~ táto reven

dido ingressos usados, e mais especificamente, os dois in

gressos que a testemunha Benedito Campos, diz ter mandado 

comprar por 11 um men1note". 

Porque, em lugar de um men1note n~o se escolheram um 

ou mais adultos, para que pudessem comparecer no processo 

e depôr sobre esse táto, cons1de ando o ponto capital da 

prova, sem a constataç~o do qual, n~o é possivel admitir

se a pratica do áto deshonesto imputado ao acusado ? 
, 

Não s~ estas, como outras falhas ex1st~m no proces-

so, que tornam a prova tragil e inoperante e a acusaç!o 1m 
J -

procedente • 
... . 

Resumindo-as, temos: 

lQ) - A !alta de um auto ou termo de constataç~o dos 

ingressos usados, apreendidos em poder de Eulogio; a rela

ç~o feita posteriormente á apreens~o, tóra do rtc1nto da -

bilheteria, na Secç~o de Transportes, - segundo declaram 

as testemunhas - n~o é prova habil e 1donea para a 1denti-

!1caç~o dos ingressos encontrados em poder de Eulogio, bem 
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como para a damonstraç~o de que os mesmos eram usados e n~o 

pertenciam aos escaminhos da bilheteria do acusado; 

22) - A prova de que Eulogio tivesse revendido os -

dois ingressos exibidos por B. Campos, tambe.m n~o é basta~ 

te, uma vez que n~o foi ouvida a pessôa que se diz ter ad

quirido esses ingressos. Além disso tais bilhetes !oram ex! 

bidos por Campos a Eulogio s6mente na sala dos Inspetores. 

Quam nos diz que os mesmos !oram retirados por Campos dos 

que !oram apreendidos dentro da bilheteria de Eulogio ? 

'2) - O fáto de serviram como testemunhas, pessôas 

que atuaram como representantes e agentes da querelante,nas 

diligencias do processo, demonstrando assim particular in--
teres~ na causa; 

42) - O fáto de serem as testemunhas, todas fUnciona 

rios da Estrada, pessô&s dirétamente subordinadas á mesma; 

seus depoimentos como é natural, não podem ser impaEciaes 

e desinteressados. t possivel conceber-se que funcionarios 

já afeiçoados á repartiç~o, a qual est~o ligados por inte

resses pecuniarios, - que aliás, na época presente, s~o os 

que exercem maior influencia e dominio sobre o individuo -

será possivel que funcionar1os já de categoria, que ainda 

muito esperam da S.P.R., venham publicamente emitir uma pa -
lavra s1quer em d~sabono ou melhor, contra os interesses de 

seu patr~o ? 

Ilustres componentes da Com1ss~o de Inquerito, a de

nuncia que pesa sobre Eulogio Benigno Arias é inustentavel, 

diante dos argumentos que invocamos. 

Nenhum dos acusados, como vêdes, confessou a imputa

ção que se lhes faz. A versão dos fátos que fazem em suas 

declaraç~es e que está em contradição com à emitida pelas 

testemunhas, é a express~o lidima da verdade. 
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Eulogio, como confessou o outro acusado Jo~o de Car

valho foi vitima de uma cilada, preparada por tuncionarios 

seus inimigos~ Jo~o foi instrumento desses máus colegas, -

que a todo o custo querem a exoneraç~o de Eulogio. 

Foi o que sucedeu com a primeira investida, feita no 

inquerito de 1955, cujas peças, a Superitendencia dessa Em 

preza, tez Juntar a este processo, para tazer prova (Santo 

Deus 1) de que Eulugio é um reincidente ••• , quando foi a 

propria Comissão que presidiu áquele inquerito, - da qual 

faziam parte dois membros que ora compõem a presente, -

quem no relatorio de !ls. 47,pedindo o arquivamento,conclúe: 

"Do exame dos presentes autos na:o resulta 

provado que tenha o acusado Eulogio ven

dido em seu grichet as partes de volta de 

bilhetes de excusrsão, a que os mesmos se 

reterem. n 

A questão da reincidencia pleiteadap.e:laportaria 1n1dal 

doinquer1to, f ica sem mais comentarios. 

Deixamos essa apreciaça:o ao cuidado da Digna e Ilus

tre comissão a qual, . em seu relatorio, deante do exposto e 

provado, criteriosa e Justa como sempre tem sido, ha-de, -

conforme se áspera, pedir o arquivamento do presente inqu! 

·rito por falta de provas, e si porventura assim na:o proce

der, aguardamos serenamente, como é de Justiça, o pronunci~ 

mento tavoravel do Egregio Conselho Nacional do Trabalho, 

com a absolvição do acusado. 

' ; 

\ 
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RELATOR IO 

Vistos em todas as suas peças os presentes autos de 1n ue

rlto administrativo instaurado por solicitação da ão Paulo Rail ay 

Company, ·a ue respondeu o empregado da mesma empresa, Eulogio Benig

no Areas, assamos a relatar minuciosa e desapaixonadamente o proces

so, nos termos do art~ lO das 1nstru ões do e re ,1o Conselho Nacio

nal do Trabalho. 

or portaria do Sr. Su erintendente da são Paulo Ra1lway 

Com any, datada de 20 d Março da corrente ano, foi dado inicio ao 

pres te 1nquer1to com a nomeaçáo da Comissão Apuradora no final as

sinada, que 1nstal do-se no dia 24 do mesmo mês, designou o dia 10 

do mês de Abril para audiencia do acusado e 1n uiri ção das testemu

nhas arroladas. Procurados por d1ver~as vezes em suas residenc1as, 

não foram os acusados ncontrados, em canse uencia do ue não poude 

a aud1encia realizar-se no dia designado, designando o Sr. residen

te, par evitar a perda de trinta dias com as publicações pela 1m

prensa, nova data (20 de Abril) para dita audjencia, mandando se fi

zessem novas diligEncias para intimação dos acusados. Procurados 

ainda d1 versas vezes s m resultado, como oonsta de certidão do Sr . 

secretario nestes autos, patenteando-se a esta Comissão ue ditos 

acusados se ocultavam para furtarem-se à intimação, foi resolvido em 

reun i ão desta Comissão realizada em 23 de Abril, que se fizessem as 

publicações ela imprensa, designando se a data de 25 de Maio, sem 

prejuizo da realização da aud1encia em data mais proxima, caso fos-

sem os acusados encontrados, e aceitassem a intimação. de fato, 

tendo chegado ao conhecimento desta Comissão ue os acusados h am 

sido descobertos pela policia, foram intimados para o dia 17 d 



ções, seguindo-se então a 1n u1rição das testemunhas. o acusado 

Eulog1o Benigno Areas apresentou-se acompanhado de seu advogado Sr. 

Dr. Antonio Carlos de Carvalho, ue exibiu a procuração de fls., 

e assistiu as declarações de seu constituinte e a 1n u rição das 

testemunhas arroladas, ue reperguntou; a tn ·uirição das duas ulti

mas testemunhas foi assistida tambem pelo Dr. Valmir Malheiros, ou

tro advogado de Eulogio, que todavia não y_ui7 assinar os respecti

vos termos. o acusado João carvalho, tendo prestado suas declara-

ões, retirou-se, declinando de assistir a 1n uirição das testemu

nhas, a ue aliás não tl.nha direito, de vez ue não contando ainda 

dez anos de serviços, não gosa das garantias oucorgadas pelo decre- X 
to n~ 20.465, não senà:> assim co-reu neste rocesso, e sim mero cúm

plice do acusado m11ogio, e poderá ser livremente despedido pela em

presa, po uanto segundo jurisprudencia unif orme do egreg1o Canse

lho Nacional do Trabalho, a lei n~ 62, de 1935, não se aplica aos 

ferroviarios. Terminada a 1n uirição das testemunhas, assinou-se 

praso para defesa, ue l'o1 oferecida em tempo útil e juntada a es

tes autos, os uais, foram, então, conclusos para relatorio. 

A são Paulo Railway Company acusa seu empregado Eulogio 

Benigno Areas de, como bilheteiro, vender em seu guichet bilhetes de 

assagem por pre os superiores aos das tabelas, prejudicando assim 

o público em seu favor, e, mancouunado com o conferente de uilhetes 

João carvalho, revender, tambem em sua bilheteria, bilhetes de in

gresso usados, defraudando as rendas da mesma Companhia, Eulog1o e 

João carvalho, em suas declarações, negam os fatos que lhe são im

putados, dando-lhes uma vecsão diferente da da portaria inicial. 

A prova testemunhal, porem, é robusta e 1nd1screpant , esclarecendo 

plenamente a respoosab111dade dos acusados. Do valor das declara-

ões pessoais dcs acusados, é a .[l"O,P.ria defesa ue se erc arrega de 

apresentar justa medida, no seguinte tÓpico na tercélra página: 

. -
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e este conce1 to se aplica com rm11to maior peso âs declarações pes

soais dos acusados, por ue, em defesa propria tem toda a gente liber

dade absoluta de dizer o que mui to bem entender, mesmo afastando-se, 

se necessario, da verdade. E encontra-se provado dos aut.os que João 

Carvalho queixara-se de estar sendo ameaçado de morte por Eulogio se 

não retratasse sua confissão feita no primeiro momento, perant etes

temunhas deste processo, y_ue a afirmam nestes autos; e ue Eulog1o 

declarara sem rebuços ao Chefe da stação de são aulo que João Car

valho modificaria suas declarações "por bem ou por mal". Compreen

de-se assim vor ue João 0arvalho se retratou, contando a histor1a 

constante de suas declarações nestes autos, versão naturalmente ar

quitetada pelo habeis advogados de Eulogio, que simularam d.u~an te to

do o processo não serem advogados de João carvalho, mas mandaram João 

~arvalho, no dia 24 de Maio, auxiliar o Dr. Dante constantini a extra

ir copias destes autos, conforme telefonema do Dr. Antonio Carlos Car

valho ao Sr • .Presidente desta Comissão, e declaração de João carvalho 

ao Sr. Secretario. E' clara, pois, a mancomunação ou subordinação 

de João Carvalho a B.'Ulogio durante o presente processo. Aliás é o 

proprio João carvalho ue se encarrega de revelar o seu cara ter, quan

do declara expon taneament e e se pre stou a ser espião e delator de 

seus co legas para conseguir emprego e depois, para elevar-se de ca

tegoria: se verdade o ~ue disse, não tem João Carvalho envergadura 

moral para suscitar !é às suas alavras; se mentiu, não ha termos 

ue qualif1 uem o valor das declarações de um homem que não se pejou 

de se atribuir a pratica de atos indignos, por covardia ou conven1en

cias materiais. 

A defesa ln~ulna de suspeitas e 1n1doneas as testemunhas 

arroladas, por serem funcionarios da empresa. Aliás esta incrimina

ção aluança os membros desta mesma comissão Apuradora, ue são, to

dos, tambem funoionarios da são Paulo Railway Com any, e aos ua1s 

a propria defesa não regateou elogios, que esta COmissão agradece 

mas não pode aceitar, porquanto nada mais fez ue rumpr1r estritamen-

te o seu dever. A alegação referida não é nova: já no 1nquer1 to 



a que respondeu o mesmo Eulogio Benigno Areas, em 1935, apenso a es

tes autos, f ora aventada, e a Comissão que o presidiu, dando valor aos 

de oimentos, assim se manif estou: 

" uanto ao valor dos testemunhos constan tes destes autos, 
no ilustre advogado do acusado labora num gr~de e uivoco, 
"oriundo do proprio exerc ic1 o de sua prof1ssao: acostuma-
" do a exerce-la erante a JUs~1ça Criminal, onde as penas 
"envolvem, em regra, a privaçao da liberdade, perspectiva, 
''cuja gravidade exige o maximo escrupulo e a rnax1ma caute
"1ª', or uanto a vlngan a e o des eito dos homens leva-os 
"nao poucas vezes a uebrar os mais comes1nhos preceitos, 
''da moral humana, es uece- se de ue o presente processo e 
11Simplesmen te um 1n ueri to "administra ti von , organ i~do,. 
11portas a dentro Oe uma e rasa, p ra se a urarem tao so
"mente respon aoil1dades de cara ter funcional de seus em-
'' pregados, em atos rraticados em serviço, e ue, porisso 
''mesmo, em regra, so podem ser testemunhad9s por outros em
"pregados da mesma enpresa e nos uais, somente em casos 
"exceci onais intervêm pessAas extranl)as, capaz~s de concor
"rer para o seu sclar~cimen to. Alias a objeçao levmtada 
"alcançaria as lnstruçoes do egregio onselho Nacional. do 
"Trabalho, ue regulamentou os "In ueritos Adm1ni~trat1vos", 
"e o proprio dispositivo legal ue os 1nstitl;!iU, negando 
"a quas1 unica possibilidade de sua realizaçao." 

O valor da prova testemunhal como a destes autos é pois 1ncontesta-

vel, se tratando de 1n uer1 to administrativo, e dentro do espíri-

to das instruções do egregio CCilselho Nacional do Trabalho. E• de 

considerar-se ainda serem as testemunhas ue depuzeram nestes autos , 

todas, funcionarios de categoria da empresa, respeitados e considera

dos, exercendo cargos de responsabilidade com inteira autonomia mo

ral e uasi completa autonomia administrativa em suas esferas de ação , 

todos eles, em satisfatorla situação econômica, têm, garantida por 

lei, lnsofismavel estabilidade em seus empregos. &llogio Benigno 

Areas declarou ue o inspetor de bilhetes, ne di c to Cam os, ha dois 

anos o vem perseguindo e deseja pô-lo na rua a ual uer custo ; mas 

não é possivel acreditar ue as uatro outras testemunhas e mais a 

administra ão da empresa se tenham curvado a um capricho deshanesto 

e surdo de um funcionaria, mesmo se tratando de um func1onario me-

recedor de consideração, a ponto de tornarem-se instrumentos passi

vos de vingança pessoal ou causa e ui valente, e prlnci almm te sendo 

a vitima simples bilheteiro, ~e nenhuma sombra poder a f azer a qual-

uer dessas pessôas. Por outro l ado, facil é compreender as decla-

rações de Euloglo e de João Garvalho, constatando-se pelo 1n uerito 
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de 1935, apenso a este.s autos, o engenho com que Euloglo conseguiu 

arquitetar sua "defesan com o provadamente falso testemunho de seus 

amigos Brasil '!'haumaturgo e Augusto da Silva Frazão. 

Considerando-se os depoimentos das testemmhas, concordes 

todos entre si, encontramos nestes autos provado que o acusado lo-

gio Benigno Areas recebera, por d versos dias, de João Carvalho, 

t·a uantidade de bilhetes de ingresso às plataformas, já usados, c::- f 
revendia ao público em seu guichet, e isso constatado durante muitos 

dias, por Manoel Petransan , Alberto Cavalllni e B adicto de Campos, 

ora juntos, ora sep adamente; que no dia lO de Março, chamou Petran

san a João carvalho à sua presença, e entNo perante Adolfo uomes e 

Benedicto de Campos, 1n uirldo, confessou João carvalho que havia 

proposto a Eulogio a revenda dos ingressos e ue este o aceitara e o 

faziam ambos havia cerca de duas semanas ; que Benedicto de Campos, 

Vicente domes da ilva Junior e Alberto cavall1ni deram uca busca, \ 

naquela data, na bilheteria de Eulogio, apreendendo ali, e nas mãos I 
deste acusado, um pacote de ingressos com as caracteristicas de usa

dos, or estarem já dat ados e serem de emissão de caixas automat1cas 

e bilheterias diversas, l.ngressos ue Eulogio tentou sooegar, tendo 

então este acusado, vendo-se apanhado em fl rante, pedido mlsericor

dia a campos ; que momentos antes comprara Cavall1n1, por 1ntermedio 

de ter ceira pessôa, dois ingressos no guichet de Eulogio, tendo-lhe 

si do vendidos, por este bilheteiro, dois ingressos já usados; ue 

chamado lqgio à presença de Petransan, Campos, Adolfo Gomes e João 

- ....... . . 

arvalho, negou ue tivesse revendido ingressos, sendo então exorta-
... 

do por João carvalho para ue confessasse o delito, pois ue a trama 

toda estava descoberta, e ao lhe serem apresentados os dois ingres

sos usados ue vendera momentos antes, embora não confessasse expres

sament e, começou a pedir ao Chefe da Estação ue tivesse compaiXão 

de sua fam1l1a, de seus filhos, ue o salvasse da uela d1f1c1l situa
ção; l!Ue João carvalho alegava dias depois ue se via forçado a re

tratar-se por ter sido ameaçado de morte por Eulogio, e ~ue logio 

declarara a Petransan, na presença de testemunhas, ue João carvalho 
. -. . . .. • t .. .. ., ... 
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alteraria suas declarações anteriores, por bem ou por mal. 

fatos de maior relevo, ue a prova testemunhal faz certos, nos autos. 

A defesa, que se limitou uasi sómente a impugnar o valor 

das testemunhas, apenas levemente abordou os f atos em si, resultou uma 

peça tão frouxa, que esta Comissão acredita não se tratar da verdadei

ra defesa do acusado, mas de ardil para subtrair ao seu conhecimento 

e apreciação, peça tão importante para um pronunciamento acertado e 

justo~que possivelmente será enviada posterior e diretamente ao egre

gio conselho Nacional do Trabalho, que liberalmente, embora ultrapas

sando as normas de suas proprias instruções, costuma receber e conhe

cer. A defesa em apreço aborda poucos pontos dos autos: 1~) a fal

ta de um auto ou termo de constatação dos ingressos usados, apreendi

dos em poder de Eulog1o (auto de flagrante). Nenhuma ·falta faz tal 

peça, isto po~ ue EUlog1o não nega, e até corrobora, ue os ingressos~ 
foram apreendidos em seu guichet, e eram usados, pois ue deseja fa

zer crer ue fora vittma de uma cilada, e assim eram esses mesmos in

gressos, com essas me~mas caracteristicas, o objeto e a prova dessa 

cilada; e ainda mais por ue os funcionarios da Elnpr sa, ue efetuaram 

a d1ligenc1a, não são autoridades com fé pública, tendo tanto valor o J 

termo ue lavrassem no momento da apreensão, como o seu testemunho 

posterior, sendo o auto de flagrante mera "formalidade'' exigida pela 

justiça comum, não o ex~1ndo as instruções do egregio Conselho Na

cional do T- balho, ara os 1n ueritos administrativos. 2~) se ca
vall i tivesse escolhido ''um ou mais adultos'' para efetuarem a com

pra dos dois ingressos referidos nestes autos, a defesa não d ixaria 

de argumentar ue eram amigos de Cavallini ou de Campos, e ue esta

vam com estes mancomunados, ou por estes subornados . Os d mais argu

mentos estão pr ejud1cados, por já devidamente vonderados em parágra

fos anteriores. 

logio em suas declarações e em sua defesa diz-se vitima 

de uma o1lada preparada por funcionarios seus inimigos, maus colegas 

ue a todo o custo uerem a exoneração do acusado. Afigura-se-nos 

verdadeiro absurdo dizer-se ele alvo de flgad 1 1nim1zade essoal de 
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cinco funcionarios dos de maior categoria na estação em ue trabalha 

como simples bilheteiro, a ponto de ser ~erseguido sem treguas por 

esses cinco funcionarios, a oiados ainda ela propria adrmnistração 

da Com anhia. 

sta Comissão Apuradora está convencida d ue Eulog1o Be

n1.gno Areas é um reincidente. .~uando rocessado, em 19'35, por ter 
aJI..c.ct.. 

incidido na mesmaJlta" do art~ 53, do decreto n~ 20.465, a Comissão 

A uradora de então, da ual faziam parte dois dos membros desta, as

sim se manifestou: 

"Do exame dos resentes autos não resulta rovado ue te
''nha o acusado &llogio B igno Areas vend o em seu guichet 
"as part s d volta de bilhetes de excursao, a ue os mes
"mos se referem, mas do estudo atento de todas as su§.S pe
"ç , do c oofron to delas entre sié e da ... reconsti tuiçQ.O ide
"ál do fato, resulta , ar esta omissao, a conv1cfao de 1 
" u as referidas artes de volta foram emitidas pe o acu- /1 
''sado ••• " 

a empresa, mandando ar uivar o rocesso, o fazia por clemencia, e 

não por absolvição: 

"Atendendo a ue não ficou osit1vada a ratica. das faltas 
"grave or parte do acusado og o igno Are s, ~mbora 
"estes autos levem a todos ue o manuseiem a convicçao,..da ~ 
"cul abilidade do acusado, e atendendo tambem à si tua ao 
" recaria em · ue se encontra o mesmo acusado e sua fam1lia, 
''resolvo se ar uive o presente processo." 

assim, nem a Comissão Apuradora, nem a Em resa, reconheceram ue 

estivesse Eulogio inocente: reconheciam s m lesmente ue não havia 

rova " len ", mas tinham, uma e outra, a convicção 1n tima. de que 

era ele cul ado ; e a legislação trabalhista brasileira, não exige a 

prova lena: 

"Os julgam~ntos das JUntas oderão ftmdar-se e@ indicios 
"e resunçoes, e em falta de 1 i ex ressa, serao proferi
"dos segu.11do os usos e co tumes locais. " 

(Decr. 22.132, de 25/11/32, art~ 17) 

nem a exige o Sr. Ministro do Trabalho: 

"Si é verdade ue para congen~ção a lei penal exige a ro
''va 1 a, para dispensa nao e possivel tal rigor, como 
"ver fica em face da lei 62 (art~ 5~, letra '' "). 

(Des • do Sr. Ministro do Trabalho, D.G •• 6668/37, 
1n Legisl.do Trab., n<?2, • 4) 

os membros desta Comissão Apuradora têm conhecimento de 

~ue ha in uerito policial a respeito dos mesmos fatos ue são objeto 

deste 1n uerito administrativo, e mesmo o acusado log1o a tsso s 
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referiu em suas declarações, mas esta comissão Julgou-se 

da de tomar conhecimento desse f ato, já porque o mesmo despacho mi

nisterial acima citado assim se manifesta a respeito da responsabi

lidade crimlnal nas questões trabalhistas: 

"Os reclamantes foram presos e confessaram o delito qu~ 
"haviam praticado, e o fato de terem §ido absolvidos n~o 
nJustifica ~ procedencia das reclamaçoes, porque a lei de-
"clara que e justa causa ara a d1s ensa ualquer ato qe 
"improbidade, sendo certo que os recla.um ~es assim agiram. 
''Ato de improbidade, diz Adamastor Lima, e o ato que reve
"la falta de honradez (Despedida Injusta, pag.l57) ••... 
" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ''Como se vê, os reclamantes confessaram ter agido oom des
"hanes~idade, o que justifica a dispensa, uma vez que a 
"lei nªo ãiz seja essa deshonestidade provada mediante con
''denaçao. A lei diz simplesmente ue ualquer ato de impro
"bidade justifica a disp;!nsa, e n.ao ha como negar tivessem 
rro_s recla.nan tes agido com improbidade.,, 

e o egregio conselho Nacional do Trabalho, em recente decisão de sua 

Primeira Câmara tProc. 365/39, 1n Diario Oficial de 9/5/39) mais uma 

vez declara: 

''· .• ois,é doutrina pacifica de§te Coo.selho ue a punição 
"penal nao subordina a condenaçao administrativa, sendo 
''apreciadas por aspectos di versos; n 

e Já porque a prova feita nestes autos é suficimt emente convincente. 

A' vista do exposto, não tem esta Comissão dúvidas em re

conhecer a prátic.a de atos de improbidade por parte do- acusado Eulo

gio Benigno Areas, concluindo pela procedencia da denuncia contida 

na portaria inicial. 

Esta Comissão deiXa de se manifestar a respeito do acusado 

João carvalho, pelos motivos já expostos. 

Juntam-se folhas corridas e certif icados de tempo de ser

viço p.à são Paulo Ra1lway, de ambos os acusados. 

São Paulo, 1~ de Junho de 1939 • 
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1/il/91 
.,.Bilhe eir ... 

Sao Paulo s açao 
~o ooo mens a s 

DA: OONTEO~S 

18/9/24 - Resp.~al a 2 trados ~espaoho 17839 - .Paulo Pagon 9 & o 
28ll0/24 - varigu.ado não ser culpado falta aaima Restituido import 

~~: ll/24 - .Redigiu p lavras inaonvenien es no relat.orio de ( SUspenso 
serviço. t 2 dias. 

13ll/2a - Culpado enganos de Controle Mul a oo 
aoll"/.26 - -•- -•- no -•- - • 4 300 
{~ol27 - Por prolongarem. o exp dient,e só receb m até 2 hons - ~ - 2 000 

15/5/29 - Bão meno1onou na forma 445 tempo trabalhado em oatego-( ~-
rias superiores por varias emp~gados. ( uensuradG 

3/2/32 - rregu1aridad• servito e bilhetes MUlta 2$000 
õ/1/2[32 - tiu bilhetes aam ata posterior CJenstll!'B.t!o 
10 'l/.33 ... •- - 11

- - - -"- anterior Multa 3IOoo 
21/3Z33 - -•- passes a/a prooed.,d~stino e tmport. alterados -~- 5$000 
20/.4/3 - Irregularidade !missão talao exoes o Censurado ... 
10Z5/33 - Erro de. emissao b!lhetes,41a 29/4 . Ohamado at ençao 
2Zl9/3Z - rrresul.exoes ·o talao 33 - folha 40.940 ~ta ooo 
25[4Z34 - Por carimbar diversos bilh tes,aem fita Advertido 
17/9/34 - Por irregularidade prati.ca.da e b1lhetea,d1s. 11/9. llalta 5tooo _ I (S.everameJJte oha-

18/10/34 - Culpado erro data passe bilhete 7717,d1a 17 10. (mado a ordem. 
1JI11/34- Responsavel erro emissão btlhete,d1a 29/10. Censurado 
... / 12/M .. Por irregularidade me.rctaqão tto ponto,dia 11/12. _ .. _ 
10/8/35 - Por cobrar 1/2 pasn.gem de uma pessoa adult MUlt-a 21500 

(Nesta data foi resolvido o pagamento do tempo qae 
(achem. suspenso - ... isto é .. de 15 de Outubro de 1935 até 

2/l/'õô .ta presente,por nao ter sido possivel a~rar,sem est1-
(g1os de duvida,fal a grave,nos serviqoa de bilhe eria. 
(Vide TP.13/S/1/a,de 15 de Outubro de 1935,e TP.l4/E/l/3, 
(desta data,esta ultima reintegrando-o em seu posto. 
Responsavel trazo na remessa d2s oartões de pon-(Mhlta zoto e advert,i-

27{4/36 - to,semana. finc!a em 19/4 e por nao procrarar apl1- (cto que será re!1rac!o 
car-se no ser'l'ino. (de Santo·s se na o me-

" ( lhorar-. 
13/4l37 - ão completou diaeres no passe 554~, 7{4/37, trem P.7 Chamado attenqão 
17/6/37 - Por diversas 1rregul.ver1f.n2 livro •2,da est.San'tOS' Cenauracto 
9/lOZ37- Por ir1"8gul.ar1d de na maraaqao do ponto,dia 27/9!3'1 - -
2/10]37 - Por 1rnsulu1d.ade em1ssao de bilhetes de exoursao Mlll.ta atooo 
l/2Z38 - trregul.m oobrança bilhetes.sóbM ele 27$15,dia 23/l. -•- 5tooo 
7/3Z38 - Diversas bilhetes a S.Andr-'·2ar1mbados sa de um lacto Chamado at: nção 

20/ô/ZS • Por 1rre~aridade na marcaqao do ponto,dia 11/8/38 aensurado 
lzZaZ3a - - - -•- .. -•- • -•- -"- 2aZ7Zza · t11u ooo 
2~/1/39 - -•- - - •• -•- •• -•- -•- 19/1/39 Censurado ____ .., 

aoa/• 



CONTAO PAULO RAILWAY COMPA 

~Utt.UZ~~'()A~~'O....J~~'lL!l da Repart . 
• 

da Repart. 

da Repar . --=---"=====----
-- da Repart. 

----------- da Repart. d 
de_...,..__ da Repart. ----

Sendo o seu ordenado durante o tempo de erviço acima ref rido o seguinte:-

D 
De 
De 

De de:----
De- de:----de•--
0 - de dt:---até de---

de -- --de:--
de----de __ _ 

por~ 
por loz.a 
por .luu.a 

~::1= 
~~~E~ 
por 

:~~ka_ 
por~ 
por.how. 

por~ 

por~ 

por~ 

por~ 

por a1tff 

---$ por --
·--·$-- p r -

---$--
---=---$'--

~ TOTAES 

--;--;-- -, :1 



C NTAD ~....-sÃO PAULO R AILW A Y COM 

N me d as~ciado dJdmuõC!IJ~ ~au 
Repartição_W~~&~upaçã~. ~~N.0 

- CERTIFIC , a pedido, que nas folhas de pagamento arch 

_(Çdj(ll;gLJ de 19~ o nome d :- ~ e=> 

--cb ~ da Repart. - a - de@j 

Semi o 

De 
De 
De 

De 
De 
De 

De 
De 

De -
De 

e 
De 
1 e 

de 
de 
de 

~ da Repart. ~--· 0. de (/).. 

. - - - . - da R part. '1 d~~ 
~~ML)~0:..JL.LDLY.t!l-~ da Repart.-- ~~~ ~ 

• 

da Repart. 
da Repar .-

de 
de 

da Repart. _ ----=========-Clie__ 
----------- da Repart .-------- de 

de----- -- da Repart. ----

u ordenado durante o tempo de erviço acima referido o seguinte:-

----de:--

.2 . .1tÁ() tfo ii. RS ${f(){) por 
~ . ./~-1-.M-- $~012 por 
~.fo8't $b,25 por 
~. 31~~ szm por 
,/. ..36~-:r s90o por 

--........... ~u...$0/iO por 
--~1s./át2 por 
-----,:::o-:...-.c-/$&0 
- - 4-$c19t2 
---Jsá"OO 
-db_fls!J t2r2 

por . 
por 
por . 
por 

~$rf00 
__cL;f/2 $ O t2 t2 por 

cfiO()sOOO por 
cÚciÍ Os 000 por 
dt (}0s00/J por 

por-

___..c..._J !l!Js OOD por 

- --$'--

----- por 

:--até - de ----de--
____, ____ ~;c_-afé - de----de--- ---$-- por 

? 

/ TO' 

ente com licença remunerada x (vide vers< 

Idem, idem, sem vencimentos xx v1 ) .. . ..... . . . 

~~-Lk /9~ :na/ f& 
~ ~6 p - - -

~ 0(../fi ~ -

( x) - Vide artigo 29 do Decreto 20.465 de 1." de Outubro de 1931 . 
( xx) - Vide § 1.0 do artigo 29 do Decreto citado. 
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· PANY 
lo,_JJde ~ ____ de 19~ 

la matricula na Caixa 3'1ív(O 

ivadas n sta Contadoria, consta até de 

1----------- até 
até 
até 
até 
até 

RESUMO: 
TOTAL DO TEltPO DE SERVI .o I 

AP !lADO XXX IM POR'l'ANCIA 

I ANNOsr-;tEZES I DIA!:! J 

~--1 1 ~~ -== 
t= 
~ 

1-----
i 

I= 

~ 
..kna. L 
/l?t/8 
hO'tA < 
~ 
~ 
~ 

~ 
I 

;------......._ 

AES 

! 

I 
I 

I 

I 
I 

I 
I 

--·I 
I 
I 
I 
I ---
I 
I 
I 

----
----

- ----

t'=-= 
- --

1-----

I - ----
1-----

---~ 

I 
11- - --

- ll-
li - ----

--- - ----
I~ - --

- --
----

1-~ - --

-~-

___ annos ____ mezes __ dias 

\PO ATTESTADO 

Ll E 'A I OBSKRVA_ç_ÇitS 
I J OR'l 'AN IA lnloruull' 11 u li ceu 

I Dia ~"' foram C/ uu •f 
vencimentos 

' 

- -------
-----1--- --- -
- - - ·~ -
- --·-, _________ --
-
-_,~ -- 1-

. 1----1-

- - ·---
- -

·--- - -- -
-- - - 1-

1- - --· -
i 

I l P R'I'AN 'IA ' 

ado: -

rvtço ujos atte tados não foram ou 



' __ _._AS DURANTE O TEMPO 

PJ~I IOJ O 
A unoR I Meze• Dias 

D de at' de -~- d ---$- por ----11---1---

De d de - até de----d ---$ - por ----11---1---
De de de até de d por 

e de de até de---de--- ---$-- por --

De d d até--de---d ---·$ por --- 1;---1- --

De de d -- até- d de ---$-- por ----------
D d de-- até de---d ---$ por ----11----1----1 

De d d - até d de ---$-- por ----11----1---

D d ----de at d d ---$ por ---·-11---1---
De d de até d de ---$ - por ---,---li·--- ---

D --d -----de at' de de ---$ por ----u---1---

d de at d d ---$ - por --- --- ---
TO'rAE 

PAR'l;E A PELA 

'ER.AL: 

T mpo attestado (liquido) anno m z s dias 

Licenças r numerada anno mezes----dias 

Licenças sem remuneração annos m z s dia 

Tempo d erviç m utra empreza anno mezes dias 

TOTAES annos mezes dias 

TEMPO JU ' li FICAO annos--- meze - dias 

TOTAL GERAL ann s mezes dia. 

Data da primeira inscnpçao do associado 
Média dos v ncim ntos dos ultimo 1 O annos preced ram á data da primeira inscripção do associado : 

$ Rs. $ ...;;,_ ___ _ 
mezes 

Média dos vencimentos mensaes, multiplicada por mez s de tempo ju tificado, ou de tempos d serv1ço 
não puderam ser apresentados completos igual Rs. ____ $ ___ _ 

Divida ontrahida em 3 °/o :-

3 x Rs. $ 

C ntribuição mensal 
qu ta a er cobrada 

alcularto por 

em 

(importancia 
mais o total 

% obre Rs. 
prestações 

perceb' a durante o t mpo attestado 
obtid~.com o tempo justificado) Rs. ____ $ 

.oo 
$ mensal, igual a Rs .. $ 

partir de de d 19 

Confet·ido pm· _____ _ 

Visto 



i' !J A sm 

' ' __ _._AS DURANTE O TEMPO ATTESTADO 

T> RAÇ'ÃO DA LI EN 'A 

11 A unoR I M •t.e~ I DlnH 

I 06SKRVAÇ0 _ttS 
IMPOH'l'ANCIA lnlormnr e! as ll cb u· 

~Rs foram O/ ou ij/ 
venclmemos 

----$-- por ----11------ ----- ----------·--
---$ -- por ~----11---1---1----

~ ----!1----1---- ----1------t por 

--$- por ----11----1----1--------'1--11------
---$ - por ----- 1;---1---1--- -- ----Ir------
---$-- por ---- ------ ---1 - 1---111-----
---$ por -1-------
---$- -- por ----11----1---1---1------

t por ----11----1--- ---1-------11·--------
---$-- por ----11------ ----1------
---$ por ---~1---1--- ------- - - 111-------
---$ - por -----11--- --- --- -- -

'r 'rAES , 

PE 

IMP RTAN IA ' 

annos mezes---dias 

annos mezes----dias 

annos mez s dias 

ai In O mezes dias 

allt10S mezes dias 

annos mezes dias 

ann s rnez s dias 

w preced ram á data da primeira inscripção do as ociado: -
$ Rs. $ 

__ mezes 

mez s de tempo ju tificado, ou de tempos d servtço 
Rs. __ _ 

a durante o t mpo attestado 
:om o tempo justificado) 
lO 

Rs. ____ $ _ _ _ 

CUJOS 

mensal, igual a Rs. _____ .$ _ _ _ _ 

1 
a partir de ___ de _ _d 19 

attestados não foram ou 

Confe'rido pot·---'------------------

"Visto 



TRANSPORTES 

~~-~--t~l~'!.?J. .. 

•:oo - JOIO OARVAI.ill 
....... ---------

\ • 1/8/93 
de entr da • ( • 

( • 1/6/9 

ategori aa ual • rabalhador • 

Loae.l do tra ho t são Pau1o es 

Sal ar t 1300 o hora 

---.---
TAS C N 

8/9/3 - R sp.por t r 2 pasa iro de Sto.Andrê, h o do no 
14,~i 19/9. 

6 12l3'1 -
22l2Zzs -zzzzs -
16/6/3 -

Por nao er oomp oido ao erv qo a/motivo justi:ta 
.16,d1 1'1/2,p s s o rac!io ctespacrho 
.12", di 2'1/2, um menor oom mai de 3 amxo se bilh 
saag&s .1 ,dia 12/6, Piras8UJ1Ung ,ou~o m não 

t oorres on nai • 
17lB/38 - rrregularid de m ar~ pasaaseir 1 l,d1a 13/8. 
22l._1Z - altar o rn o no perto elo da ID&lma 
26/2] - Comp oer a u.do o serYiqo m 26/2. 

-----

a /• 

DDID 
lPPLICADA 

Censura 

at~g--

-•- 000 



TAD 
I 

SÃO PAULO RAILWAY COMPANV 

/2 · São Paulo, 

Nome do aslo iado ~~_jj}~ 
de_ 

Repartição. (V~~~ Occupação ~ N. da matriculé: 

nas folhas de pagamento archivadas n s 

de 

-------- --de---- --
de-----

da R part.----
da Repart. 

-------------- da Repart.--~------ de -----
da Repart.----- ----- de-----

S ndo o seu ord nado durante o tempo de serviço acima referido o seguinte:-

:----de até--de·----de---
~-----d até - de --de---

de de- --
de de---

D -de----u~.,---atL-de dt:---
Dc- de de---
0 . de de---
De-- de de---
De--Je de de---
De de-- de até- de---~ 

De--de----de até ele----
e de de até de _ _ _ _ 

e de de até- de--- - de---
De--de de---até-- de de---

e - de de até ~de de---
De de dt: até--de de- --
De de de até--de de- --
De d de até - de de- - -
0 de---até - de de---

.-;~----até--de de---

__ _../~stVlO- por ~ 
---.. ... .a-L$.100 por~ 
--..,....~a....$200 por~ 
__ .,..., ./~st10() por beL 
---$ por - ---
---$ por---
---$--- por ---
----$ por - ---
- --$ por ---
----$ por ----
---$ por ----
----$ por - ---
---$ por ----
---$ por ----
----$ por ---
----$ por I 

$--

(101' ---. 

- por ----\· 
-----':>.......P 

por ---""~-
por ___ _ 

TOTAES 

remunerada x ( vide verso ) 

Idem, 

(x) - Vide artigo 29 do Decreto 20.465 de 1.0 de Outubro de 1931. 
( xx) - Vide § 1.0 do artigo 29 do Decreto citado. 
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IPANY 

tio, de __________ de 19 __ 

ja matricula na Caixa __ ___:_ 

1ivadas nesta Contadoria, consta até de 

-------até-------

~ 
"-..... 

AES .. 

até'------
~----até 

até-------

RESUMO: 
'l'OTAJ , U TlmPO DE S I~ HVJ Ol 

APUHADO xxx -- IM I'OR'l'ANOJAS 

ANNOS j MEZES L DIAS - -

--1 I I I 
I ------,-----

1- ----
I 

----

I ~--. 1 ----

I 
- ----

---1 \~= 
----

1- ----

1- ----

I ----
I 

I r - --

I li-= 
----

I 
11- - --

--· 
I ----

I --------

I 
I ----

I 
_ ... -- ----

I -- ----
-I - --

I ----

I 
1--,-

) ---annos ____ mezes ___ dias 

)O ATTESTADO 

JEN' 11 OBSKRVAÇ~,I!S 
T 1POR1'ANC1 A I nformnr 11 a a li eu 

I çns foram 1 ou >/ 
Dlíl~ Y80C)UlCD l 08 

--- ..___ ---- . --- - - - -

------- --
----1- -

=i= --

-- - -
-- - - --
-- - - - -

----
--1- -

!MP R'I'A N ,IA 

do:-

viço cujos attestados não foram ou 

,. 



RESUMO DAS LICENÇAS ~ AS DURANTE O TEMPO 

PR IUODO Yt~n<"im nto 
! I> RAÇÃO DA LI EN(,: 

li A uno• I !'ifeze• \ VI a:;' 

De-- de de - até--de ----d"' . $- por ---- - -
De - de ----- de até de - ----de $ ·-- por------- ---
De de --- de - até de de t por --
De de de até de----de--- $- por --
De de de até--de-----de $ -- por --- --
De - de de--até- de---de $ por ---- ------ --
D --de---- de :~té de-----de $ por --
De dP de- até - de de $ por - --
De de----de até - de-----d"' $ - por --
De - de de até de de--- $ -- por --
De--de - ----de até- de de $ por --
De de. de. até de - ----de .$ - por - --

T 'rAE ' 
= 

AR'rE A SER PREENCHIDA PELA CAIXA 

RE GERAL: 

Tempo attestado (liquido) armos rn ezcs ---- dias 

Licenças remuneradas anno mezes dias 

Licenças sem remuneração annos rnezes dias 

T mp d erviç m outras empreza annos mezes dias 

TOTAES annos rnezes dias 

TEMPO JU TIFICAD ----annos rnezes dias 

TOTAL GERAL annos mezes dia 

Data da primeira inscnpçao do associado 
M 'dia dos vencimentos dos ultimos 1 O annos que precederam á data da primeira inscripção do associado: 

Rs. $ Rs. $ ------
__ mezes 

Méd ia dos vencimentos mensaes, multiplicada por mezes de tempo justificado, ou de tempos de serviço 
não puderam ser .apresentados completos igual a Rs. ___ _ $ ___ _ 

Divida contrahida em 3 °/0 : -

(importancia percebida durante o tempo attestado 
$ mais o total obtido tom o tempo justificado) 

--------------------- 1 o 3 x Rs. Rs .. ____ $ ----'--

Contribuição mensal % sobre Rs. $ , __ ___ mensal, igual a Rs. ______ $ __ _ 

quóta a er cobrada em __ pre tações mensae , a partir de de de 19 

Oalmtlado pM· ___ _ Confe'rido por _____ _ 

Visto 

em 1--1---



:NÇAS 
.l.Ll c , *'AS DURANTE o TEMPO ATTESTADO 

.. ~_ .... , , 
D RA\,~ÃO DA Ll EN 'A I OilSKRVAÇO_I!S 

\ 'P lll'imentoM TMl'OR'l'ANCJ A lnlormnr al 6S liceu 

li 
- \ çns !oram O/ ou •/ . A uno-- I M ·~e I Di a, venclmcmoR - . 

- de.-- $ -- por ---------
- de $ - por , ____ - - --

de t - por -- -
-de--- $- por -·---- -
- de t - por -- 1--· 

- de $ por ---- ------ -~= -
- de $ por --
- de $- - por --1-

-dP t por ----
- de--- $ - por - -- -· 
--de $ por ----
-de .$ - por --1-·-

T TAE .. . . 

ARTJ~ A ER PREENCHIDA PELA AlXA 

'ERAL: IMP R'J' AN )lA 

annos rn z dias 

anno mez s dia 

annos rnez s dia 

annos mezes dias 

annos mezes dias 

annos mezes dias 

annos m zes dias 

os que precederam á data da primeira inscripção do associado: -
~ $ ~ $ 

mezes 

mez s de tempo ju tificado, ou de tempos de serviço CUJO attestados não foram ou 
---_ $_-=---_ 

rcebida durante o tempo attestado 
tid~com o tempo justificado) 

100 
Rs .. ____ $ __ _ 

$ , ____ mensal, igual a Rs.. $ ___ _ 

partir de de _ .de 19 _ 
, 

onfe'rido por __________________ _ 

Visto 

em 1--1---



.. ... 



0'rul."' .•'4-'7t,Yiro: ':" ad~mcwlt:/t N !J:?rtlv> .· --9 ~/.9/ 
~~ w/a/"W'' 0g~s·do /r, .Z.sv 

âo · "-(za/t 

Considerando provadas, em vista da conclu

são a que chegou a Comisãão Apuradora, as faltas argui-

das contra o acusado Eulogio Benigno reaa, resolvo sub

meter o presente processo a apreciaçáo e julgamento do 

egregio Conselho Nacional do Trabalho, nos termos do 

artigo 11 das instruçoes de 5 de Junho de 1933. 

São Paulo, 2 de Junho de 1939· 

Superintendent • 



MINISTitRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMitRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 





MINIST~RIO DO TRABALHO , INDÚ S TRI A E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
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G<... ~· 

...... ..... . ............................ .... ........................................................................... ... ........ !!111. --~-- ................................................ ....................... . 
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M. T. J, C. - CONS 5 LHO NACIONAL 00 TRABALHO 

MA/NSC 
1- .6? / 3 -of.l.?30/3S 6 s t o 1939 

Snr . 16 1o Benigno Arias 
.. 

nsoes A/0 d C ix de Apo ent doria e 

do r vi~'ios d s·o Paulo R 11 

Rua Pr te n° 165 - 'S ... o · ulo (C pital) 

co uuioo, de ord do Snr. Presid nt ; ser- o - oo oedi

d , e t Secretar! , pelo razo de 10 dia , " 1st " do roces

ao em que oonst i <J. erit,) administr tivo oo tr v6s i nstaura-

do pela " ão Paulo RaUway Comp ny L it d':,. fi de qu epre en-

teis ~oao· 
... 

r o d de~fe • 
' 

At no ioaa 
.. 

au nçoe 

·-~~--~-Pl 
(o swaldo Soare ) ( 

' I 
Dirator Geral d Secr tari 

l 
' 
I 

• 
' • 



. . 

CJ (do~~ oú ~·-~~r-
d:õ~d-o ~ o e ~o 1' 1 ~í 

J' ~ç, ~;4; 

L_...__..._, , ~~ 
€.-,. _"' ç' -/ 

----+--- .~ 



=-7 
cçã 

•• 



/.2~ 

Primeiro Trasla o ~r 
(f 

Livro N . ...... ~ . . 0 .... Fl ........... 1.7.8 .. . 

-BEL. A p R I G I o G u I M A R A E s 
s.o TABELIÃO • RUA DO CARMO N. 8 

TELEFONE 3-2513 

• 

Procuracão • o 
"+-1 

aibnm qu ntos virem e ·te ublico in tt'ument d procuraQão ba.
tante que no ano do Na cim nt d Nosso Senhor J sus risto, 
d mil n vec nto e trinta e nove - - ao vinte cinco dia 
do me. de u tu bro . - ne ta cidade de . Paulo, Capital do Estad 
d 111 mo nome, da Republica dos Estados Unidos d Bra i1, em .8 
meu cartorio , perante mim , Tabelião , comp re ceu como autor - ~ 
gante 'ulogi o b nigno h rias ,casado , raaileiro , ferrovi rio , ~ 
a ui rei ente a lua uerr da ocain , 341 , - - -- --- - g 

reconhecido pel pr prio de i e das testemunhas adi· 
ante n rn a das e a baixo assinada>~, do que dou fé, perante 1:ts qua 
por le me foi dito ue, por e t publico inotrum nto e na melh r 
forma de Dir it , nomeava constituía seu bastante Proourad r 
dr . 1 CI 'C GU G L DO L V ~liTE , rasileiro , so lteiro , 

escritorio a ua da ~uitanda , nQ 72 , 2Q andar ,com plenos 
e erais pod eres par o fim especial de defender o autor -

o ·-:.... o 

~ o 
o --

ante er nte o INI 'Tk I D HO e o C Nu• L C 1 CI NAL 
D ú , no inqueri to contra o mesmo instaurado pela u 

IL Y C · NY , podendo o roeu ador re uerer , recorrer 
de qual uer decisão e tudo maia fazer para o perfeito desem
penho do ndato , ratif · cando os impresso , no util e plic vel , 
incluaivl suoatabelecimento . ~ ou~orgado tem eacrit6rio e re-
aídencia no íi de J~iEI - - - -- -------



cen tos 

.... 

. . 
(S da com 2 2ú f d~l). ~at r tr . Eu,~ .. ~ 

-c-t.- :.-.__.._.._ ~ ~~ j6l}fer( subS'I evo 
( as ino, ern public e raso: Em test.0 

( ~ ) _ da ver dado . 

. c ' 

d 6: (J() () 

~ ~eJÔ 
.f· ..i'· 6-o e> 

- J 



MINISTÉRIO 00 TRABAL-HO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
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~xmo . Sr . Presidente do Conoe th' Naciona l do ~raba lho 

Eu l 6Fio Ben gno Xri e , por neu ndv~gcdo nb ixo-aosin do , 

v\"n , decntro d::> rrn::> Legal e no·s t6rmos da Lei , l:lpresentar 

.u defssa, em gr•u de recur o , ~nos autos do p . 9676/39 , re -. 
L tivo ~o inau~rito ~dm n str t~vo em cJn aquõnci' do qua l 

~oi disnenoado d. S. o pauto ROi~' y Company . 
'. 

I 

t de enn proa zidA ELo 0c otdo no inqu~rl~o ·dmin1s~r -

tivo J cl o G o o icientG da 

a,_ dauuzBr m n::> recesso , todca • Ltoo funci::>n r1oo d' Comp -

nhi 1 etn vinculados petoa m is strGitos L.: ços de oubordin'l -

ç CC o , c ;:,m e mpr . do o y u e ~(UVlll. e.. orwl1/vt.u()vf.AA a, ,J:e.tt • 

A or · , mioter te raz cend rnr a atitude dA co 1ss~o cte inqu. 
' 

rito que , t o ~Ltimo momen\ o , 11m Lou a ior iSGnç o , s6 dei -
;, 

x ndo trt n"" rt cr o ~~ nf'rci ~ lid de no t·wrt r sGu porecE"r no 
" . 

ret.tór o d. f l s . 101. : ' 

eloa t~rmoo ~rreno1voe EM' Q o Bta redigido , p.Lo tom poL 
l 

nico G!ll lUC' ~ dincutir ~ defes oferGolda , procurando n1 

me.mo nequsnao f thne n ro nel·e se aJo1ar , usando , assim, de 
~, 

rocensos r cu.~ dos lí)e tos advogDdd3 <lu ndo se contr·tdi t m, o 

ur6pr o relatório~ uma ueç que diz bem n t to , d dt ou rat-

tn de oercn dada , de equilÍbrio;~ de esnso de medidn , da parei -
.. 
'· r.t dnde dos membros da comiso CCo r 

1 ~o oe rocurou dnr o devido·y l or provr dos autos , neta 
~ 

perquirindo a vsrdnde dos f,tos~Proc·rou-ee , ooo , sim, co

lhsr a culnAb1L1dade do acue.d~Jat:r~v~o no rath· o eurgidte1 
'i 

cqur e ntr .n s a defesn.ds f l ./. 98 . 
I 1 

(' 

II ~ ; 
' qusst ;ro , oumurs indagar SG f cou pro-~ntr ndo no m~rito d 

v s f[ l tas que Lhe o~0 
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à r e . 

Diz roLnt r o citDd fL . L07 : 11 S o P u lo Ra1L ny 

o :1pnny nc 10 nau e rs (t.ndo 1 lóg1o Benigno ri o c1e, co o 

lheteiro , vender em seu 11 g chet 11 bilhetes de as gem por 

re ço o n r ores os de tab tas , rejudlc'ndo, si , o p'

l co em ou favor e , mancomunado com o conf.rente de biLhete 

J cro C'lrvt lho , rGvender , t mbem , e eu biLhete 1a , bilhetes 

a n e~so 

or · , qu nto 

doa , d fr ud ndo S :t'GndnS fi 11 m·oma companhi • 

r m ira r~ L~ que ter1 Bido pr tia d pelo 

menor prov ou ind cio nos 

t ·tos, nE': me o mo tGot m nhao e 1 o r ferem. 

Qu nto ~ oegundt , r c o convir que meomo n hino~ e o t.. 

inr ce1tavs l da oe ad 1 t l r como inous e1t" s a teotemunh:. a a-
~ 

re cnt a· o , n o deix m?nrov o t r Di do eoo 1 o . md f• lt< 

nr t c f lo c 10 do . 

r i Gi r m nt , . cL r r 1 ~ a tr. ot munh o u. const t rtmter 

1 1ló io , dur nte v r os dias , vendido bi Lhetea j ' uo dos , obser

vnndo-o de longe . 

Or· , i oo constitui ~or e1 a prov de ue oo de uoi entoa nro-

Zidos o nverd~deiroo , ois evidente i mpo SiblLid õe 

tcri l à. e v r1 icnr , ob"erv·ndo de longe , oe os b1~hctea ven-

diàoo eram ou ngo bilhetes jrt ue doa . 

Verlfionr Clu Jo o do C rvalh) procurtrc Eul6gio em seu 11 rui 

chet 11 ar' lhe f zer entreg de biLhetes ~ o q e de f to foi fe -

to , e, ·li o , n o neg m ~uló io nem Jo o a rvt lho que eat . dL

t o qui nor d vere· o v zeo f zer com que o primeiro ac 1t o-

e bilheteo j• vendidos , oen todtvia ter Dido tendido . 

os ; concLuir do Bimpleo f t.o de que •ul6sio foi procurtdo 

uor Carvntho or diversne vezen , que o primeiro v ndeu b lhetee 

nà bit .velmente , t1r r um concLuo o te er ri 

e u a6 prova a md rt c u ,rc lid d d quem sim racloci -

n r . 

cr ~ oce o rcunot nela de qu Eul6gio e Jo o rv lho La m-

pr neg'lr m a autor1 dG t l cr1me . 
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PrGten em at m a testemunhas que Jo o C rv lho Jj.a~ confes ... 

a do . 

Jo o CarvaLho nega ns r emptoriament . ter feito tal confissUo. 

·~ao , meom admitindo-se a hi otese de ter sido e l fei te. , 

at r. ria e ta inut uzada peLos mesmos rgumentoa de qlja Lança mll:o 

a própria comias tto a fLs . 109 de seu relatório, quando , ateg n

do n~o ter viso de verdade o depoimento de Jo o Carvalho, decla

ra: 11 A li s, ~ o pró rio JoE!o Carvalho que se enc 1rega de reve

l r o seu carat r , quando expont ne1mente se prestou a ser de-

1 tor de seus col g a par conseguir mprego e , depois , uara 

elevar-e de c teg~ia: se~ verdade o que 4iaee, no tem Jot(o 

Corv lho enver adurn moral para eu~oitar f~ ao e ao pa lavr e ; 

oe mentiu , nao h te r mo que qual1fiquem o valor dne declarações 

ele um homem que n o oe pa jou de s l' tnibu r pr tio de atos 

indi nos , uor covardia o conveni ncias pessoais" . 

Or , oe esses rgum~to e inv• lidam o. depoimento pr st do p ran

te a comi sstto , com muito maie raz o invalidariam as de~laraçõea 

qu teria eito perante essas testemunhas . 

~udo raz or r , ll~a , que Jo·o Uarv lho eetiv as tr b lh ndo 

par Petr nsan, no a o rimeiro , oonform oonfeae ou e nno foi 

conte t do , sem re o rviu de instrumento d see ltimo . 

As~m , as pat vr~s aa oomisa o devem ter dois endereços , e

ferindo- se , tombem, pessoa de Pe trE no n que era o mand nt· dos 

at os imput ados imorais eLa oomieotto . 

ara , Petr nsan r.ec!samsnt testemun~acqu , · com 1o 

nho,proo r u com roneteró ú ógio . 

Be indo em linha ret o racion!nio da com1sstto 1 mister in

dElr-, r se ta 1 uesoo t m idoneid de bast nte parn d.epôr em eeun-

to de t A.anh r vi dade . 

Quem nos pode g rantir que ncro esteja somente procurando mos

trnr a seus eu r iores tençtto netos interesses d Conro nhi , no 

ntui to de cn!r no seu agr do?-

Aprsciemos outro elemento em que a oomissno pretende estribar 

OGu pronunci manto . 

Dizem a testemunhos que teri m eeietido o retenso flagr nte , 
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que Eul6 gio teria Sido apanhado quando tinha em mtros bilhe t es já 

uoaa.oe . 

~s , pode- se cons ider r isso prova de que o acusado eatLvee-

se vendendo os dit~ bilhetes? 

Abso lutamenta ntco . Beqolí'.l't mo e c donf e s Uo d (' Jbfro _ Oav-tà~hó m 

u da cimento de fls . 13, confirmado , aliás, pelo depoime nto da 

Bu ló gio a fls. 75 · Declar a o prime~ro que entregou ao segundo os 

bilhete s embrulhados, diz endo trat r - s e de um filme fo t ográfico . 

ora , nada mais natura l q~e procuras se Eul6gio verif1 caroo que 

Dontinha o embrulho e,ness e m1mento , se tenha feito o falso fla

arante , adrede pre arado por Petr nsan , que industriar JoUo Uar

v nlho , cqmo es s e último confessa em seu depoimento de ·fls . 73 . 

Por outro lado , n~o se pode dizer que tenha fic ndo categorica

mente provado t er Eul6 gio vendido os dois bilhetes que terlam si-
,~") 

do comprados no 11 gu1ohet 11 de Eul6gio , tendo- se em vista a irrepa-

r rval r a tta do depoimento do comprador . Essa falta e a ates ç~o 

feit a de que foi uma 01 nça incumbida da compra já parecem 1nd!

c1os de que os . rat&Gdr atados nlCo s Uo a express«o da ~erdade e 
..... 

a6 tiveram existenci a real no cerebro dos ~ue se conluiara~, 

1nconfessavais , afim de das graçar Eul6gio . 

N~o se alegue , me omo , que s enfio 'ouoamprador um cr1ança , nUo 

podia o mesmo ser chamado a dapôr , por que , tendo tudo Sido pre~

dit ~damente prepar do , é d -· indagar por que nao se escolheu para 

efetuar a compra pess o~apac1dada para dapôr . 
f , _ y&'J 

Consta~; dest · rte , que , dos f atos apont~dos ha , quandomuito , 

meros indí cios e ngo provas oonc l udentes . Assim mesmo esses i n

d!cios sffo fruto da depoimentos de testemunhas susp€i tas . 

os 01 1S c dos ne garnm sempre obstinadamente a utoria dê a f a lt as 
j ·~ .. ' 

apont adas• 
~ ' '( 1;. t "" ' 1.C 

m v erdade que Eul6 gio , maia ds uma ve z , a dar crédito ao que 

élizem a l gumas testemunhas , t eria manife s t ado 11 ceio de sarr· atingi

do pelo resultado do inqu~rito . 

A reciando es e particular1 a prónri a oom1sstco se sente sem ele-

mentoe par" emprestar e suas palavr e - se ~ que as proferiu - o 
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va l or de uma confissno . 

Procura , n~ ntnnto , i nSinuar qu se trat de uma oonfiesao im

pl!oitR , embor n o decl rada - um quasi - oonfiasno . 

O r , n"'o hn quem , imparcin lmonte , em s conci·-noia , pos LI a r 

t 1 inter r t ç o a um receio trro natur. L e explio•vel para quem 

~chefe de f m lia e tem a reo ons bilid de de prover .a necesoid -

des àe sua prol • 

Podem e devem as paLavras gio proferido n sse sentido 
ner inter retadao como prova de que ~#~~ pernlexo , atordoado , ater

~ oC.n~t::iM.:.. t:>-? 

rotizado , mesmo , ulg ndo- ee v tima inerme que conepirnv m contr 

ou peseoa e seu nome at ent«o impoluto, deixando- o 

tente m ont de de seus acue dor a . 

'l'.mbem naàn prova a dectar çt!o de Jo o Carv lho- mesmo se dmi-

tindo tenha Dido ef tivam~nte fe i t , o que muito duvidoso , em fa-

c do d omenti o form 1 oposto 
I 

elo proprio ~o o C rvatho em seu de-

1mento e flo 73 - de que Eul6 o o meaçar de morte , caso n o 

se retr taoee , deo azendo oonf1 a o que teria feito . 

t"'obre o v~ lor do decLarações de Jo~o tiarv lho
1
foi a comisoffo 

quem nrocurou d r-lhe a justa medida nas linhas j oit das d uu 
11 11 ardoroso ret tório . 

rao obst nte , numa prov 1rrefut vel de racciosismo , ~ co 1s o 

dG inC!u~rito chou d dar valor a t.ais d cl ruçõ a que teriam sido 

feit<o nor Jot!o C rv lho e Só che -r m ao seu connecimento por in

termSdio de terceiros . 

uceà~ , orem , e mo •ceitando. bi oteoe de ter Joro arva o-

e1 o t is d cltr'ç0ro , rue atas podem ter inter retl çtr~ be diver-

o e m it m 10 coneent nea com T€contiecid f lt de c r ~er de 

qu mas fez . 

O:o se tr·· Poria de umn evae i ,una deocu Lp de Jolro carv~1 lho pa-

r poder defenda - s de on4o roeu ando , no sntanto , jus-

t c~ r - o erant seus inStig d~es , com receio d ioree erse-
• 

"tções , um' vez que jEl se sen~ia tr ido por Petr ns n, conforme 

iz em seu depoimento de flo . 73? 

III 

tro deve 
; 

as. tl sem coment rio o Sll nci r medi t do a. comi o-



s !'r o sobre o r a ou lt ·do da aç&o or1m1nn 1 movida pela Srro pau lo Railw-

ay contNI o acuat!ldo, tendo como fundnmento oo mosmoe fatos que de
I)'VIrC'vo 

rnm7'Eí0 pr~HHmte processo . 
' 

Foi Eul6g1o acusado de haver nr tioado o crime oanitulado no art. 

; 33 , nQ 5 , da Cone . aas Leis Psnn t s . 

De ont~ , norem, dn inoufioi~noÜl. dns rov s produzidas e da in-

cont€nte inoc~ncia do acusado, houve por bem o MM. Dr . Juiz da 7a. 

Vare' Criminal de Sn'o Paulo impronuncia..!lo . 

Esoa atitude da com1sotto f agr -vada pela c1rounet~ncia dG ate-

ar m er-ú ~ m ooionndo relatório que Eul6gio um reincidente . 
' as, reincidente, por que? 

Nlme;uE>m está livre de ser aouaado da prdtica do crime mais in

fn nte . O imnortrtnte ~ ficar p4 ndo que tal crime foi efetivamen

te prPticado pelo indig1t,ado. Condenndo , se voltar a del1nqu1r , ser 

um reincidente . 

Ora , n~o foi preciSaMente iSso o que sucedeu com o acusado . 

5~o palavr r s da comiss~o que preSidiu ao primeiro inqu~r1to , 

a fle . 54 deste processo : 11 Do exE1me dos presentes autos nS:o re-
' 

aultou {-;rovndo 11 que tenha o acusado Eul6 gio Bani o Areo.s 11 vencli

do11 em seu 11 guichet 11 as partes de volta dO bt·ll.het. '1d ealltcuras~ova 

que ~e meDMoS se referem" • E . a fls . 64 , de c tart: o SupErintendente 

da Stro PO.ulo Ral tway Company , na reso luçO:o final do ouso : 11 Atenden

do < que ntro ficou 11 nositivadnu a prática dns faLtas grave ::, por parta 

do c cuo f' do Eu.l6 gio Benigno Ar-tas ..• " 
I 

E verdade quc 1 no ' ~~oeass~ relativo no inqu~r1to procedido em 1935 

~ a l~ 6 na oonvicçl'!o de que os ratos julgados condenaveis foram n:· 

v !rdtt à. s 1"')rnt i ando o r Eu 16gio. 

Mao , onda a lógica de afirmações tao contraditórias ? 66 se pod~ 
ter convicçtro do que ficou provado . Se nao está provado , na0 se tem 

nem se pode ter convlcçgo . Raciocinar de outra fama ~ sofismar, 

r1Jciocinar com o intuito preconcebido de prejudicar o acusado - t1 

ser lamentavelmGnte parcial . 
I 

E e l~pn~Í)ria dooumentaçn'o i;lneatfl.d..Alcl aonpr santa pr oocilsec:k>Q'Iile . .Ja, 

conclui que Eul6g1o ,absolutamentG
1
nno é um reincidente. 



Do que ficou exnosto, conclue-o n~o haver rovao suficientes 

nnr j stif C<r dia ensa do empregndo néus 'do, mesmo OG dermos 

cr~dito no de o mente de teotemunhas sabidamente suopeitns . 

Quando muito, exiotir~o a en s indícios de que o acuB~do tenht 

pr~ticndo umn dns f , ttns que lhe ego imputadas, porque, auanto 

outr , nro hn ~ mais 1 ve indicio de que a sue. r tio lhe poasa 

ser ltribuida . 

Isso mesmo reconhece implicitamente a com eotro de 1noúarito , t n

to assim que rocura - mnis u a prova de sua indiscutivel parcial1-

dnd - sa L1entar n narte final do seu re 1· t6r1o, aue o julgamen-

to node ser feito or meros ind!oios, nro sendo necess ria a pro

va lena, esqu~oendo-se de q e est~ citando a lei que crea as jun

t o de conciliaç~o e julgamento, quando a esp~cie nada tem a v~r 

com tais tribunais de trabalho, po a se tratn d processo sujeito 

d l beruç~o desse egr gio Cone lho . 
(~ 

orpor onde inferir , em bôa hermen utioa, que, se as juntas 

podem julgar or simnles ind cios , pode tambem o ogr~gio Conselho 

N cionat do ~r balho razer o meomo . 

Se a lai tira dn atçada das junt e o julgamento em Última ins-

t nci do' inqu ritos dminis t rati~os , entregando-os ao ronunci 

ment de úmn inet nci super or como se ja asa colando Conselho , 

evidentemente ara melhor assegurar o deiteito estabilid de . 

N~o nos parece razoavel qu~ , na f tltn de disposiç o expressa 

sobre a mat ria, se concl a precipit'ldnmente pela aplicaçtfo de 
..1-úi.W.... ·h 

di positivos legais que n·o direlamente eep~cie . 

56 me mo o ~nimo d justificar um dispens in ust levari 

com es~o n t rar t~o precipitad qu o il6gica e anti-jurí dica 

oonclus~o · 

I 
, ainda, advo ndo contr o empregado acuo do ue a comias~o 

se contradiz , declar ndo de i icio , que a lei 62/35 n~o se refer 
I 

aos ferroviários e argum~nt ndo , no final de seu r l t6rio c1t . , 

com dia os t1vos dessa m ema le1 11nte1rnmente 1napl1o~v 1s o c 

ao . 

C.pciooamente , cit , ainda , a comlse~o , trecho iaol do 



da acordam dssos colando Conselho , no intuito patente de , torcendo 

o sentido verdade iro da St bia doutrina f1rma!a , f . zer crer, m tet l 

um vez, que o critério pnrn se condenar um empregado , cujos lon

gos nnos deeserviço lhe garantiram estabilidade nos termos dO le1 , 

nossa ser dispensrt-lo sem que as ~ tas de que , acusado sej m de

via mente provadas . 

A parte final do relat6D1o da oo~ss~o ~ bem a confias~o de que 

n~o se s~nte se ra de haver decidido em conson nciâ com a prova 

doa autos . 
I 

E t~nto mais dolorosa essa aue~ncia de conoi ncia , quando se tra-

ta de um humilde empregado que , durante 26 anos aproximadamente , 

vem, a serviço da S~o Paulo Ra1lway , trabal handot deâ~o d mente par 

sustentar sua família . 
I 

E um em re g do nessas condições , cuja féLfia of!cio n o acusa a 

prática de qualquer ato que, em aa conci~ncia, possa ser dado como 

deenbJnador de sua cond~ta , que se retende dispensar , sem esta 

devidndmente provad ateD pr t&c doq a gbnva ofnltae que lhe ano 

tribuidas . 

rato posto, eepsrçndo que v. Excia~ receba a d~ provi ento ao 

presente recurso, eet o acusado certo de que o egr~gio Conselho 

Nacipnnl do 'fr"bOlho fará respeitnr seus legÍtimos direitos , de

terminando a oun rcintagr ~ ç~o no ccrgo aue exercia na S~o Paulo 

Rnilway Comnany, com o que tel' - fê~to j inteira 

JUSTIÇA 

Rio de Janeiro, 11 de dezembró ~ 







MINISTI!RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMI!RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
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1 de r o de 1940 

o. r. Presid nte do Conselho acional do Trabalho. 

tendendo ao solicitado no oficio n~ 1-129/40, Proo. 

g 76/3g, d t do de 27 de Janeiro ultimo, desse egregio Conselho, com 

o presente tenho honra de p ssar s mãos de V. xcia. certidão do 

rtorio o 7! Oficio criminal desta Comere , contendo s principais 

peças do processo a que responderem Eulogio Benigno Aries e oão C r

va ho, empreg dos desta Comp nhi . As peç s const ntes de cert1d-o 

nexa, que são: o flagrante, o longo p recer do ilustre Promotor 
, 
u-

blico e a minuciosa sentença do Mereti simo Juiz julgador, con tituem 

excelente e expressivo resumo de todo o proce s do, onde se encontr 

todos o elementos princip is e relevantes do proc sso, perfeit e 

jur dicamente apreciados. 

Permito-me pedir preciosa ate ç-o desse egregio Con-

selho p re as conclusões e que chegaram o repre~entante do in1ste

rio Publico e o Meretissimo Juiz, mbos concor es em ue houve to 

dehonestos, isto tos de improbidade, t ndo Eulogio Benigno ri ú 

deviaÕ su pbsolvição ao sentiment lismo da autoridade julg dor , 

que confessa na sentenç ter deixado de conden -lo unicam-nte po t r 

julg do pequeno o v lor do furto pr ticado. 1 argumento, ali 

j foi refut do pel rimeira Câm ra desse egregio Conselho, no jul-

mento do roc. 079 /38 (D.O. /4/9 9), nos se u1ntes termos: . 
"Considerando ue não de aceitar tal cone usão, por is o 
"que o acusado, o retirar o material, embora a ndon do 
"p la Empresa, não dei ou de incorrer em f lta, tanto mais 
"quanto era de eu conhecimento não poder se a ropri r, co-
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"oamo empregado -- e vigia que era -- de material perten
"oente à Empresa." 

Nunca é demais lembrar que, se no processo criminal 

o elemento principal a considerar-se é a periculosidade do delinquen

te, no processo administrativo a quest-o se resume na bonestid de do 

empregado, como claramente determin a lei, e sem o ue não é justo 

imp r-se o patrão a permanencia da uele no emprego. 

dolicit ndo a juntada do presente aos autos do inque

rito rezpectivo, reitero a V.Exo1a. os meus protestos da m is eleva

da coneider Qão. 

uUper ntendente. 

c 



PAULO DE CAMPOS MELLO, OF.E' MAIOR DO CARTORIO DO SETUO 

OFEICIO CRIMINAL DESTA COMARCA :m CAPITAL DO E TADO D~ SÃO 

PAULO, E T O.-

\------- __ C R T I F I C O a ."Qedido verbal de~essoa inte

resaada que revendo o Cartorio do Setimo Otficio Criminal, 

os autos de ~roc sso crime movido pela Justiça ~ublica,con

tra EULOGIO BENIGNO ARIAS e outro, como incurso no artigo _ 

338 inciso 5 da OonsolidaçãQ das Leis ~enaes,delles verifi-

quei constar folhas_vinte e uma a relação de ingressos do 

teor aeguinte:"Relação êlos bilhetes de ingressos encontra

dos clandestinamente em poder do bilheteiro Eulogio Benigno 

Areas, a~rehendidos em busca realiz da nesta data na bilhete

ri. res~tiva, :pelO_S abaixo assinados: Bilhetes emitidos :pe-

la Caixa na 2: nas. 9343,9344,9358,9377,9439,9450,9455,todos 

da Ser~e B, um total de sete bilhetes; Bilhetes emitidos ~e

la Caixa na 3: nas.282,_2_B3,284,285,F86 todos da Serie T,nwn 

total de cinco bilhetea; Bilhete emitidos ~ela Caixa a 4: 

nQs.l222,1223,1224,1225,1226,1227,1228,1229,1230,1234,1235, 

1236,todos da Seria H, num total de doze bilhetes;Bilhetes 

emitidos pelo Guichet da 2a.Classe, Suburbios:nas.4467,4468, 

todos da Serie c, num total de dois bilhetes; Bilhetes emiti

dos pelo Guiohet da la.Classe,Paulista: nQs.5082,5083,5Q8A, 

5085,5098,todos da erie G, num total de cinco bilhetes;Bi- _ 

1hete~ emitido pelo Guiohet 2a.Classe Jundiai: nas. 4158, 

4159,4160,4161,4162, 4163,4166,4170,4177,4178,418l,todos da 

~erie J, num total de onze bilhetes;Perfazendo todos os bi-

lhetes apreendidos um total de quarenta e dois bilhetes. ão 

Paulo ,lO <le Març_o de 1939 (aa) V .Gomes Jr. ,Alberto cavalli-

_____ ni, B. Campos. CERTIFICO MAIS Q.UE dos mesmos autos de folhas 

ci ncoenta e quatro a cincoenta e cinco, consta o parecer do 

Dr. Promotor Publico cujo teor é o seguinte:• M.JUIZ.uons- __ _ 



Consta dos autos que , Eulogio Benigno Areas , qualificado a 

:f'ls .a e João Carvalho, qualificado a :f'ls. 6, ambos :f'erro

viarios da "São Paulo Bailway", sendo o :primeiro bilhetei-

ro e o segundo_ canceleiro da "Estação da Luz" ,combinados, vi- _ 

nham revendendo ingressos ,Para as :plataformas.o :f'· to í'oi. de -

berto no dia 10 de Março do corrente ano,tendo sido a:preendi

dos,pel dministração da Estação,44 bilhetes de ingressos,sen-

do 42 na pro~ria bilheteria do denunciado Eulogio,e dois que 

foram com~rados ~ropositalmente para ~rova do cr~ne.Depuzeram 

no sumario 5 testemunhas,funcionarios ~quela Com~nhia,que 

afirmaram tUlan1memente terem ouvido a confissão dos denun-

ciados. João Carvalho arr oadava os bilhetes na cancela e. 

os levava a bilheteria de Eulogio para a revenda. o dia da 

apreensão, Eulogio :procurou esconder os bilhetes com .a mão , 

mas a final teria confessado que "era uma fraqueza" e pedi

ra perdão. As fls. 20 consta um oficio da Companhia remeten

do os bilhetes e a :f'la. 21 uma relação desses bilhetes e a 

fls. 22, os 2 bilhetes comprados propositalmente.A nobre de

fesa diz que não se trata de crime de estelionato, não com

portando a "ocorrencia" nenhum dos elementos constitutivos 

daquela figura delituosa. Entr tanto os aousados,abusando 

da confiança de seus chefes, J)rocuraram enganar a Administra-

ção da_ Eatrada por meios de manobras_ fraudulentas .Essªs ma-__ _ 

nobras consistiam em arrecadar os bilhetes e fazel-os vol-

tar circulação artificiosamente. João Carvalho arrecadava 

os bilhete não o levava ao destino devido para serem i

nutilisados, mas combinado com o bilheteiro Eulogio,leva- _ 

va-os aquela bilheteria para a revenda. E diz a la. teste-

munha, Manoel P tranaan,Ohefe da Estação ,que nessa tran-

sação feita de parceria, vendiam uma media diaria de 50 bi

lhetes. E aqui nos vemos conjugar-se á "ocorrencia", na ex

pressão da digna defesa, um dos elementos _constitutivo do 

• 
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do crime, isto é, a idéa do lucro, do proveito. 1 final os 
, , 

ao c usados jogavam com a boa _fe do publico, que so por exce-

pção iria verificar o carimbo. E diz a defesa que o crime 

seria melhor cl assi toado no art.331 § 2,como Apropriação 

indebita. ssim tambem nos pareceu, á primeira vista, mas 

------~ficou provado,no sumario,qua taes bilhetes não pertenciam 

. : 

ao estoque da bilheteria de Eulogio,motivo porque se tornou 

desnecessaria a providencia reclamada por esta Promotoria,so

bre a juntada de um balancete que teria se realisado no dia 

da apreensão.Be~lama a defesa sobre a legalidade da apreen

são feita administrativamente e sobre o quantum do valor do 

desvio, que não foi apurado.Não ode criticar a queixosa 

da preocupa ão de fundamentar a queixa na verdade dos factos. 

Ela primeiro apurou, ];)ara depois oferecer queixa. J:'or ultimo, 

a nobre defesa contesta os depoimentos,repele as testemunhas 

por serem ferroviarias; funcionarios graduados daquela Com

pania. A defesa diz que s testemunhas constituem uma "ca-

marilha" contra os acusados. E aqui lembramos as declara-

ções dos acusados constantes d folhas 10 e 12. ~ bem ver

dade, que mUi to antes de seu digno e ilustre :patrono, tam-

bem eles, já na policia, impugnaram a queixa, t axando-se de 

infundada, que os fatQs teriam sido preparado, como cilada, 

como armadilha, nele colabordndo algumas das testemllilhas,i

nimigas dos acusados, e que agiram maldosamente contra os mes

mos. Mas as testemunhas não ~odem ser inventadas, tem de ser 

------ a uelas que mais proximas tenham estado dos fatos e dos au

tores. Não se compreende nem se :POde facilmente admitir,que 

uma Oompania tão prestigiada tão solicita no cumDrimento de 

de seus deveres, tão tradicional par todos os motivos de a

preço e de grande re~utação em São Paulo, viesse a perseguir 

sem motivos ponderosos, dois auxiliares, os acusados, a pon- _ 

to de se conlUiarem com seus subalternos e formar com eles -----
•camarilhas" contra os pro~rios companheiros destes. ~ntre-
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Entretanto aguardamos do ea~irito ~rimoroso e tradicional-

mente Justiceiro do Emeri to Julgador uma J uridica decisão. 

2·10-l939.(a) Plinio Pacheco". CERTIFICO FINALMENTE que dos 

alludidos autos de folhas oincoenta e seis a oincoenta e oi-

to consta a sentença do teor seguinte: 'Vistos, etc • .m sua 

deDunoia, as fls. 2 e 3, instruida com o inquerito ~olicial 

de fls. 4 a 25 e com os termos oom~lementares de fls. 28 a 

34, o Doutor Promotor narrando que os aocusados aulogio 

Benigno Arias e João de Ca.rv lho , ambos elDJ)regados na 

'E tação da São Paulo Bailway, desta Ca:pital, o :primeiro 

como bilheteiro, e o segundo como conferente dos bilhetes 

de ingresso na dita estação e de "~assagens"na cancella qu 

' da ~ara a :plataforma, combinados entre si, em vez do segundo 

co usado, como lhe competia, arrecadar os ingr soa e remet-

tel-os IÍ dministração da referida estação ,:para. serem inu- ___ _ 

tilisadoa, os fazia voltar á bilheteri ,:para serem vendidos 

ao :publico,:pelo :primeiro causado. Acorescenta, a denuncia, 

que :por estes meios dolosos e astuciosos, abusando da oonfi- __ 

ança que a dita São Paulo Bailway Company nelles de:positava, 

os aocusados locu:pletavam-se com os lucros da tr nsacção ili

cita.Narrando,mais,que taes tactos vinham sendo :praticados ul

timamente,tendo sido, m lO de Março do corrente anno,a~rehen

didos 42 ingressos" e "devendo montar o ~rejuizo da Co~nhia 

em mais de 200tooo em bilhetes revendidos,oonforme as decla-

rações de fls. 6".Conolu1u, o Dr. Promotor, oa~itulando a ao-

ção delictuosa dos accusados, no art. 338 na 5, da Oonsol. 

das Leis Pen es.Recebida a denunci lfls.2), seguiram-se 

os termos da t'ormação da culpa, de fls.35 em deante.Os ao

ousados foram qualificados s fls. 37 e 38 e, aoompanhado,o 

~rimeiro (Eulogio)td seu dvogado,assistiram aos de~o1men-

tos das 5 testemunhas inqueridas de fls. 39 a 44. ~oram in

terrogados as tolhas 45 e 46. O Dr. advogado do primeiro ao

ousado apre entou a bem elaborada defes , digo,defesa 
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de ns. 47 a 52, na quaJ. argumenta no entido de demonstrar 

qu a imputação feita ao seu constituinte não ficou a~ura

da, all gand.o ter sido o mesmo victima. da má vontade dos al

tos empregados à referida estação, que de:puzeram no :presen- -

te pro c e o. llostrardo falhas na prova do :processo, diz que 

os factos narrados na denuncia não ficaram esclarecidos.

Argument , inda, que taes factos constituiriam o delioto 

de tentativ de apropriação, .e não o delicto de_ estelliona

to.Conc~uiu pedindo a impronuncá de u constituinte. O ao

ousado João de Carvalho deixou de apresenar qualquer defesa, . 

pois, acompanhou o summario sem advogado. O D.r. Promotor em 

seu parecer as fls. 54 e 55, com o:perosidade e brilhantismo 

costumeiros, a.nalysa a :proya dos autos :procuramo suste11tar 

a ca:pituJ.ação da denunci ; e refutando varias gumentos da_~---

dates , conclui dizeAdo.. es:perar, como rema te do :preseAte -

:processo, -Uil1B. J uridiaa decisão. Tudo exam:t nado_, _é. de consi_- -~-

ova. testemunhal, uer do inquerito, (,lUe d 

summario, resul.tam indiaios da que oa accusados se conlu:L - ~ 
~ ~ara o fim v~erem oa bilhetes de ingresso na :pla-

l l:::------:.::::taf~o~rma~~da~ io lludida assim ~oc_uraodo ~oo leta.ram-

se a custa da s·a. :Paulo Bailway Com:pBllf da que eram em_l)Ie- ___ _ 

11------sados. As testemunhas' f ccionario destacados da Jll ta vom.- --;+'-
~Dhia, !)restam, a_ tal respeito, de:poimentos que não l>Odem 

ser desprezados. E d.uas dentre ellaa dizem que, ao desco-

btlre na. rrP.o c.c..usado João de Carvalho, .naoancella que ____ _ 
, 

dá :gi: a a :platatorma, dois ingressos que Ja havi sido c -----

r_imbad , Q.ue l~e não tinha oollo_oado na caixa ao l.ado 

da dita oa.noella :para, de:pois, serem inutiliegLdos, o dito 

Carvalho assim surprehendido confessou ue aquelles dois 

bilhetes à.e oo.tnb1na ão oom eJ.le, tinham sido revendidos no 

guichet da bilheteria da di ta esta ·..o, da ual era bilhete .... -_.__ . ._.r __ _ 

ro o codenunoiado Eulogio !e.oigno Arias; e collfessando, mais, 

~------ que. outros bilhetes Já carimbados, elle havia e.ntregue a 'u-
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E\llogio, :para. revfJDà., 1-oa. DiZ_em essas ditas teatemunhas _____ _ 

que,_ Eu:Logio urpreb !ldido _,por ellas, Q...U ap:pre e der-..... _____ _ 

ra.ba.lho des de unoiad.o um aço d.e bilhetes 

:para ingresso :plataforma, em. numero de uns Q.uarenta a 

I>Ouco,d.igo, :platatoima, Já carimbadoa, em numero de uns 

quarenta .e pouco, o. r~~ido 'Eulogio. por eu turno oonfes-----

__ so_u o co.nl._uio_ criminoso que tiv ra com O&rvalho, :para re- __ _ 

venda de bilhetes de ingr sao, reo bido por Carv lhO- di-·----

ta cancella. · ' tr tanto, em suas de larações no inQuerito, 
' tanto narvall?.o.. como 'Eulogio (fls. lO a 13) negaram tormal-

men:e que houvessem cant_essa.d.o o :loto ás a.linàidaa testem.u

---- llhas ,s ndo que Oarvalho dizemo que havia c_oll.ocado aobre 

esa de trabalho d :Eulogio o pa.ootinho de bilhetes.. Jte in-_____ _ 

gr s o Já carimbados,tel-o sem qualquer combinação com o me.§ 

mo, a mandado d testemunha oel Petransam, para verifi

car s Eulogio revenderia. aquelles bilhetes. .1Sulog1o, :por _ 

sua vez, disse que vendo um pacotinho em.brul.haà.o em sua me-

lf----- sa tr balho, abriu-o e verificando que eram bilhetes d 

1ngr sso Já carimb dos, SBm tempo, no momento, de reembru- ------.,. 

___ ,_ .,......,_ o dito :pacotinho,d.eixou-o a. um lado da nesa., quando _..a. __ -_____ _ 

li. t'oi a:ppreheruiid.o :pelas testemunhas do s a.r1 -2a. ,3a. 

4a. ~ambem empregadas da. dita Companhia. Eulogio nega que ti 

v sa veniido qualquer Asses bilhetes carimbados. .Ambos os 

accusados dizem que taes factos constituiram ~erseguição que ____ _ 

1---·~--- a test munbas ref ridas, notadament as de nomes Petransa.m, 

Benedicto Cam~os e cavall1D1 lhes moviam embora seJa in

accusados não dão a rãzão 
~~~~~~--------~~~-------

da persegui que s queixam; e a despeito de estar de-

monstrado p ~os depoimentos das ditas testemunhas, qu _o a

cusado Eulogio chegou a revender os dois ingresso anterior-

_mente carimbado , que foram encontrados na mão de João d 

Carvalho: entreta to Ómente este facto é que llode ser dado 

como suffiaien:temente apurado 110 presente ~rooesso. t d :pre-
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presumir que os demais ingressos que constituiam o pacot1-

nho já alludido, estivess na mesa de 'Eulogio para este r~ 

vende l-o, tambem. Mas tal facto não se acha perfe1 tamente 

apurado, mormente no :pre_sente :processo, no qual, em sua p~ 

se de inquerito :policial, que é a opportuna :para todas as 

diligenciaa e syndicanci s nece.ssarias, recente-se das iny 

meras lacunas que vêm a:pontadas e enumeradas n defesa do 

1llustre Patrono do accusado Eulogio. 'E estando somente a

:purado, como já ficou ~to, a:. revend~ de dois ingr ssos,i§ 

to equivale a diz r que o valor dessa revenda, com o qual 

foi :prejudicada a São Paulo Ba.ilway Company, de que os a_ç 
, 

ousados locupletaram, montou, apenas, em 400, Ja qu o va-

lor de cada ingresso é de 200. Como s v"', talves pelas 1! 

o unas da prova do inquerito, para o que concorreu a d1 ta -
São Paulo Bailway Company, pois qu~ tratando-se de facto -

__!d- . 

praticado em 10 de Karço, somente em 14 de Abril o levou ao 

conhecimento da autoridade policial, de modo que a mesm au 

toridade Já não :podia praticar as diligencias_ que se i.m.:pu

nham, se a queixa fosse apresentad no referido d1 10 de 

Março; como se vê, repete-se, só ficou apurada revenda 

dos alludidos dois ingressos, 400.6ra, esse V! 

lor é irris_orio, para constituir objecto de um prooesae crJ: 

minal • .De outra parte, é de ponderar que, o dito facto,como 

argumenta a defesa, constituiria objecto de crime de apro

priação, e mão o de estellionato, em que os accusàdos são 

denunciados. São elementos do crime de estellionato do rt·~----·---

338 ng 5, capitulado na denunci : a) manobras ou artificios 

fraudulentos; b) ~ue essas manobras artiticios seJam aptos 

para illudir a vigilancia, ou surprehender a boa té, ou ga

nhar a confiança, induzindo a victima a rro ou engano; ) 

que a victima tenha sido realmente illudida ou induzida a 

erro ou enga o; d) qu o agente do crime, por esses meios 

tenha obtido ou procurado para si lucros ou proveito. 6ra, ___ ___ 
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6ra, o facto de um dos accusados ao envez de collocar os 

ingressos Já vendidos e carimbados na caixa a elles des

tinada, para depo~ serem in~tilisadoa,. · consti.tuirá um 
1,· .... , .. ::~r~ · ,. ......... ~ .. ""' ~ - ·· .,···;·. 

act fraqdulento, :pore~ oão. aão ·as· <le que t ~a o ~~~tado 

dispositivo legal,. de vez que v_ict~. (~o ·PaulQ'·,J:taii.~ · 
• •.. .,I'· I ' ' ' ' 

y) _na oom:pleta ignQranaia de ta és . actos f .rs:udulent.oa·, 
-- \ \ ·./ · . ' M O 

nao_ podia se~, l)Or el~ea, ill.utlida_ em sua vigilincia ou . 
~ . .. . . 

aur:pr_ehendiCL. .em .sua. boa ~é, e levada erro ou engano. 
'~~ . . . ' .., 

Para tal se verificar o tO~llaVa- se: m.ist,~r.~ -9-U~. a . di t a tray. 
de fosse feita :perante a victima que, assim ·enganada fo§ . 
se induzida 

facto, não l)ade ser ~evada erro ou eng o, em consequen 

oi desae mesmp facto. De~is, acontece que, no crime d 

estellionato que faz objecto a capitulação da denuncia.,a 

_ victima, que veio ser enganada, é quem entrega ao age}l 

te do delicto, ou obJecto ou valor de que o mesmo agente 

se locul)leta. ~ssim, é visto que o facto narrado na den~ 

oi , cama já ficou dito constitue o crime de a:propriação 

indebita, não ~de estellionato, poré~, como igualmente Ja 

está consignado, tratando-se de uma aprbpriação no valor 

de $400 sómente; mais acertado é que se considere o ~aoto 

como não apurado, do que pronunciar os accusados pela pra-_ 

tica de uma apropriação de valor tão irrisorio. Por esta 

razãD, JUlGO IMPROCEDENTE A DENUNCIA impronuncio os ao

ousados Eulogio Benigno Arias e João de C rvalho. uustaa, 

na forma da lei. Intime-se. A presente interlooutoria a 

dactylograpbada nesta lauda e nas duas folhas anteriores, 

as quaea rubriquei em sua primeira lauda. s ~ Paulo, 4 de 

Outubro-1939.( ) ~ede da Silva.• Era o que se continha 

em ditas ]eças ~ ra aqui bem e fielmente transcriDtas dos 

proprios origin es aos quaes me rel)arto e dou fé. s-o Pau-

um. de Fevereiro de mil novecentos quarenta. __ 

Official 



_____ Kaior, o conferi, 

~~~~L~~~~~~~~~~~-~-
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SAO PAULO 

-- -~-

Cartorio do 7.0 O io Crimmal 
Oficial Maior 

Paulo de Campo s M&lto 
Pal da J ç-a 



I 

MINIST~AIO 00 TRAB ALHO, INDÚSTRIA E C OME R CIO 

~NACIONAL DO TRABALHO 

Consel ho 

..... P .• 4611~0...................................................................... .................... .................... e .. o ........ am ... 27 .• ;i ... l+O .............................. .. 

............... ................. ................................... A ... Sã.ó. ... P.aul o ... Ra.il way. ... Company., ... .t'.es.pondendo .. .. 

o .... of.ic.i.o ... n~---l29140.,. ... .de.sta .. .Se.c.t'.atar.ia . ., .... :r.e.me.t.e .... ce.r..t.idã.~---do----Gar-t 
r.i.o .... d.a ... S.e.timo ... .Of.ic.i.a .... .Cr..iminal.. .. da .... C.omar.c.a .... da ... C.api.tal .... do .... Es.tado ..... 

. de .... S ....... P.a..ul.a., ..... c.ont.endo ... a..s .... .pr.in.cipais. .... pe.ça.s .... do .... pr.oc.e.s.so ... a ... que .... r.e 

.pondar.am. .. Rulo~i.o .... B.enig:no ... Ar..ia s .... a .... J.oão ... Ca:r.:valho , ... empr.egados .... dal!t . 

. q uela .... C. o.mpanh.ia . ............................................... -------- ........................................................................................... .. 

.......................... ~ .......................... ____ ................ Satisfeita .a ... promoção. .r.equerida a fls .... .. 

j13.6 ----~~in ... fine.~-~ .... e .... l3.6 ... :v. .... , .... d os .. pr.a.s e.nt.e.s .... .a..ut..as .. , ..... pr.o. p onho ..... vo.l t.e ..... a .. . 

. :pr Q.c..e .. s .. s .o .... á .. P.r..o c ur.ador..ia ..... Ga.r.a.l., ..... para ..... os ..... f ins ..... de .. d.ir.e.i.t o .. ....................... .. 

_ ...................... _ .............. _ ..................... _ .. Á. ... o .. o.ns i de.r.a..ç.ã. o ... da .... a.uto.r ida de ... .s.up.e rio.r .......... . 

\ 

o/- 11- /;D ·······~········ .. · ......... . . ~- ........ ..... . ...... . 

I .. 
, ............ .. 

l 



.-

::~. ~:~~~;;o~-;~~ ···--
········ ··········~····- ·······a.J..!Jã . .!.2:z. ~·· ....... ..,_ ...... -q, ..... c;;: ... +.

7 
.... . v

1
v-~---; ···················· 

.. ~~···· .... ... . .. Q. dQ 

. 6) ~··· . ... .. .. .. ~;···~: ··= 
....................................... ~............... f!• A. A .. . -".. • •....•. () •..••... ~~ •. o.iJ ...r..v .w;.v.-.. > ·······-·····-··-

..... ! ......................... . ·········-············-············ ..... 

\ . ... 
' 



( 1." SECÇAO) , 

PROCESSO N. __ q~-~-1-~-

193.9 ..... 

~·P ... ~ ~ ... ~ . .. . . . . ..... INTERESSdDO 

~(M~·it; qc (~i ~ ~~ ~ 

~M 1~ ~M-~t r~r~ . 
RELATOR 

... ·- .. ~.2/ ~--~------·-----· ·· · 
DATA DA DISTRIBUIÇ).O 

L.; - Lf --- l/-tJ Y1 --- -- ------------·--·------- ---·- ---- --· ---··-··;··--··-·-)-~ ··--·-·--------------------r 
12~-lf~ ' ;7 

J DA.TA E RESULTADO DO JULGAMENTO 

.. ,. --~----- .. ··--· --- ---- .. ---- .. ---- ----~-- -------- .. ---·- .. ~--~-- -- -- .. -- .. ------ -- .. ---------------------;··· -----
1 (' • (" lr. ------------- ·--- ---------- ------------------ -· ----------.-------------------------,-------.. ------ ---------- .. ---------



M . T. I. C.- CONSELHO NAC IO NAL D O TRABALH O 

( lC- 332/ 49) 
.J:roc , 9 . 676/39 

1940 

VI.::~TOS •' R..:..L T DOS os autos d~ processo em 

que a Jão aula Railway c; submete 'a aprecia ào d ste Con elho 

o inquérito administ ativo instaurado para apurar falta ._,rave 

de que é acusado 1ul60 io Benigno 1 r eas: 

CON ID ' :ND que os document os ã.e fls . 8 e 

64 não podem ser toma as em cons ideraç o no oresente caso , por

que se referem a inquér.Lto instaurado ern 193t> , o qual foi manda

do ar•quivar pela pr6pria com anhia , Qor não terem sido oo it~

das g_ acusaçõ~~; 

C N>;;ID 1 Al' ~o , no entant..., , que faltas da 

mes a na.tur za foram provadas no presente inquérito , de vez que 

o empregado em quest o foi apanhado , em fla ru1te , vendendo bi

lhetes de ingresso usados; 

CON":::JI !2 11DO , assim , que o acusa o incidiu 

na letra ª do artieo b4 , do decreto 20 . 46bl31; 

•• C"lL •' a • rimeira C · ra do Cons el o Naci-

onal do 'l,rabalho jul""'ar procede.t te o inquérito para auto izar a 

denissào do e pregado . 

Rio de tTa. eira , 

;u· roc . Ge ral 

Ct'J.cial' 1 
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$r. 

/0 

a 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

----------------------------------------------• resolveu, em 

_____________________ , pelas razões constantes do acórdão 

Atenciosas saudações. 

(J. iUÍo) 
1 eo tarl . 
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R I O C) E .J A N F. I R o, D, P', 

~ / e j o de 1940. 

S uper te ~ e r. 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido pela 

Prt.elr Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

de 29 de , no processo referente ao 

inquérito administrativo instaurado por essa Emprêsa, con-

ni tra __________________________________________________________ __ 

Atenciosas saudações. 

Diretor Geral da Secretaria. 

r. uperinte de te a " ·o P lo 11 





• 

MINI S T É RIO 00 TRABALHO, INOUS TRIA E COM É R C IO 

DE~ARTAMENTO NACIONAL DO TRABAHLO 

-
=!t~ e.. •• ••• ,.!Lt~tm~ml"..~•••• /7.... 7 .~ .'1 .. 't .. m . m.mm -, 

/1~~h2;wy~ .. ~~J?~, L-1 ~"'-

! ............................................................................................................................ .. ................................................................................................... . .............. . 



Egrégio Conselho pleno 

Eulógio Benigno Arias, por seu advogado e procurador abaixo

assinado, vem, "data venia", dentro do prazo estabelecido no § 

90 do art. 4, do decr. 24.784, de 1934, opôr embargos ao res

peitava~ acordão da la. Câmara desse Egrégio Conselho, que, 

julgando o P. 9676/39, houve por bem aprovar o inquéritO instau

rado pe~a São Paulo Railway contra o embargante. 

I - A la. Câmara fundamenta seu acordão de fls. 974 com a 

alegação de que ficou provado ter o entregado sido"apanhado,~ 

flagrante, vendendo bilhetes e ingresso usados~ 

Ora, é precisamente isso que se contesta tenha ficado pro-

vado no processo em causa. 

O exame cuidadoso da prova testemunhal produzida,deixa per

ceber c~aramente a sua inconsistência. 

Os depoimentos,-prestados todos sem exceção, por empregados 
/ 

da São Paulo Railway, á administração dessa ferrovia ligados 

pelos mais estreitos laços de subordinação, consituem, incontes

tavelmente, testemunhos suspeitissimos. 

Mas, mesmo querendo emprestar a tais depoimentos o valor 

probante que, na ~ali ade não teem, conclui-se,forçosamente, 

pela insuf'iciência da prova para convencer da autoria dos ra
tos imputados ao empregado. 

Já tendo sido minuciosa e exaustivamente analizados no re-

curso de fls. 127 a 134, os depoimentos de todas as testemunhas, 

julga desnecessário o embargante aduzir qualquer outra conside

ração sobre o assunto, ~imitando-se a salientar não ter sido ou

vida a pessoa que teria comprado nas mãos do empregado os bi~he-

tes usados - testemunha de valor incontestavel a Única tes-



\.c 
I . 
I 

' 



I 

temunha que seria insuspeita
1 

por não pertencer ao quadro d s 

f'uncio~rioe da São Pau~o Railway, mas que foi desprezada no 

inquérito. 

II- Tuo.o faz crer que o empregado, ora embargante,~ tenha si

do vitima de seus desaí'etos. 

A Procuradoria desse Egrégio Conselho, muf criteriosamente, 

pediu, a fls. ~36 verso, fossem anexadas as principais peças 

do processo crime a que respondeu o empregado, "maxime" - é 

precisamente a palavra usada no respeitavel parecer da procu

radoria - o auto de f'lasrante. 

í'etivamente, o auto de í'J.agrante, ~avrado pelas autorida

des competentes, seFia peça das mais valiosas para provar a 

au~o · ia do delito imputa~o ao empregado , e, bem assim, para 

a convicção desse Egrégio Conselho, tando assim que a CoJ.enda ~a. 

Câmara,em seu citado acordão, deixa bem patenteada a importân

cia que atribui ao flagrante. 

Ora, por cuJ.pa exc.iusiva da São Paulo Railway, não í'oi possí-

v. I 

vel lavrar o í'lagrante, pois, como bem acentua o M.M. Juiz da cau

sa, em sua sentença CUJa certidão foi junta a fls. 143, o fato,só 

muito depois da ~axa em que teria onorrido, foi levado pela adminis-

~ração da ferrovia ao conhecimento das autoridades. 

t que, Egrégio Conselho, tal auto damáis ~odéria ter sido lavra

do, pela simples razão de ser impossível lavrar flagrante de fato 

que, absolutamente, não ocorreu. 

O q~e e. São Paulo Railway pretende fazer passar por auto d f'la- ~~t 

grante; nada mais é do que o depoimento de empregados seus, presta- WW 
dfos muito depois da d:ata em que o fato se teria dado. 

Flagrante foi et·etivamente forjado nesse inqúéril.t!.o por · mprega

dos da ferrovia, eivado de vícios que a defesa tem posto a mú, mas 

nunca flagrante constatado e lavrado pelas autoridades competentes, 

que,por serem estranhas á administração da São Paulo Rai~~y, pode

riam produzir peça absolutamente desinteressada e insuspeita , mas 

que, por isso me mo, foram evitadas
1
quando seu depoimento sobre a 



verdade dos fatos seria valiosissimo. 

Ficou, destarte, grandemente prejudicada, no presente lnquéri 

to,a prova da autori , datribuida am1 empregado ora embargante, da 

prática de atos de improbidade. 

III - Nada es tá pp~vãdono processo em questão, como nada está 

provado no processo crime, tanto assim que o acusado foi absolvi-

do. 

IDanto num, quanto noutro, o que ha de positi vo . são, quando mui

to,frageis indícios, como reconhece, oqpanto ~ ao ·processo crime, o 

próprio Juiz da causa, a fls. 142, da. certidão junta a fls. 140; 

e nunca a prova, como alega o venerando acordão da Ia. câmara. 

Isto posto, espera o embargante sejam recebidos os presentes 

embargos, nos termos do § 4G do art. 4G do decr. ~4.784 já cit., 

para ser reformado o respeitavel acordão da Ia. Câme.ra e jul-

. , gado improcedente o inquérito, como é de inteira . ~ ' 

.. .. 

JUSTIÇA. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1940 
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E. V. DE MIRANDA CARVALHO 
AD VOG ADO 

Rua da Quitanda, 47 · t.• andlr • 1111 3 - Phone 23·3127 

Ri o d e Ja neiro 

Egregio Conselho Nacional do Trabalho 

o Paulo ailway Co .Ltd ,, UGN NDO O GO~ de fl ~ presentados 

por Eulogio Beni~o Aria ao ccordão proferido no processo 967~39 , ,tem a de

clarar que são .ABSOLUT rENTE n.n'ItOCEDENTES os 3 preten os fundamentos invoe o 

naquelles mbargos, isto é: 

,.. 

1°) não ter sido o bar nte panh do em flagrante ,vende do bi het 
de ingresso usados (fl ,152) ; 

2°) ter sido o Embargante victima de seus des ffectos6 ls .15. 

3°) a abs olvição do Embargant&fo pr ocesso crime (fls . l 53) ; 

pelas razoes seguintes: 

1°) Como bem resolveu o accord""o un nime do Tribunal de Appelação desta Capital, 

"o flagrante entende assim com o delicto que se est" commettendo , como com o 
... 

que acaba de ser commettido .Bastante que haja , em uma e outra hypothese ,~e~t~za 

r~cl,s!:, ~ J!.e.s:u~a_d.Q. ..s~:uJpad~ , emquanto está ainda vivo, em 

braza , o facto criminoso , que se m nifesta com vigor,intensidade e escand lo; b s-

tante é que haja a evidencia abso ut sobre o facto que ac ba do er coMmettido; 

que acaba de ser provado ,que foi vi to e ouvido e em presença do qual seria aba 
. 

do e impossivel negal-o" (Revista de Jurisprudencia Brazileiro ,v .6-pg . 87) • ORA: 

a) como bem resumiu a brilhante informação de fls.135v , "as testemunhas 

(fls , 80 e sega , ) são unanimes em affirmar que,depois de avisada a 

nhia na pessoa de seus dirigentes , estes mandaram espreitar o accu ado, 

que foi ILHADO VENDENDO OS DIT S INGRESS • Houve até um empregado qu 

tirou das mãos do accusado um pacote desses ingressos . Ainda mais: arma-

' do um truc, foi o accusado APAlm:AJ)O EM FLAGRANTE , pois vendeu , duas 

pesao s escaladas pela Companhia , BILHETES Jl. USADOS" ; 

b) bem ao contrario do que pretende o Embarg nte , os depoimentos de t ae 

testemunhas NADA DE SUSPEITOS , pois ellas desempenham s funcçÕes 

de fiscalisadores da Companhia e , con orme a jurisprudencia constante do 

Egregio Supremo Tribunal , ".n.ã.Q. i _!!e_c.Q.nJ:.l)!i.r_ J2.e.!.a_i..!!lP~e..!!.tab,!_l1d.!!:.d~ ~ 

..!!.aJa: .J!e,:Qoim§_nto do só facto de ser a testernu ha EMPREGADA DA PESl:JOA ID 

(ve ao) 



•AVOR DE UEM DEPÕE" (Revista do Supremo Tribunal , v .50-p8.160) e "o direi to patrio, 

o antigo e o que ora vige NÃO REPELLEM OS DEPOD[ENTOS DOS DOMESTICOS (Ord .de liv .3 , 

tit .56 e Cod .C ivil- art .l42- não fazem menção delles) e a r~ zão é que estas pes-

.!Q!.! T~ l IS RAZÃO DE S.A:BER DOS FACTOS do que outras pessoas (Ramalho - Pra:xe , nota 
os 

4-§197) " , pois "os jornaleiros e avençaee e trabalhadores não sã~meeticos de 

que fala o Direito Romano , ~segundo a lioção de Pothier e Merlin , PODEM DEPOR e DEVEM 
... 

SER Cl IDOS , , pró ou contra , nas causas em que sao partes os que lhes contr ctam os 

serviços" {Revista de Direi to , v. 71-pg.292) ; 

-donde resulta PROVADA t.. SACIEDADE 

a flagrancia do Embargante na venda dosA INGRESSOS USADOS , con orme bem proclamou o 

venerando accordão embargado ,visto estarem constados inconcussamente ~o~o~~s~~qui-

sitos do flagrante indicados nos accordãos acima transcriptos . 

2°) ~absolutamente gratuita a affirmação do Embargante de ter sido uma victima de 

desaffectoe seus , tanto assim que della não foi fornecida uma unica prova para 

contrariar a JUSTIÇA E A RECTIDÃO NOTORIAS ,que .!ew.re_p.!:,e.!!.i~e.!!l .Q.S_a~t.2,s_d.!. Em.E,argl!:,da . 

I 

3°) Prescreve o art .1525 do Codigo Civil que "a responsabilidade civil é independen-

• 
te da criminal" e isto acontece porque , como observa o emerito Clovis Bevilaqua, 

''o direi to penal reage contra o crime considerado como violação da ordem social; e 
I 

o direito civil resguarda os interesses de ordem privada" (Codigo Civil Corqrnentado , 

v .5-pg .306) • Desta forma , é ABSOLUTAMENTE INN<JCUA a allegação do Embargante de ter 

sido absolvido no processo crime . 

zxzxzxzxzxzx: 
. 

Regeitando os embargos ora impu dos e mantendo o brilhante accordão embar-

gado,terá o Egregio Conselho NPcional do Trabalho pr ticado um acto de rigorosa 

Justiça 

V Rio de Janeiro,23 de Oütubro de 1924 
I 

.. t • •• t 

p .p . ~ cot_ ~----~ ~ 
-. 

Advogado inscripto sob o n . 237 

\ ) 'I 

.. 



ESTADO DE SÃO PAULO 

11.0 Tabelião • r. A. abriel 
(E x • J u I z d e O I r- e I t o d e e te E e t a d o) 

DR. OTAVIO UCHÔA DA VEIGA TAB 

CARTÓRIO - RUA DE S. BENTO, 41 - FONES 3-1842 - 3-1942 

Certifico, a pedido de pessoa interessada, que revendo em meu cartório, os livros es 

ções, no de numero .) . - á. folhas .)' . - se encontra a proc o do teOr Gegutnte: 

Procuração bastante que faz 

1tOTO OF ó 'IL . A.-

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO bastante virem, que no ano do 

-o 
OI 
o -

Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de m1l novecentos e , .1.. L o - - --- - - - ~ 

ao v 1 t cd t~"--- - dia "-- - do mês de bro-------------------------- c 
do dito ano, nesta Cidade de Sll.o Paulo, em t rio e per ante mim T bel i-o, com- ~ 

'-1"'' c u cr, < cutoJ t , ~ E! AL IWTO F A IL, Sociedade o. 
ma , com de n s C i tru. , r pre ent da elo eu dir ctor ren • •c 
~ . uAS Tr , ste,----------------------------------------------------- ~ 

-------------------/ L 

reeonhectd c pe1 propri ( de r -- -- -- -- das duas testemunhas ao diante assinadas, 

perante as quais por el n me foi dito, que, por este publico Instrumento e nos termos de direito, nomea 

e constitue 
.J o r I 

sado, re 
aderes ar 

zo , fed r 1 
d re tos 
01 como , 

u bastante - procurador, 1 
c , "l~tor c,, 

, ta cida e , 

r nvir , J' r' r ' su 
l'er f' 11 nelas, 
de cr•edi tQS, r 
r 

t ( re
il iro , a-

e U limit dos 

r , 

o -
~ 
'--o 
u 

E 
$ 
o 
'i: 
'0 
t:: 
o 
u 



- .. -. 

outorgante concedia poderes para comparecer em qualquer 
~~=~:~:~!~~~~=~~:~~e~u~s~, propondo contra quem quer que seja ação sumaria, ordinaria 
o orem propóstas oferecendo qualquer genero de próva, inquirindo, 
reinqulrindo, reperguntando e contraditando tes unhas; oferecendo documentos; dando de suspeito a quem lho fOr 
requerendo qualquer d.Uigencia ou medida assecuratorla de seus direitos, tais como - arréstos, embargos, sequés
tros, vistorias e depósitos, requerendo, promovendo e acompanhando todos os termos de partilhas amigaveis e inven
tarios judiciais, tanto no juizo do civil como no de orfãos, pondo termo a qualquer demanda por acordo amigavel 
recebendo e dando o que em tais acordos se estipular. Poderá. tambem requerer falencia e nestas votar para os 
cargos de depositados e administradores pró ou contra concordatas. Conced mais poderes especiais e ilimi
tados para tratar de conciliações perante os juizes de Paz e ai transigir ou não, e tambem para fazer louvações, 
desistencias, transações, licitações, impugnações, para prestar qualquer licito juramento, faze-lo prestar a quem 
conviér; executar sentenças e despachos, apelar, agravar, embargar, e manifestar o recurso de revista; fazer seguir 
tais recursos e arrazoa-los na superior instancia, oferecer artigos de preferencia, intervir em qualquer açll.o ou exe
cução como interessado diréto ou indiréto e ratificando processados. Finalmente concede poderes ainda espe
ciais para substabelecer os poderes desta em quem convtér e os substabelecidos em outros e revoga-los, seguindo 
estes e aquele suas cartas de ordens, que sendo preciso, serão consideradas como parte Integrante deste Instrumento. 
m tudo quanto assim fOr feito por seu dito procurador e substabelecidos, promete haver por firme 
e valioso e para si reserva toda nova citação. E de como assim o disse dou fé, e me pedi 
que lhe lavrasse este Instrumento, o qual feito, lhe li, aceit r e assln r ~ 1 -

1 1 • - J, z r chmia , u-
d o s c 1 e v 1 • - u , A. _ u br le 1 ã V , b 1 i- o , o 

• · • u e- .- Jo o .nssini . -. 0 l Co ar-
t . - s lada com dois mil éis d ral .-------------------

--------------------------------~-~---~~ 

~~~~~~ 
I - 1 ~ ll 

\\)1\él\ co 

Nada mais se continha e dita procuraç o, da qual bem e fielmente, fiz extrair esta certidão, que, confe
rida e achada conforme, dou fé e a subscrevo e assino, em meu cartório, nesta cidade de São Paulo, aos 21 de 

1~ .. ? · - cti1-:> ·r ;OI ' .ror' 1 a . ir .- 1 C. Ur'hÔa d 
llao interino , o confer' , subscrevo e ssin~o.:·------? 
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M . T . I, C . - CONSELHO N ACIONAL 00 TRAB A LHO 

Proc . 9 . 676;39 - Inquérito administrativo instaurado pela São P ulo 
/DEC . Railway Co . contra Eulogio Bentg~o Arias . 

PARECER 

Egregio Conselho Pleno . 

Contra o acórdão da • Primeira Câmara , á fls . 147 , 

o interessado Eulogio Benigno Arias apresenta, dentro do prazo legal , 

o recurso dà embargos á fls. 152. 

No recurso o interessado busca discutir a mesma ma-

téria já apreciada pele Câmara , sem apresentar documento novo , in-

fringindo assim o § 42 do art. 42 do Dec . 24.784, de 14-7-934 . 

Não é, pois, de se aceitar o recurso . 

Se o ~. Conselho conhecer do mérito, a informação 

de fls . 135 e o parecer de fls . 145 , provam a rocedencia da re-

clamação7 htf )1.1 ~r . 
i o , 9 de nove mbro de 1940 

I ~ fi 

< (J 
(/rJJfltfr, 

• 



lw d Jan 

.. 



P. n. 9676/39. 

Euló io Benigno Frias nao se oon~ormando com o acor-

dão da la. Camara, de ~ls. 147 que julgou procedente o 1n

quer1to contra ele instaurado pela são Paulo Railway co. 

por atos de improbridade autorizando sua demissão, oferece 

embargos á decisão. 

Esses embargos se acham desacompanhados de documento 

novo, tendo se limitado o embargante a discutir meteria já 

apreciada em Camara. 

V O TO 

Pela rejeição dos embargos para manter a decisão re

, ~Jorrida. 
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CONSELHO NACIONAL 00 TRAB ALH O 

, 
A CORDÃ O 

' Emb~rgos o 2atos a do-
cisao das C m raa de
vem observar o disp a
to no 48 do dec ••••• 
24.784, de 1934• 

VISTCS E 'imiA TADOO os embargos opostos por Eu-
, ' - A logio Benigno Areas a deoisao da Primeira Camara que autorizou 

a dem1asã do embargante doe servi os da São Paulo Railway Com -
pany: 

, .. 
CONSIDERANDO que o acordao emb rgado, apreciand 

, .. 
a materia, autorizou a demisaao, por atoe de 1mprob1 ade, pro-

, 
vados em 1nquer1to administr tivo r gulamentar em que foram ob -
servadaa s w ' , i posi oos atinentes a eapecie; 

CONSIDERANDO que os embargos apresentados se an 

cham desaoompanhadoa de documento novo, tendo se l.1JP!tado o 

ombarg 
, , .. 

te a di outir materia j apreciad pela decis o; 

CONSIDERANDO que , assim, os embargos opostos 

não se enquadram no § 48 do art. 4a do dec. 24.784, de J4 de 

julho dê 1934; 

RESOLVE o Conee ho Nacional do Trabalh , em 
w easao plena, conhecev o dos emb rgos, des reza-los por f lta 

de apoio legal. 

Fui 

Assinado m 

, 
Publicado no Diar1o Ofi ial m 

d 1941. 

Presidente 

Rel tor 

~ 
Procurador • no 1mp 
dimento do Proour .., 
dor Gez l 
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10 de junho d 1941 
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M. T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

DEPARTA O D JUSTIÇ DO ALHO 

ClT-9.676/39 DI-52/41 20 de J nho de 1941 

Snr. ul g1o n1 o i 

/C do Dr. rano1 co e1 o r 1 V lente 

Ru u1tand nSi 72, gundo nd r. 

Rio 

P r o devi o fi 
' 

co 1co- o que o Cone -

1 o cion l o Tr lho, preo1 n o os b rgoe qu 1nt rpuz 

te ol - d ç o ri eir c"" e a tori ou 

- da ao 08 s r ço o p o 1 y Co y, o pl n 

d 20 ço rÓxi o p s o., resol v u despr za o ref r o 

lo tun to do 
# - 11oa o no " 

, 
go , oor o p r o 

Ofiol de 23 i o findo. 

At o cio a ud -o e 

( o l o So ) 

D1r tor D1v1 ão d Proo 



~ 

MINISTÊRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMffiCIO 
0 SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES 

..c: 
r-1 CUIA p~'RI EXP[DICÃO MaNUAL OI CORRESPONO[NCII 
~ ~---r------~~------~-------------------------------------------
aj N. ORDEM ESPtCIE N. SAlDA DKSTINATÁRIO 

H ~--~------~~-------4-------------------------------------------l:-i 

o 
'd 

cd 
O" 

..-i 
+I 
(/) 
;j 

1-:1 

Q) 

"d 

o 
+I 
s:: 
Q) 

§ 

Ofic o SDI - 52/1~ Ao ... r • .t. llo gio Benigno Arias 

Distr to Federal 

VS RSO 

+I H 1----~--------L-----~~--~---------------------------------------
a:l 
p.. 
Q) 

o 

MOD. N. 16 





• 

MINIST~RIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

DEPARTAMENTO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
RIO OE .JANEIRO, O , P. 

CNT- 9.676/39 SDI- 52/41 Em 20 de Junho de 1941 

Snr . Eulogio Benigno Arias 

A/C do Dr . Franc sco Gurgel do Amaral Valente 

Rua da uitanda n2 72 , segundo andar . 

Rio de Jane i ro 

Para os devidos fins , comunico- vos que o Conse-

lho Nacional do Trabalho , apreciando os embargos que interpu zes

tes à resolução da Primeira Câmara que autorizou a vossa demis 

são dos serviços da são Paul o Railway Company, em sessão plena 

de 20 de Março prÓximo passado , resolveu desprezar os referidos 

embargos , pelos fundamentos do acÓrdão publicado no " Diário 

Oficial " de 23 de Ma o findo . 

Atenciosas saudações 

( Oswaldo Soare s ) 

Diretor da Divisão de Processo 
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• E o 1o E n1& o Ar1 

R S rra d ocalna,341 
o P ulo - at. do S. Pa o 

m ~fde Julho d 1941 

T n c sido dl3 olvi !'i c .. 
o1 ça.d no ~00 \l Ol' 

t Di vi - dor oi co Gur 1 do l Va-o . vu o vroaur ' 
r. r 

1 nt , o mud ç de O C I' tório est , comunico- p ra 
os d 1 o , cu o Gon:Jalho ac1on l o 'r b 1 o, opreo1 ndo os 

int l")UZ. at. s 
.. 

ol Ç-0 do 1 Câ.mo.ra auto izou a u l qu 

L. dO' serviço ulo Ro.1l ay Co -0898. pany, e • 8 o 

l~n e 20 cl mal Ç< • róximo p s o, resolv u d pr r o efer1 oa 
tl) ~t~OS, p lo und mentos o acord-o publio ~o o D1 .r1o Of1c1al de 

23 aio fi do. 

-S ud qo 

es 

D_retor da Divia~o de ~oco o 
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MINISTÉRIO 00 T AE!Al.HO, INDÚSTRIA E'. CO M É RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO OE JANEIRO, O . F . 

Em &fne Ju o de 91+1 

. r. Euloeio en gno .Ar e s 
Rua Serra de . u,,...,cs.. na, 34 
São Pa·üo - E8..,. de S. Paulo 

.., 
Tendo s do d vn v na a not f C3 ,..a.o ne fo ~ndel~e ada por 
~ 

este. D v sao ao vosso proc.urar'i.or , Dr. FrEme se o Gure;el rlo Am ra.l la-

ente, por mo vo de munança do e ser tór o eles tA. com n co-v'"~s, para 
os dev ~os f ns, que o onsel o la~ ona do ~rabqlho, &Jrcc ando os 

em argos que . nter 1U7~"stes à resolução d<;t 1 câ' ar9. lUe autor ~ou A. 

vos~a dem ssiio dos serv <: s da fão Patlo Ha wa.r Company, em sess ""' o 

p_ ~na de 20 ne março prÓx mo p~ssedo, resolvP-n despresAr os refer dos 

em argos, pelos funde.men os do acordão p11bli ado no 9.r o Of c al de 

23 de ma o findo. 

. auciações 

Oswaldo Soares 

D retor da D v são de Processo 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL 

DIRE ORIA DA P'ROOU&\DORIA DO .!fRNa; YIG> 
1& SEOÇ O 

PROOESSO 12 4087o/40 
S~TO'R - arros 

'J 
• • 1 t 

S.Paulo,24 de A sto de 194 

Senha Ministro 

' I 

Tenho a honra de remeter a douta considera-

ç-o de Voss Excel~ncia, e para os devidos ins, o inc u

so pr0cesso, com as informações dele constantes. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 

Vossa xcelencia, os meus protestos da uais alta es ima. e 

dist nta considera~ão. 

Anexo: Proc.na 40870/ 40 

1." 

• Ao Excelentissimo Sr.Dr. aldemar alcão 
M.D.Ministro do Trabal o, Industria e Oomárc 

PT-1/ 90/ 40 
cs. 

RIO 
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DD. Ministro do Tr 

O a ixo aseinádo, brasileiro, com 40 
S.Pault il y Ct mp ny1 desde 1916, v m pela 
providencias, para o que passa a d~olarar. 

Em 10 de Março de 1939, varioe empre~dos de categoria superior, 
dA mesma estrada d~ ferro, urdiram contra mim intri~s bastante grossei· 
rae, com persiguiçoes etc. no séntido de me distituirem do cargo de bi· 
lhetairo da mesma estrada e eonsequente dispan a d2e_serviços. Para_e se 
fim utilisaram-ee de uma arma sordida, para a acusaçao 1 que foi entao a 
de "revAnda de ingressos". _ 

uma VêZ ap~Asentada a aousaçao, f2i aberto o competente inqueri
to administrativo, eolocand~-me,na situaçao de afast~mento do serviço ha 
longos 16 mezee, sem que ate agora ttve2se uma soluçao. 

Lembro, entretanto, que e~ as eao as armas de que se servem oe eu
perior~s deeaa Estrada, para afastar doe seu erviço empregados que bei• 
ram aos lO anos de trabalbo• pois assim têm as vagas neceasarias para oe 
protegidos, porquanto a nao ser assim elae brAm-ee m coneequencia de mor
te. Assim prevalecem, e~es homens, porqu julgam enfrent r com tuncio· 
narioe sem prestigio e ignorant~s, que aceitam tudo o quanto póde eaeee 
su ryreiorP.s torjicar. 

Embaraçam então o modo-vivendue, de um empregado euepenço, achin • 
lando·o, quanAo o mesmo procura trabalho em outra parte. 

Esse inquerito, sem cobclueão até ijoje, eó pÓ~ ser levantado pelo 
poderes publiooe, que fará uma devassa na administr çao dessa Estrada, afim 
de verificar de vieu, quanto eetao errados. _ 

Sou brasiielro, euho dl.l'el. LO a um qu1n11ao d trabe.lho em mi~ba ter
ra, portanto apelo para o patriotismo de v. xcia, e do Exmo Snr. Dr. Getu
lio Vargas, no sentido de ser Bmf&~ado e para qun se fassa luz, dentro da 
Ju tiçf'J,. sobre o meu oaso. 

Espero pois que a petiç;o de um atri~ulado não lhe seja negado o 
deferimento, e estou certo da preciosa atençao d V.txcia. 

Humilde Servidor 

S•ao Paulo, 8 de Julho de 1940 

ENDEREÇO: 

AVENIDA C!CLSO GARCIA, 3A8 

S. PAULO 
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PRCCESSO Ng 40870/ 40 D. ~ . T . 
Heclamante :- Eulogio B. -Arias 
B f l do : -: S. P. R. Comp . 

Como propoe~~. ao gabinete do Sr . Mi
nistro do Trabalho , lndustria e Comercio , 
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c orno ... acusado ... de ... .hav.er. vendido ... hilhe:te.s ..... de ... ingr.e.sso.s. .... j .... u.aado.a .• 
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. E.s.te.dual .. do .... T.r.ab.alh.o., ... em .... s. ...... Paul o., .... info.rmou .... o .... .s:upli.c.a.nt.e .... .que. .... .. 
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... ... . ................ A.cre.ec..enta. o .. aludido ferro.viári.o., .... Ji ... !.l.s. ... .... 7., ..... que., .......... . 
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